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L E I " * i ? n a DE .22- DE_ DE 1 992. 

AUTORIZA A CESSAI DE USO DE IfÔWBL 
HMICIPAL E DÃ OUÏRAS PROVllSCIAS. 

0 PREFEITO DO HfflClPiO DE JOÃO PESSOA. ESTADO 
DA PARAlRA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SAfiCIGNO A SEGUINTE 
LEI» 

A R T . 1" - F I C A O PCCER Extcunvo A U T O R I Z A M 

A F A Z E R A C O C E S S Â O D E U S O D E UM T E R R E N O A O CENTRO ESPÍRITA KAROECISTA "SEQJIDQ 
RES DE J E S U S * , P E R T E N C E N T E A O P A T R I M Ô N I O D O M U N I C Í P I O , S I T U A D O N O BAIRRO 

DOS E S T A D O S , c m os S E G U I S T E S L I M I T E S : F R E N T E P A R A A A V . ' PROFESSOR JOAQUIM 

FRANCISCO G A L V Ã O , L A C O D I R E I T O COM A RUA J O Ã O T . D E C A R V A L H O ; L A D O ESOULTOO 

Cm O L O T E 197 M K M QUADRA 6 FUNDOS COM O L O T E 257 D A H E S W CUADRA. 

MEDINDO 16.0CH D E F R E N T E E F U N D O S . P O R 32 .00M D E AMBOS O S L A D O S , PERFAZENDO 

I M A « R E A T O T A L D E ! E O 0 H ' E I N S C R I T O N O CADASTRO I M O B I L I Á R I O S O B O N * ST 

: 18. CD 272, L T 2 2 . 

I . _ A R T . 2 * - 0 I H T W E L D E S U E T R A T A a . A R T I G O A N T E R I O R 

I S E R Á D E S T I N A D O À C O N S T O J Ç Ã O D E I F W C R E C H E COM CURSO P R O F I S S I O N A L I Z A N T E E 

A L F A B E T I Z A Ç Ã O I N F A K T O - J U V E N U . E A D U L T O E N Ã O PODERÁ T E R D E S T I N A Ç Ã O D I F E R E N T E 

^ A Q U E S E A C H A P R E V I S T A N A L E I , SOB P E N A D E SER A CONCESSÃO A N U L A D A , I N D E P E H * 

^ E M B C H T E D E I N D E N I Z A Ç Ã O P O R P A R T E D O M U N I C Í P I O . 

' A R T . 3* - F I C A CONCEDIDO U M P R A Z O D E • ( D O I S ) 

A N O S , A CONTAR D A P U B L I C A Ç Ã O D E S T A L E I , P A R A A CONSTRUÇÃO D A OBRA D E QUE 

BE R E F E R E O A R T I G O A N T E R I O R , F I N D O O O U A L SEFLÃ A CONCESSÃO C A N C E L A D A R E T O R W W -

» A POSSE DO IMÓVEL A O M U N I C Í P I O . 

- E S T A L E I ENTRARÁ E H v ieot N A D A T A 

I Ç Õ E S ot C O N T R Á R I O . 

ITLRA flMCIPAL DE JOÃO PESSOA, 
DE SUA P U B L I C A Ç Ã O , 

A . -22. TE 

A R T . 4 

REVOGADAS A S D I : 

PAÇO DA 
PESSMBRQ, 

.œsotoni 
MO O EFE DE GABIíCTE) 

DE DE DE 1 992. 

FAZ CONCESSÃO PERPETUA DE TERRENO 
NO CEMITÉRIO 0 0 CRISTO REDENTOR. 

. ' 0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEIi 

A R T . 1* - F I C A O CHEFE DO PODER E X E C U T I V O M U N I C I 

P A L A U T O R I Z A D O A F A Z E R A CONCESSÃO P E R P E T U A DO L O T E N * 0 5 . T E R R E N O N * 013, 

DO C E M I T É R I O D O C R I S T O R E D E N T O R , ONDE REPOUSARÃO O S R E S T O S M O R T A I S DAS R E L I G I O 

SAS F A L E C I D A S P E R T E N C E N T E S Ã CONGREGAÇÃO DE SANTA DOROTÉA DO BRASIL . 

A R T . 2* - E S T A L E I E N T R A R Á EM V I S O R N A D A T A 

DE S U A P U B L I C A Ç Ã O , REVOSADAS A S D I S P O S I Ç Õ E S EM C O N T R A R I O . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE J O Í O PESSOA, 

•Efl •>•> DE NK7.FMRRp . D E 1 992. 

JOSE I 
(SECRETARIO 0€FE DE GABINETE) 

I / 

LLE1 N ' 7 . R U DE -22_ DE n,Ey,F,wñRQ,, DE 1 992. 

FAZ CONCESSÃO PERPETUA DE TERRENO 
NO CEMITÉRIO SENHOR DA BOA SENTENÇA, 

. 0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 

DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE 0 PODER L E G I S L A T I V O DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 

L E I t 
A R T . 1* - F I C A O CHEFE DO PODER E X E C U T I V O MUNIC I 

P A L , A U T O R I Z A D O A F A Z E R A CONCESSÃO P E R P E T U A DOS L O T E S DE N * S 29 E 30 , DO 

C E M I T É R I O SENHOR D A BOA S E N T E N Ç A , ONDE REOPOUSARÃO O S R E S T O S M O R T A I S DOS 

E X T I N T O S MAGISTRADOS PARAIBANOS. 

A R T . 2* - E S T A L E I E N T R A R Á EM V I G O R N A D A T A 

D E SUA P U B L I C A Ç Ã O , REVOGADAS A S D I S P O S I Ç Õ E S EM C O N T R A R I O . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

EM 22 DE DEZEMBRO D E . 1 992 . 

PINTG^WJGtJE 

LEI N« 7 .312 DE 

í ( REFEITO jj J 

J 0 Ï Bfl B D ^ ^ ^ E A l d n A ^ / 
(SEÇRETJiRIO CHEFE DE GABÍNEj|E) ' 

2 2 DE D E Z E M B R O DE 1 992. 

FAZ CONCESSÃO PERPETUA DE TERRENO 
NO CEMITÉRIO DO CRISTO REDENTOR. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PFSS1A reram 
W PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E Bl^StaSS 
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A R T , 1* - F I C A O CHEFE DO PODER E X E C U T I V O M U N I C I 

P A L « T O R U A T O * F A Z » A CONCESSÃO P E R P E T U A DO L O T E DE T E R R E N O D E N * 05, 

DA QUADRA RAQUEL D E Q U E I R O Z , L O C A L I Z A D O NO C E M I T É R I O C R I S T O REDENTOR, ONDE 

REPOUSAM os R E S T O S M O R T A I S D E JUDAS TADEU DA SILVA. 

A R T . ,2!, - ESTA L E I E N T R A R Á E H V I S O R N A D A T A 
D E SUA P U B L I C A Ç Ã O , R E V O G A D A * A S D I S P O S I Ç Õ E S EM C O N T R A R I O . 

PAÇO RA PREFEITURA MUNICIPAL DE JQAO PESSOA, 
EH 2?. PE D E Z E M B R O D E 1 992. 

KpFEITJj) |\ 

JOSÉ mh^^ém tw 
ÍSEÇfiET^IO CHEFE DE GABÍPÍOE) 

LEI N* - 7 . 2 1 3 DE DE D E Z E M B R O DE 1 992. 

FAZ CONCESSÃO PERPÉTUA DE TERRERO 

NO CEMITÉRIO DO CRISTO REDENTOR, 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTAUO 

DA PARAÍBA, FAÇO SABER OUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SAHCIOÍ» A SEGUINTE 
L E I : 

A i r . 1* - F I C A O CHEFE D O PODER E X E C U T I V O M U N I C I 

P A L A U T O R I Z A D O A F A Z E R A CONCESSÃO P E R P E T U A DO L O T E N * Ot, T E R R E N O D E N * 

043, D O C E M I T É R I O DO C R I S T O R E D E N T O R , ONDE REPOUSARÃO OS RESTOS M O R T A I S 

DE FRANCISCA ffiKIA DA SILVA. 

A R T . 2* - E S T A L E I E N T R A R Á EM V I G O R N A D A T A 

D E SUA P U B L I C A Ç Ã O , REVOGADAS A S D I S P O S I Ç Õ E S E H C O N T R Á R I O . 

PAÇO DA "PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 

EM 52 DE DEZEMBRO DE .1 992. 

LE' " * 7 . 2 1 4 ? DE 2 2 EE; D E Z E M B R O DE 1 992. 

EEMMIfíA DE LARGO DA PAZ A COMUfiOA 
JDAS AVENIDAS GETÜÜO VARGAS, Cff¿LlO 
SOARES DE OLIVEIílA E DUARTE DA SILVEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
ADMINISTRAÇÃO 

CARLOS ALBERTO PINTO MANGUEIRA 
G a b i n e t e d o P r e f e i t o 

SEMANARIO OFICIAL 
ORGÍO OFICIAL D* PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

CRIADO PELA LEI MfflUCIPAL N9 ;671 DE 21 DE AGOSTO DE 1964 

Este trabalho £61 coeposto, diagramado, fotolltado e 

apresso nas oficinas Gráficas da ALMEIDA GRAFICA E EDITORA L3SA 

Fone: (083) 222.5596 -Ifoão Pessoa - Paraíba 

0 PREFEITO DO NRIClPIO CE DAO PESSOA, ESTADODA 
PARAÍBA. FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SAíiCIOfO A SEOHKIE 
LEI i " 

A R T . 1* - F I C A DENOMINADO DG LARGO DA PAZ. 

A C O N F L U Ê N C I A DAS te I D A S G E T Ú L I O V A R C A S , CCKÃLIO SüARES DF. O L I V E I R A E 

DUARTE D A S I L V E I R A , EM F R E N T E AO TEMPLO DA 1* I G R E J A B A T I S T A DE JOÃO PESSOA, 

A I N D A SEM DENOMINAÇÃO « O F I C I A L . 

A R T . 2* - E S T A L E I E N T R A R A EM V I O O R N A DATA 

DE SUA P U B L I C A Ç Ã O . REVOGADAS AS D ISPOSIÇÕES EM C O N T R A R I O . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO FtSSÔAÍ 

EM 2 2 DE DEZEMBRO DE 1 992, 

CARLOS ACORTO PINI04KOEIRA 
R E F E I T O ) 

! IH X . i f 

JOSÉ BARBOSA DE SOUZA LIHA 
(SECRETÁRIO CtEFE CE 6ABIMETF1 

L E I N» j , m DE 2 2 DE D E Z E M B R O DE 1 992. 

RFXO»£TJE DE UTILIDADE T I L I C A O 
CEKT80 EVANGÉLICO DE .ASSIST&CIA 
A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - COCA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTAj | | 

DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A S E G U I ™ 

LEIi 

A R T . 1* - F I C A RECONHECIDO O CENTRO EVAf«â.ICO 
DE ASSISTÊNCIA A CRIAftÇA E AO ACOfSCBÍJE - C O C A , E N T I D A D E SEM F I N S L U C R A T I V O S 

COM SEDE E FORO NESTA C A P I T A L , . DEVIDAMENTE R E G I S T R A D A NO C A R T Ó R I O DE R E G I S T R O 

DE T Í T U L O S E DOCUMENTOS E I N S C R I T O NO CADASTRO GERAL DE C O N S T R I B U I N T E S DO 

M I N I S T É R I O D A F A Z E N D A . 

A R T . 2' - E S T A L E I ENTRARA EM V I G O R NA DATA 

D E SUA P U B L I C A Ç Ã O , REVOGADAS A S DISPOSIÇÕES EM C O N T R A R I O . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
E H 2 2 CE . , , D E Z E M B R O , DE 1 932. 

/ { / * / Í A - N 
CARLOS A U e t O PJfflD/HASGUEIRA 

• . ( P á í I T O ) / jv 

JOSÉ BARBOSA DE SOUZA LIMA' 
(SECRETARIO CHEFE DE GABDtlE) 

LEI N" .,7..?lfi DE DE K 1 992. 

RECOfíECE DE UTILIDADE PÚBLICA O 
NÚCLEO DE MÃES V0JXÍT.4RIAS DO CONJUiTO 
ERNESTO GEISEL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA. FAÇO SABER OUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SAiTlOflOH A 
SEGUINTE LEI : 

A R T . 1* - F I C A RECONHECIDA DE U T I L I D A D E P Ú B L I C A 

O NÚCLEO DE tóES VOLUNTÁRIAS DO CONJUNTO ER! ESTO G E I S E L , COM SEDE E FORO 

N E S T A C I D A D E , 

A R T . 2* - E S T A L E I E N T R A R Á EM v i a * N A DATA 

D E SUA P U B L I C A Ç Ã O , REVOGADAS A S D I S P O S I Ç Õ E S E U C O N T R A R I O . 

PAÇO CA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EH 22 PE PjZBÉBQ K - 1 a i 2 ' 

CARLOS /LBERTO Plí 
/ \ HjiffilITd 

TnWwíflEIRA 

saEATiira 
'MtíOiEH. lEJSff iOOE} 
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LEI N* —.7.217 . DE E E í S32. 

FICA E S O M M A M E Mft *lSfc I B V i U ? . 
O LOGSADOUKO PÚBLICO EI«, CONSTRUÇÃO » ' 

F M . DO C / J » ERAÍ.C0, 

O PREFEITO CO MUNICÍPIO E JOfo PESSOA, L.ST.'-.'X1 
DA PARAÍBA. FAÇO SAKR QUE O POER LEGISLATIVO ECRETA F. EU SAIXITO A SFf!I;;TF 
L E I : 

ART. 1* - F ICA DENOMINADA DC PRAÇA TUc E V f t í i V 
O L O G R A C W » PÚ3.IC0 EM COMSTOJÇÃO tS> FINAL. M PRAIA DO CABO BR/VIÇO, C i £ 

ESTÁ LOCALIZADO O MIRANTE DO ENSEJJHEIRO, 

ART. 2 S - ESTA L E I ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA 

CE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

PAÇO DA PREFEITURA «UWICIPfl. E JOÃO PESSOA, 

EM 
-2Z. E E l 992. 

(SEOOfelO C!£FE E 03Í?£TE) 

LEI N* 7 . 2 5 5 E ? 2 E E l 992. 

DISPÕE SOBRE A ESCCLHA E ^ E A Ç M E DIRETO

RES E ÜHCTDKES ADJUNTOS IKS ESCÍLAS FIJHÍCI-

P A ! S , A CRIFTÇFL) E CONSELHOS E L I E R A T I W 3 S 

E D£ OUTRAS P R O V I E N C I A S . 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO E J0Í.0 PESSOA, ESTADO 
DA PARAlBA, FAÇO SAER O E O P O E R LEGISLATIVO ECRETA E EU SACIOiiO A SEGUINTE 
L E I : 

A R T i l l - A NOMEAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO 

6RATIFICADA DE DlRETOR E Dl R E T O ADJUNTO DE ESCOLAS MUNICIPAIS, SERÁ EFETUADA 

PELO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, APÓS ESCOLHA REALIZADA MEDIANTE 

ELEIÇÃO DIRETA E SECRETA, PELA COMUNIDADE ESCOLAR. 

1 1* - PARA EFEITO CA NOMEAÇÃO DE QUE TRATA 

ESTE ARTIGO A ESCOLHA DO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL RECAIRÁ SEMPRE SOBRE 

OS E L E I T O S . 

§ 2* - ENTENDE-SE POR COMUNIDADE ESCOLAR O 

CONJUNTO DC PROFESSORES E ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO, FUNCIONÁRIOS, ALUNOS 

E PA IS FILIADOS Ã ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES. 

_ ART. 2 * - Os MANDATOS DE DIRETOR E DIRETOR 

pjUNTO DE ESCOLAS MUNICIPAIS, SERÃO DE 02 (DOIS) ANOS CONSECUTIVOS, PERMITIDA 

A REELEIÇÃO POR IGUAL PERÍODO. 

ART . 3* - F I C A CRIADO EM CADA ESCOLA O CONSELHO 

DELIBERATIVO, CUJOS MEMBROS TERÃO MANDATO DE 02 ( D O I S ) ANOS, VEDADA A REELEIÇÃO 

E SERÁ CONSTITUÍDO: 

A ) DO DIRETOR) 

B ) DE UM ADJUNTO, E L E I T O PELOS DEMAIS ADJUNTOS, 

SE FOR O CASO; 

0 DE UM ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO, E L E I T O PELOS 

DEMAIS ESPECIALISTAS EM EXERCÍCIO NA ESCOLA» 

D ) DE UM PROFESSOR» POR TURNO DE FUNCIONAMENTO 

DA UNIDADE DE SERVIÇO. E L E I T O PELO CORPO DOCENTE DO TURNO; 

E ) DE UM FUNCIONÁRIO, POR TURNO DE FUFXIONAMTTFO 

DA UNIDADE DE SERVIÇO, E L E I T O PELOS FUNCIONÁRIOS DO TURNO) 

F ) DG UM ALUNO, POR TURNO DE FUNCLONANETTO 

DA UNIDADE DE SERVIÇO, ELEITO PELO CORPO DISCENTE DO TURNO; 

6 ) DE UM PA ! DE ALUNO, POR TURNO DC FUNCIONAREWJ 

DDA UNIDADE ESCOLAR, E L E I T O PELOS DEMAIS PA IS DE ALUNOS MATRICULADOS NO 

TURNO. 

PARÁGRAFO ONICO - 0 PRESIDENTE DO CONSELHO 

DELIBERATIVO SERÁ E L E I T O PELOS DEMAIS MEMBROS DO CONSELHO. 

ART. 1 S - SÃo ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO ORA CITADO: 

1 - tXERCER A SUPERVISÃO GERAL NO ÂMBITO ESCOLA*: 

I I - PROPOR MEDIDAS VISANDO C EF IC IENTE FUNCiONAKN 

TO DA ESCOLA; 

I I I - DELIBERAR SOBRE A PROPOSTA DE PcSTITUIçío 

DOS DIRETORES E DIRETORES ADJUNTOS, NOS TERMOS DA L E I ; 

I V - PROPOR MEDIDAS VISANDO A INTEGRAÇÃO ESCOLA-

COMftlDAPE; 

V - CUMPRIR E '."AZER CUMPRIR 6 ESTATUTO DO PAGISTÍ" 

R IO E NORMAS REFERENTES Ã EDUCAÇÃO» 

VI - OUTRAS ATIVIDADES CORRELATAS. 

; ART. 5 S - 0 DIRETOR E/OU DIRETOR ADJUNTO PODEF.ÍO 

SER DESTITUÍDOS POR ATO DO DÍT:FE L>0 PODER EXECUTIVO, PRECEDIDO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO C J E LHES TENHA APURADO FALTA GRAVE OU POR SUGESTÃO EXPRESSA 

DA MAIORIA DO CONSELHO DELIBERATIVO. 

§ 1' - A. PROPOSTA DE AFASTA'ÜNTO DO DIRETOR 

E DIRETOR ADJUNTO DEVERA SER COMUNICADA FORMALMUNTE AO PREFEITO MUNICIPC 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, POR SOLICITAÇÃO DO CONSEUO 

DELIBERATIVO. 

í 2* - DESTITUÍDO O DIRETOR E DIRETOS ADJUNT?. 

A COMUNIDADE ESCOLAR TERÁ O PRAZO DE 30 ( T R I N T A ) DIAS NO P E R Í O I » L E T L O 

E DE 50 (SESSENTA) DIAS NO RECESSO ESCOLAR, PARA PROCESSAR NOVA ELE1C '0 

E APRESENTAR AO PREFEITO DO MUMCIPLO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

E CULTURA, O NOME DO DIRETOR E DIRETOR ADJUNTO E L E I T O S . 

ART. 6* - DESTITUÍDO, O DIRETOR OU T-ÍRETOR 

ADJUNTO, PE QUE TRATAM OS § 1* E 2" DO ARTIGO 5*, SERÁ INDICADO PELA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO E CULTURA, O DIRETO* E DIRETOR ADJUNTO SUÍISTITUTO POR UM PERÍODO 

INICIAL DE 30 ( T R I N T A ) D IAS , ATE A POSSE DO NOVO T I T U L A R . 

ART. 7* - SERÃO A^nioeRABOS- ELEITOS DIRETOR 

E DIRETOR ADJUNTO OS QUE OBTIVEREM MAIORIA SLW.FI, TS VOTOS VALIDOS. 

ART. 8* - EM CASO DE EMPATA, CONSIHEI!A!V-SE-

A E L E I T O 0 CANDINVTO A DIRETOR E A DIRETO? ADJUNTO COM ELE REGISTRAM CU£ 

POSSUIR MAIS TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO Ã ESCOLA; CONTINUANDO O EMBATE, 

O OUE POSSUIR MAIS TEPPO DE SERVIÇO PRTSTADO AO MAGISTÉRIO MUNICIPAL; PERSIS

TINDO O EMPATE, O OUE FOR MAIS IDOSO. 

ART. 9 S - PODERÃO SER CATOU JATOS TODOS OS PROFES

SORES E ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO HABILITADOS IX ) ACORDO COM A L E I N* 5 692, 

DE 1 971. E . PELOS MENOS COM 02 (DOIS) ANOS DE EFETIVO EXERCÍCIO NA ESCOLA. 

ART. 10 - SERÃO CONSIDERADOS ELEITORES, EM 

REGIME DE VOTO PROPORCIONAL AO NUMERO DE VOTANTES, TODOS OS PROFESSORES, 

ESPECIALISTAS, FUNCIONÁRIOS, ALUNOS E PAIS DE ALUNOS INTEGRANTES PA ASSOCIAÇÃO 

DE PA IS E MESTRES DA UNIDADE DE SERVIÇO. 

PARÁGRAFO ONICO - SOMENTE PODERÃO SER REGISTRADOS 

COMO ELEITORES OS ALUNOS OUE TENHAM MAIS DE 10 (DEZ) ANOS DE IDADE. 

ART. 11 - A COMISSÃO ELEITORAL SERÁ COMPOSTA 

DE OS (CINCO) MEMBROS ESCOLHIDOS PELA COMUNIDADE ESCOLAR, DENTRE REPRESENTANTES 

DE PROFESSORES, ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO, FUNCIONÁRIOS, ALUNOS E PAIS DE 

ALUNOS, PARA ORGANIZAR, D I R I G I R E REALIZAR TODO O PROCESSO ELEITORAL. 

• PARÁGRAFO ONICO - COMPETE Á COMISSÃO ELEITORAL: 

A ) EXPEDIR EDITAL COM AS INSTRUÇÕES DO PROCESSO 

ELEITORAL ATÉ 30 ( T R I N T A ) DIAS ANTES DAS EI L IÇÕES, DIVULGANDO-O ATRAVÉS 

DO QUADRO DE AVISOS INTERNO E , SEMPRE OUE POSSÍVEL PELA IMPRENSA LOCAL; 

B ) DEVERA CONSTAR NO EDITAL O PRAZO DE INSCRIÇÃO 

PARA O RE6ISTRO DA CHAPA, OUE SERÁ DE ATE 10 (DEZ) DIAS ANTES DA ELEIÇÃO; 

C ) COMUNICAR À SECRETARIA DA EDUCAÇÃO AO SINDICATO 

DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO A DATA DA REALIZAÇÃO DO P L E I T O , E OS NOMES 

DOS CANDIDATOS INSCRITOS. ; 

D ) APÓS A ELEIÇÃO, A COMISSÃO ELEITORAL DEVERÁ 

ELABORAR E ENCAMINHAR RELATÓRIO DE TODO O PROCESSO Â SECRETARIA K EDUCAÇÃO 

E CULTURA» PARA HOMOLOGAÇÃO F NOMEAÇÃO DO* E L E I T O S . 

MKI , 12 - NA CAMPANHA ELEITORAL SERA ASSEGURADA 

PLENA LIBERDADE DE PROPAGANDA AOS CANDIDATOS E ELEITORES. 

§ 1 ! - A DIREÇÃO DA ESCOLA NAU PODERÁ CRIAR 

OBSTÁCULOS AO DESENVOLVIMENTO DA CAWANHA» ZELANDO, CONTUDO, PELA MANUTENÇÃO 

INTEGRAL DAS ATIVIDADES A D M I N I S T R A T I V O - P E D A G Ó G I C A S E LIMPEZA DO IMÓVEL. 

§ 2* - SERÁ PERMITIDA A UTIL IZAÇÃO DE HATERIAL 

DE PROPAGANDA PELOS CANDIDATOS DENTRO C/Ü DEPENULÍCIAS ESCOLARES, 

$ 3* - SERÁ FRANQUEADO AOS CANDIDATOS ESPAÇO 

NA ESCOLA, DESDE QUE KÃO PREJUDIQUEM AO ANDAMENTO NORMAL DE SEUS TRABALHOS, 

PARA REALIZAÇÃO DE REUNIÕES. 

ART . 1 3 - 0 VOTO SERÁ SECRETO E IGUALITÁRIO. 

ART. M - A APURAÇÃO DAR-SE-Ã NO MESMC LOCAL 

DE VOTAÇÃO, IMEDIATAMENTE APÓS O SEU ENCERRAMENTO. 

ART. 15 - A MESA APURADORA SERÁ CONSTITUÍDA 

POR 03 ( T R Í S ) MEMBROS DA COMISSÃO FI .EITORAL, 01 (HUM) REPRESENTANTE EO SIDICATO 

E 01 (HUM) FISCAL DE CADA CHAI-M, NÃO PODENDO SER INTEGRADA POR .CANDIDATOS 

OU SEUS PARENTES. 

PARÁGRAFO ONICO - SERÃO NULAS AS CÉDULAS QUE: 

A ) NÃO CORRESPONDEREM AO MODELO O F I C I A L ; 

B ) CONTIVEREM EXPRESSÕES, FRASES OU PALAVRAS QUE 

POSSAM IDENTIFICAR O VOTANTE; 

C ) NÃO ESTIVEREM RUBRICADAS PELA MESA DE VOTAÇÃO. 

ART. 16 - CONCLUÍDOS OS TRABALHOS DE ESCRUTINAÇÃO 

SERÁ F E I T A ATA DOS RESULTADOS, ASSINADA PELOS MEMBROS DA MESA APURADORA, 

SENDO EM SEGUIDA, ENCAMINHADDA Â SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E SINDICATO, 

ACOMPANHADA DE RELATÓRIO, 

http://slw.fi
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A R T . 17 - OS C A S O S O M I S S O S , R E C U R S O S O U IMPUGNA

ÇÕES D E V E R Ã O S E R R E S O L V I D O S P E L A COMISSÃO E L E I T O R A L * A T E 48 ( Q U A R E N T A E 

O I T O ) H O R A S . A P Ó S A R E A L I Z A Ç Ã O C O P L E I T O . 

A R T . 1 8 - 0 D I R E T O R E S E D I R E T O R E S A D J U N T O S 

Q U E D E S E J A R E M CONCORRER À S E L E I Ç Õ E S D E V E R Ã O S E A F A S T A R D E SUAS F U N Ç Õ E S 30 

( T R I N T A ) D I A S A N T E S D O P L E I T O . 

PARÁGRAFO Ú N I C O - C A B E Ã S E C R E T A R I A M U N I C I P A L 

I N D I C A R OS S U B S T I T U T O S P A R A O? CARGOS V A G O S N A H I P Ó T E S E D E S T E A R T I G O , DE 

ACORDO COM A S U G E S T Ã O DO C O N S E U » Í Ê L I B F . R A T I V O . 

A R T . 19 - CABERÁ Ã S E C R E T A R I A nc E r j c a l ã o 

NOMEAR C O M I S S Ã O - COMPOSTA DE 03 ( T R Í S ) MEMBROS p a r a ACOMPANHAR O PROCESSO 

E L E I T O K A L NAS E S C O L A S . 

PARÁGRAFO G N I C O - COMPETE A C O M I S S Ã O : 

A ) F I S C A L I Z A R A A P L I C A Ç Ã O DA ( R E S E N T E L E I ; 

B ) ASSEGURAR P L E N A A U T O O K I A Ã C O M I S S Ã O E L E I T O R A L ? 

c) P R E S T A R E S C L A R E C I M E N T O S À COMUNIDADE E S C O L A R ; 

D ) S O L I C I T A R A S U C P Í N S Ã O D O P R O C E S S O E L E I T O R A L 

QUANDO C O N S T A T A R Q U A L Q U E R I R R E & J L A R I D A D E J 

E ) P A R T I C I P A R DA ELABORAÇÃO D O R E G I M E N T O I N T E R N O 

DOS CONSELHOS D E L I B E R A T I V O S . 

A R T . 20 - E S T A L E I E N T R A EM V I G O R N A D A T A DE 

S U A P U B L I C A Ç Ã O . 

A R T . 21 - R E V O G Í « - S E AS D I S P O S I Ç Õ E S E M C O N T R Á R I O . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

0 1 - 2 2 K p E Z H B B O _ DE 1 992. ft 

JOSEJAREfBA'DE SOUZA L | H ! \ 
ECÍETÍRÍO OEFE K GABItOE) 

DECRETO N* P .401 DE 17 DE DEZEMBRO DE 190? 

APROVA 0 ORÇAMENTO-PROCRAMA E 

QUADRO DE DETALHAMENTO D A DES

PESA PÚBLICA PARA O EXERCÍCIO' 

DE 1 9 9 3 , DA AUTARQUIA ESPECIAL 

MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

EMLUR. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, usando das a¬ 

t r i b u i ç õ e s que l h e c o n f e r e o a r t . 6 0 , i n c i s o V, da Le i O r g â n i c a 1 

pa ra o m u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , 

D E C R E T A : 

A r t . 1* - FJca a p r o v a d o n o s t e r m o s d o s a n e x o s a e s t e 1 

D e c r e t o o Orçamento - Programa e Quadro de De ta lhamento da Despesa 

da A u t a r q u i a E s p e c i a l M u n i c i p a l de Limpeza Urbana - EMLUR, em Cr$ 

1 2 3 . 7 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 ( C e n t o e v i n t e e t r ê s b i l h õ e s , s e t e c e n t o s e c i n -

quen ta m i l h õ e s de c r u z e i r o s ) . 

A r t . 2 ' - A e x e c u ç ã o do o r ç a m e n t o de que t r a t a o a r t i 

g o a n t e r i o r o b e d e c e r a a s normas f i n a n c e i r a s e s t a b e l e c i d a s p e l o P o 

d e r E x e c u t i v o p a r a o s ó r g ã o s da A d m i n i s t r a ç ã o D i r e t a do M u n i c í p i o . 

A r t . 3* - Es te D e c r e t o e n t r a r a em v i g o r a p a r t i r de 

1* de J a n e i r o de 1 9 9 3 , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 17 DE DEZEM 

BRO DE 1 9 9 2 . 

CARLOS IRA 

AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL D E LIMPEZA ORBANA - E M L U R 

ORÇAMENTO PROGRAMA D E 1993 

P R O G R A M A D E T R A B A L H O 
D E M O N S T R A T I V O D E F U N Ç Õ E S , PROGRAMAS E S U B P R O G R A M A S P O R C A T E G O R I A S E C O N O M I CR$ 1..00 

y 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO C O R R E N T E C A P I T A L TOTAL' 

Ö 3 0 0 0 0 0 0 . 0 0 0 

¡03080000 .000 

3 0 8 0 2 1 0 . 0 0 0 

103080212.001 

¡10000000 

10070000 

10070200 

10070202 

10070210 

10070212 

í o e o o o o o 

10603250 

10603252 

. 0 0 0 

. 0 0 0 

. 0 0 0 

. 0 0 2 

. 0 0 0 

. 0 0 3 

. 0 0 0 

. 000 

.004 

1500C000.OO0 

1 5 8 2 0 0 0 0 . 0 0 0 

1 5 8 2 4 3 2 0 . 0 0 0 

1 5 8 2 4 9 2 2 . 0 0 5 

1 3 8 4 0 0 0 0 . 0 0 0 

1 5 8 4 4 9 2 0 , 0 0 0 
1 5 8 4 4 9 2 2 . 0 0 6 

A D M I N I S T R A Ç Ã O E P L A N E J A M E N T O 

A D M I N I S T R A Ç Ã O F I N A N C E I R A 

A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L 

E N C A R G O S D E E X E R C Í C I O S A N T E R I O R E S . 

H A B I T A Ç Ã O E U R B A N I S M O 

A D M I M Í S T R A Ç Ã O 

S U P E R V I S Ã O E C O O R D E N A Ç Ã O S U P E R I O R 

C O O R D E N A Ç Ã O E _ A S S E S S O R A M E N T O 

A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L 

D I R E T O R I A A D M I N I S T R A T I V A E F I N A N C E I R A 

S E R V I Ç O S D E U T I L I D A D E P Ú B L I C A 

L I M P E Z A P Ú B L I C A 

D I R E T O R I A D E O P E R A Ç Õ E S 

M 

A S S I S T Ê N C I A E P R E V I D Ê N C I A 

P R E V I D Ê N C I A 

P R E V I D Ê N C I A S O C I A L A S E G U R A D O S 

E N C A R G O S COM A P R E V I D Ê N C I A S O C I A L 

P R O G R A M A D E F O R M A Ç Ã O D O P A T . D O S E R V I D O R P U B L I C O 
P R E V I D Ê N C I A S O C I A L A S E G U R A D O S 

C O N T R I B U I Ç Ã O P A R A A F O R M A Ç Ã O D O P A S E P 

P A S E P 

2.000.000.OOC 

493.500.001 

9.488.500.00Í 

LlO.929:000.00( 

9.000.00( 

^ 10.000.00fr 

2.O0V.OOO.O* 

2.000.000.0C0 

2.000.000.OCO 

lL21.731.000.OC 3 

10.802.000.OCO 

493.500.OCO 

820.000.00d 

10.308.500.0! 

tlO.929.000.OCO 

10.929.000.OCO 

19.0ÒO.OCO 

9.00O.0C0 

9.0Ó0.0C3 

10.000.OCO 

10.000.OCO 

T O T A L L22.930.000.004 820.000.000023.750.000.001) 

http://10.000.00fr
http://lL21.731.000.OC
http://820.000.00d
http://L22.930.000.004
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i 

PROGRAMA DE TRAcALHO /I 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇCES, PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES CRÍ 1,0Ó | 

; /v 

' i À 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETO ATIVIDADE 

,03000000.000 

03060000.000 

03080210.000 

03080212.001 

10000000.000 

10070000.000 

10070200.000 

10070202.0C2 

10070210.000 

10070212.003 

10600000.000 

10603250.000 

10603252.004 

15000000.000 

15820000.000 

15824920.000 

15824922.005 

15-840000.000 

15344920.000 
15844922.006 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

ENCARGOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

HABITAÇÃO E URBANISMO 

ADMINISTRAÇÃO 

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 

COORDENAÇÃO E ASSESSORAMENTO 

ADIMINISTRAÇAO GERAL 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

SERVIÇOS DE. UTILIDADE PUBLICA 

LIMPEZA PUBLICA 

DIRETC.AIA DE OPERAÇÕES 

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

PREVIDÊNCIA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL Ã SEGURADOS 

ENCARGOS COM A PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PAT.DO SERVIDOR PÜBLICOS_PASEP 

PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS 
CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP 

T O T A L 

2.000.000.000 

493.500.000 

10.308.500.000 

Í10.929.000.000 

IL21.731.000. 

10.802.000, 

493.500, 

2.000.000.OCO 

2.000.000.OCO 

2.000.000.0C0 

¡5 
c q o 

10/308.500.COO 

LlO.929.000, 

llO.929.000, 

19.000. 

9.000, 

9.000. 

10.000. 

10.000. 

0C3 

003 • 

oc > 

o c : 

00 3 

00 3 

^3 .750 .000.000jL23T 750.OOO.0OD 

D E M O N S T R A T I V O D A R E C E I T A E D E S P E S A S E G U N D O A S C A T E G O R I A S E C O N Ô M I C A S C R $ 1,00 J 
J 

" 

I 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA TRIBUTARIA 

RECEITA PATRIMONIAL 

RECEITAS DE SERVIÇOS 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DE CAPITAL 

ALIENAÇÃO DE BENS 

1.000.001 

850.000.001 

2.850.000.001 

.20.000.000.001 

34.000.001 

15.000.001 

123.735.Q00.00fi DESPESAS COERENTES" 

DESPESAS DE CUSTEIO 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

J.22.897.000.00 

33.000.00* 

15.00C.00) DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

122.93C.000.OpO 

820.000.00j) 

B20.000.0b0 

RECEITAS CORRENTES 123.735. .000 
•> 

000 DESPESAS CORRENTES 122 .930 .000 .000 

\ 
RECEITAS DE CAPITAL 15 .000 000 DESPESAS DE CAPITAL 820 .000 .000 

\ 

3UKÃRIO G E R A L D A R E C E I T A P O R F O N T E S E D A D E S P E S A P O R F U N Ç Õ E S D E G O V E R N O 
: R ? 1 ,-oc 

RECEITAS CORRENTES 

R E C E I T A TRIBUTARIA 

P E C E I T A P A T R I M O N I A L 

R E C E I T A S D E S E R V I Ç O S 

1 2 3 . 7 3 5 . 0 0 0 . 0 0 0 

1 .000 .000 

850.000.COO 

2 , 8 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

VALOR 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 2 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

HABITAÇÃO E D K B A J Ü X S H O 1 2 1 . 7 3 1 . 0 0 0 . 0 0 0 

ASSISTÊNCIA £ PREVIDÊNCIA 19 .000 .000 

T R A N S F E R E N C I A S C O R R E N T E S 

O U T R A S R E C E I T A S CORRENTES 

120 . 0 0 0 

34 

.000 .000 

. 0 0 0 . 0 0 0 

RECEITAS DE CAPITAL 15 .G0C.OO0 

A L I E N A Ç Ã O DE BENS 15 . 0 0 0 . 0 0 0 

RECEITA TOTAL 123. 750 . 0 0 0 . 0 0 0 DESPESA TOTAL 1 2 3 . 7 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

http://123.735.Q00.00fi
http://122.93C.000.OpO
http://820.000.00j
http://B20.000.0b0
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João Pessoa, 24 a 31 de Dezembro de 1992 

"" DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

N9 315 

CR$ 1,0 0 

• 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA TRIBUTARIA 

RECEITA PATRIMONIAL 

RECEITAS DE SERVIÇOS 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DE CAPITAL 

ALIENAÇÃO DE BENS 

1.000.001 

850.000.001 

2.850.000.001 

^20.000.000.001 

34.000.001 

15.000.001 

123.735.000.00D 

15.000.00 

DESPESAS CORRENTES" 

DESPESAS DE CUSTEIO 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 

1.22.897.000.00 

33.000.00i 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 820.000.00S 

122.930.000.0b0 

820.000.0b0 

f— 
RECEITAS CORRENTES 1 2 3 . 7 3 5 . 0 0 0 . 0 0 0 DESPESAS CORRENTES 122 .930 000 .000 

RECEITAS 

* » 

DE CAPITAL 1 5 . 0 0 0 . 0 0 0 DESPESAS DE CAPITAL 820 000.OOO 

RESUMO GERAL DA DESPESA - RECURSOS DE TODAS AS PONTES C R Í 1 ,00 

CÓDIGO 

4000 

4100 

4110 

4120 

• ESPECIFICAÇÃO 
CATEGORI.\ 
ECONOMICAr-

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

1 2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

7 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

8 2 0 . 0 0 0 . o o q 

8 2 0 . 0 0 0 . 0 0 q 

t 

RESUMO GERAL DA DESPESA - RECURSOS DE TODAS AS FONTES CR$ 1 ,00 

CÕDIGO 

3000 

3100 

3110 

3111 

01 

02 

03 

3113 

3120 

3130 

3131 

3ír32 

3190 

3192 

3200 

3250 

3251 

3252 

3253 

3280 

ESPECIFICAÇÃO 

DESPESAS CORRENTES 

DESPEJAS DE CUSTEIO 

PESSOAL 

PESSOAL CIVIL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

DIÁRIAS 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

• MATEÍIAL DE CONSUMO 

SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 

REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
S 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

TRANSFERENCIAS A PESSOAS 

INATIVOS 

PENSIONISTAS 

SALÁRIO FAMÍLIA 

CONTRIBUIÇÕES P/FORMAÇÃO D O PAT.DO SERVIDOR PÜBLICO-PASEP 

E L E M E N T O 
C A T E G O R I A 
ECONÔMICA 

23.589'.500.ÓÓ< 

2l.976.ÔÔ0.ÔÔ< 

32.000.00( 

1.587.500.00C 

541.000.00Í 

4.50Ô.ÒÔÍ 

91.350.000.00C 

2.ÓÓÓ.0Ò0.ÓÓd 

e . o o o . o o c 

5.000.001 

12.000.00t 

24.130.500.OOd 

5.412.000.00C 

91.354.500.00C 

2.000.000.00C 

23.000.00C 

10.OOO.OOC 

X22.930.000.0^0 

122.897.000.0*0 

33.000.000 

http://33.000.00i
http://122.930.000.0b0
http://820.000.0b0
http://820.000.00q
http://12.000.00t
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RESUMO G E R A L DA R E C E I T A ' - ! RECURSOS"'DÎT TODAS ' A S F O N T E S " C R Í 1,00 

•V7 HTVÏTViù <•; 

* ' CÕDIGO ESPECIFICAÇÃO . 

í o oò.òo.od 
1100 .00 .00 

1120 .00 .00 

1122 .00 .00 

1122 .01 .00 

1122 .04 .00 

iiòp,.po.ço ( 

; , 1390 .00 .00 

-íéôoSoctaos 

1600 .99 .00 

,.t Lj,OQ 9oe ¥ocb 

1710 .00 .00 

,-,1713,00^0,0 
'- .. \ 

' 190*0 . M - O l ) 

íg ié i io .óo 
1920 .00 .00 

1 9 9 0 . 0 0 . 0 0 

1 9 9 0 . 9 9 . 0 0 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA TRIBUTARIA 

T A X A S 

p R E S T A ç A b 'oi s e k V í c ò s 

EXPEDIENTE 

O U T R A S 
•K,;xj'Í'io'?.U b o j - í «9? o u i : 

? . E C E : T A P Á T S T M O S I Ã L 

>, >?? QUTÜftS .RECEITAS PATfilffQHIAIS 

OUTROS SERVIÇOS 

TRANSFERENCIAS INTRAGÓVâ^AM^WfAlfc 
gt $ÍUW?SF*ajBNC*A£ .p£Sr*S3NICIPIOS 

^ ' l ' ' 'í; ÍYü-f s"'? '•'•i'-iií^ 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

MULTAS E JUROS DE MORA 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

RECEITAS DIVERSAS 

OUTRAS RECEITAS 

.FONTES. 
C A T E G O R I A 
ÏCON0MÏCA 

h 2 3 . 7 3 5 . 0 0 f l . 0 k 

soo.ooq 

• &S0.-0OQZ5ÕC 

:20.000.000.00c 

1 . 0 0 0 . 0 0 0 

2 . 8 5 0 . 0 0 0 . 0 Ç O 

LzOiOOOcAOCbWfei 

3 4 . 0 0 0 . 0 0 0 

3 5 ™ 
RESUMO G E R A L DB F O N T E S D E F I N A N C I A M E N T O C R » 1,00 

01 

0 2 

a n G i 
,,KS,PE(SJ;FIC5GAP : 

TOTAL - . ; > r^? 

RECURSOS PRÓPRIOS > ; : . , 

CONVENIO COM ÚRGÃOS FEDERAIS 

1 2 3 . 7 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

http://iwejnD.ro


Dezembro de 1992 N9 313 

S E C R E T O n9? .402 ,24de dezembro de 1992. 

Def ine a nova Estrutura 

Funcional da Coordenador la de P r o 

gramas E s p e c i a i s de Desenvolvimen 

t o Urbano - CEDAC, e adota ou t r a s 

p r o v i d ê n c i a s c o r r e l a t a s . 

0 P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA/ no uso das a t r i 

b u i ç õ e s que lhe são c o n f e r i d a s p e l o A r t i g o 22, § 8? , i n c i s o s I I 

e VI, da C o n s t i t u i ç ã o do Estado; A r t i g o s 60, i n c i s o V, e 76, 

i n c i s o I , a l i n e a " b " , da Le i Orgânica para o Munic íp io de João 

Pessoa, e, de a c o r d o com o s A r t i g o s 18; 34 e 35, da L e i Mun ic i 

pal n9 5 .927 , de 16 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A ! 

A r t i g o i v . rassa a denominar-se Coordenador ia de Progra 

mas E s p e c i a i s de Desenvolvimento Urbano - CEDAC, o ó rgão i n s t i 

t u í d o p e l o A r t i g o 39 , do Dec re to n9 1.907, de 20 de março de 

1990, a l t e r a d o p e l o s D e c r e t o s n9s 2 .239, de 15 de j a n e i r o , de 

1992 e 2 .337 , de 13 de a g o s t o de 1992. 

A r t i g o 29 . A Coordenadoria de programas E s p e c i a i s de De

senvolvimento Urbano - CEDAC passa a t e r a s egu in t e Estrutura 

Funcional• 

Parágrafo P r i m e i r o . 0 Conselho ' G e s t o r de obras é i n 

tegrado p e l a S e c r e t á r i o do Planejamento, S e c r e t á r i o de Obras 

Púb l i ca s e p e l o Coordenador dos Programas Espocia ia i s de Desenvolvi

mento Urbano - O E D A C . 

como unidade a u x i l i a r , e para e f e i t o de subord inação adminis -

t r a t i v a , funcionará j un to ao Coordenador da CEDAC. 

A r t i g o 3 9 . Permanecem i n a l t e r a d a s e em v i g o r as d i s 

p o s i ç õ e s dos a t o s normativos mencionados n o A r t i g o 19. no que 

não c o l i d a m com e s t e D e c r e t o . 

A r t i g o 4 9 . Este Dec re to entra em v i g o r na data de ' sua 

p u b l i c a ç ã o , p roduz indo e f e i t o s f i n a n c e i r o s a p a r t i r de 19 de 

j a^ fc f fo de 1993. 

^ A r t i g o 5 9 . Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o , ob 

J k H B a a r e s s a lva cons t an te do A r t i g o 3 9 , d e s t e D e c r e t o . 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, em 

24de dezembro de 1992; 4089 da Fundatfão da P a / a i b a . 

,ÍBVÍT\I PI 

NIVEL/ÕRGAO/UNIDADE/CARGO QUANTIDADE S I M B O L O G I A 

I - ORGAO COLEGIADO SUPERIOR 

- Conselho Ges to r de Obras 

I I - ORGAOS DE DIREÇÃO 

- Coordenadoria 

. Coordenador 

. . A s s i s t e n t e de Gabinete 

- Comissão S e t o r i a l de L i c i t a ç ã . 

. P r e s iden t e 

. . MembrOs a 

I I I - ; ORGAOS.DE ASSESSOKAMENTp 

>,. - A s s e s s o r i a Técnica 

. Chefe da A s s e s s o r i a Técnica 

... . . Assessor . Técn ico . . 

01 

01 

01 

02 

01 

02 

SE -1 

D A S - 1 

DAS-2 

DAS-3 

D A E - 2 

D A S - 1 

ORGAOS DE EXECUÇÃO 

- Ge rênc i a de Operações . 

. Geren te d e Operações 

. . A s s i s t e n t e de Gab ine te 

. . . Unidades E x e c u t i v a s de o b r a s 

- Gerênc ia de Estudos e P r o j e t o s 

. Geren te de Estudos e P r o j e t o s 

. . A s s e s s o r E s p e c i a l 

. . . A s s i s t e n t e de Gabine te 

. ORGAOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

- Gerênc ia de A p o i o A d m i n i s t r a t i v o 

e F i n a n c e i r o 

. 'Gerente de A p o i o A d m i n i s t r a t i v o 

. . A s s i s t e n t e de Gab ine te 

. Gerente de A p o i o F i n a n c e i r o 

. . A s s i s t e n t e de Gab ine te 

01 

01 

07 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

DAE-2 

DAS-2 

DAE-2 

DAS-1 

DAS-2 

DAE-2 

DAS-2 

DAE-2 

DAS-2 

D E C R E T O N2 2 .403 , de 24 de dezembro de 1992. 

Pror roga o prazo de f u n c i o 

namento do Programa Espec i a l de V a l o 

r i z a ç ã o d o S e r v i d o r e de Melhoria e 

Modernização d o s S e r v i ç o s P ú b l i c o s 

PROSERVI, e ado ta o u t r a s p r o v i d ê n c i a s . 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J0A0 PESSOA, no u s o das 

a t r i b u i ç õ e s que l h e são c o n f e r i d a s p e l o A r t i g o 22, § 89 , i n c i 

sos I I e VI , da C o n s t i t u i ç ã o do Estado; A r t i g o s 6 0 , i n c i s o .V, 

e 76, i n c i s o I , da L e i Orgânica para o M u n i c í p i o de João P e s 

soa, 

D E C R E T A : 

A r t i g o 19. F ica p r o r r o g a d o para 31 de dezembro dc 

1993 o p razo de funcionamento d o Programa E s p e c i a l de V a l o r i z a 

ção do S e r v i d o r e de Melhoria e Modernização dos S e r v i ç o s Pú

b l i c o s - PROSERVI, i n s t i t u í d o p e l o D e c r e t o n9 2 . 0 4 2 , de 11 de 

dezembro de 1990. 

A r t i g o 29 . Es te D e c r e t o entra em v i g o r na data de sua 

p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 3 ° . Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s . e m c o n t r á r i o . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,/24 DE DEZEMBRO 

DE 1992 . i li 
CARLOS A L B B ^ f y P I N T Í M A N ^ J \ | RA 

/ p r e f e l t í ' 

DECRETO n92404 ,24 de dezembro de 1992. 

D e f i n e a Estrutura ' Fun

c i o n a l do Programa E s p e c i a l de A s -

sessoramento Legi.slativo-PRO-I.EGIS, 

e adota o u t r a s p r o v i d ê n c i a s c o r r e 

l a t a s . 

. 0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J0A0 PESSOA, usando das 

a t r i b u i ç õ e s que l h e são c o n f e r i d a s p e l o A r t i g o 22, § 89, i n c i 

sos I I e VI , da C o n s t i t u i ç ã o do Estado; A r t i g o 60, i n c i s o V, e 

76, i n c i s o I , a l í n e a " b " , da L e i Orgânica para o Munic íp io de 

João Pessoa , e , de a c o r d o com os A r t i g o s 18; 34 e 35 , ãa Le i 

Munici"»". n9 5 .927 , de 16 de dezembro de 1988, 

D E C R E T A 

A r t i g o 19 . O Programa E s p e c i a l de Assessoramento L e g i s l a 

t i v o - PRO-LEGIS, i n s t i t u í d o p e l o D e c r e t o n9 1 de 11 de 

a b r i l de 1989, a l t e r a d o p e l o Dec re to n9 2 . 1 1 0 , de 14 de maio 

de 1991, •passa a t e r a s e g u i n t e Estrutura F u n c i o n a l : 

http://Legi.slativo-PRO-I.EGIS


m 313 Joãa Pessoa, 24 a 31 de De?ambro de 1%¿ Pág. 09 

NIVEL/ÖRGAO/UNIDADE/CARGO QUANTIDADE SIMBOLOGIA 

COORDENAÇÃO SUPERIOR 

- Coordenador 

. A s s i s t e n t e de Gabinete 

NÍVEL DE GERÊNCIA 

- S e c v e t á r i o - E x e c u t i v o 

NlVEL DE EXECUÇÃO 

- Unidade de Estudos Admin i s t r a t i vos 

e J u r í d i c o s 

. Chefe da Unidade 

. . A s s e s s o r Espec ia l 

- Núcleos de Supervisão 
. Superv i so r de Núcleo 

0 ' 

1/2 

01 

01 

03 

SE - 1 
DAS-2 

DAE-2 

DAE-2 

DAS-1 

A r t i g o 29 . Permanecem i n a l t e i n d a s e em v i g o r as d i s p o s i 

ç&es dos a t o s normat ivos c i t a d o s no A r t i g o 19 no que não c o l i 

direm com e s t e D e c r e t o . 

A r t i g o 3 9 . Este Decre to ent ra em v i g o r na data de sua pu

b l i c a ç ã o , produzindo e f e i t o s f i n a n c e i r o s a p a r t i r de 19 de j a 

n e i r o de 1993. 

A r t i g o 49 . s ã o revogados o A r t i g o 4 9 , e seu Parágrafo Uni 

c o , do D e c r e t o n9 1.789, de 11 de a b r i l de 1989, e demais d i s p o 

B icões em c o n t r á r i o , observada a r e s s a l v a cons t an t e do A r t i g o 

29, d e s t e D e c r e t o . 

Gabinete d o P r e f e i t o do MuricipiJb de João Pessoa, em 

24de dezembro de 1992; 4089 da Fundação/Ida Para íba . 

CARLOS ALBERTO TUNT/I YlAWSjJ 

PORTARIA N» 356/92 En, 01 de dezembro de 1992 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no 
uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe são c o n f e r i d a s p e l o s I n c i s o s V e VI , 
pa rág ra fo 8 8 do a r t i g o 22, da C o n s t i t u i ç ã o Es tadual , combinado com 
o a r t i g o 6 0 , i n c i s o s V e V I I I , da Lei Orgânica para o Munic íp io de 
João P e s s o a , de 02 de a b r i l de 1990, e tendo em v i s t a h a b i l i t a ç ã o 
o b t i d a a t r avés de Concurso P ú b l i c o , o b j e t o do E d i t a l n s 0 4 / 9 2 . 

b l i E 8 O I, V E t nomear, em c a r á t e r e f e t i v o , de 

a c o r d o com o s a r t i g o s 21 e 24 , da Lei n * 2 .380 de 26 de março de 

1979 e Lei Complementar n» 01 de 12 de novembro de 1990, SYLVIA FEH 

NANDES GADELHA DE OLIVEIRA, m a t r i c u l a n« 2 4 . 0 4 8 , para e x e r c e r o. c a r 

g o de FISIOTERAPEUTA, c l a s s e 3 0 1 , n í v e l 1, do Grupo Ocupacional At l 

v idade de Saúde P ú b l i c a , com lo taçã i j na SECRETARIA DE SA0DE (SESAU) 

OTO CARLOS ALBJERT0 PINTf) I> 

/ P r e f e i t o 

ANEXO A PORTARIA N» 3 5 7 / 0 2 . 

Sandrn Lúcia Costa iteposo 

Adcílrto Pero i ra dn S. Sobral 

J a i r Caroca da S i l v a 

Josmarinn Fe r r e i r a do r»ouza 

Maria Lúcia V a l é r i o 

Mari Iene Fernandes . ia laquias 

Verôn ica Ecrahin Queiro^a 

Adrlar.a Maria P e r e i r a Barbosa 

Marta do Carrio Carne i ro Guedes 

Augusto Daniel Marques 

Matricial;;] 

17. 234 

18.095 

24.327-; 

24.837-Tj 

IS. 551-í 

1 

ro:>i .>.R:a.;¡» ~<.n./r. 
"m, o: dezembro 

' O P R E F E I T O M U N I C I P A L D F ,»n\o P E S S O A • 
use dos n ! r H » H W » c u - Ih- pño e.~nf« r idas p o i o - i r c j s o s v ' * V 
§ 8 " , do .?r.Upo ??. -:o C o n e M u i t c í » Ss-nduAl . 'con 'M n a d o ' c o a o „.'.. ' " 
G c 0 « \ i r . c l so s V V M ! . d,. l,r ¡ o rgân ica para , v - l c J o i o ^ 'rl-
Pc-ssoa. de 02 d- ahr i l d. •- tendo rm v i - - N-,bi l'| t a ç í " o - -
da a t ravés de Concurso RUBI i c o , o!>jr-. 0 do Edl»a> r« 0 4 / q ? 

n E S 0L. V E : no;.i»ar, e n c a r á t e r e f e t i v o , d" 

acordo cc;,i o s á r t i c o s 2 1 o 2 4 . da Lei n« 2 . 3 3 0 , de 2 o ' d e narso de 

1979 e .Lei Complementar n» 0 1 , rio 1? de novembro de 1900. o o<r.so* 

cons tante da re l ação « n e x a . pt-rn e x e r c e r o C h ^ T O de E Í I F E R . : 5 ' ' : < ? • • 

c l a s s e 301 , n í v e l 1, do Grupo Ocupacional A t iv idade de Saúde Puo!í 

ca , com l o t a ç ã o na S F C R S T A H I A DE SAÍ/DE (SESAU). 

CARLOS AL3S6 

PORTARIA NS 384 n¿ 30 DE DEZEMBRO 
DE 1992 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍ 

BA^ no uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe conferem o A r t . 22 , i n c i s o VIJ, 

da C o n s t i t u i ç ã o do Estado, e o a r t . 60 , i n c i s o s V e V I I I da Lei Or 

g a n i c a do Mun ic íp io , 

RESOLVE exonera r , a p e d i d o , MARIA DE LOURDES BRAGA ' 

DOS SANTOS do c a r g o de Chefe do Cer imonia l do Gabinete do P r e f e i t o , 

que v inha exercendo em c o m i s s ã o . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 30 DE DEZEM 
BRO DE 1992. 

CARLOS A / B E R T O PINTr 

PREFEITC 

fcXÍNGUEIRA 

PORTARIA N» 385 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAI 

BA, no uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe conferem o A r t . 22 , i n c i s o V I I , 

da C o n s t i t u i ç ã o do Estado, e o A r t . 60 , i n c i s o s V e V I I I , da Lei ' 

Orgânica do M u n i c í p i o , 

RESOLVE exonera r , a p e d i d o , o J o r n a l i s t a JOSÉ BARBO

SA DE SOUZA LIXA do ca rgo de SECRETÂRIO-CHEFE DE GABINETE,- que v i 

nha exercendo em c o m i s s ã o . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 30 DJJ DEZEM

B R O DE 1992. 
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PORTARIA N* 386 DE 30 DE DKZENBRO D E 1 S 9 2 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍ 

BA, no u s o das a t r i b u i ç õ e s que lhe confe rem o A r t . 2 2 , i n c i s o V I I , 

da C o n s t i t u i ç ã o do E s t a d o , e o A r t . 6 0 , i n c i s o s V e V I I I , da L e i ' 

Orgân ica do M u n i c í p i o , 

RESOLVE e x o n e r a r , a p e d i d o , GERSON GOMES-DE LIMA do 

c a r g o de SECRETARIO DE TURISMO, ESPORTES E LAZER - SfTOR - , que v i 

nha e x e r c e n d o em c o m i s s ã o . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 30 DE DEZEM 

BRO DE 1992 . 

CARLOS ALBERTO PINTO MANGUEIRA 

PREFEITO 

PORTARIA N s 387 DE • 30 D E DEZEMBRO DE 1992 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAI 

BA, no u s o das a t r i b u i ç õ e s que l h e confe rem o A r t . 2 2 , i n c i s o V I I , 

da G o n s t i t u i ç ã o do E s t a d o , e o A r t . 6 0 , i n c i s o s V e V I I I da Le i Or 

g â n i c a do M u n i c í p i o , - > 

RESOLVE e x o n e r a r , a p e d i d o , o Médico GERALDEZ TOMAZ' 

do c a r g o de S e c r e t á r i o de Saúde - SESAU - , que v i n h a e x e r c e n d o em 

c o m i s s ã o . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE J.OÃ0 PESSOA, EM 30 DE DEZE? 

BRO D E 1 9 9 2 • 

CARLOS ALBERTO PINTO MANGUEIRA 

"REFEITO 

. PORTARIA N« 388 DE 30 DE DEZEMBRO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PA

RAÍBA, nò uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe conferem o A r t . 2 2 , i n c i s o 

V I I , da C o n s t i t u i ç ã o d o E s t a d o , e o A r t . 6 0 , i n c i s o s V e V I I I da 

Lei Orgân ica do M u n i c í p i o , 

RESOLVE e x o n e r a r , a p e d i d o , CARLOS ALBERTO BATINGA 

CHAVES do c a r g o de Super in tenden te da SUPERINTENDÊNCIA DE TRANS

PORTES PÚBLICOS - STP - , que v inha e x e r c e n d o em c o m i s s ã o . 

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ JOÃO PESSOA, EM 30 DE DE 

ZEMBRO DE 1 9 9 2 . 

CARLOS ALBERTO PINTO MANGUEIRA 

PIJE FEITO 

PORTARIA N« 389 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PA -

RAIBA, no uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe confe rem o A r t . 2 2 , i n c i s o 1 

V I I , da C o n s t i t u i ç ã o do Es t ado , e o A r t . 6 0 , i n c i s o s V e V I I I da 

Lei Orgân ica do M u n i c í p i o , ^ 

RESOLVE e x o n e r a r , a p e d i d o , o Medico JUAREZ ALVES ' 

AUGUSTO do c a r g o de DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Saúde do Muni 

c í p i o - FUSAM - , que v inha e x e r c e n d o em c o m i s s ã o . "* . ' . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE J"K0 PESSOA, EM 30 DE DEZEM 

BRO DE 1 9 9 2 . 

CARLOS ALBERTO PINTO MANGUEIRA 

PREFEITO 

PORTARIA N« 390 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PA 

RAÍBA, no u s o das a t r i b u i ç õ e s que lhe con fe rem o A r t . 2 2 , i n c i s o ' 

V I I , da C o n s t i t u i ç ã o do E s t a d o , e o a r t , 6 0 , i n c i s o s V e V I I I , da 

L e i , O r g â n i c a do M u n i c í p i o , 

RESOLVE e x o n e r a r , a p e d i d o , o B e l . LAURO ADERSON ' 

SOARES d o c a r g o de SUBCHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, que v i n h a e¬ 

x e r c e n d o em c o m i s s ã o . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 30 DE DE

ZEMBRO DE 1 9 9 2 . 

CARLOS ALBERTO PINTO MANGUEIRA 

PREFEITO 

PORTARIA N» 391 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PA

RAÍBA, no uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe conferem o A r t . 2 2 , i n c i s o 1 

V I I , da C o n s t i t u i ç ã o do Es t ado , e o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e V I I I õl 

Lei Orgânica do M u n i c í p i o , » 

RESOLVE e x o n e r a r , a p e d i d o , o B e l . JOAS DE BRITO ' 

PEREIRA do c a r g o de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO - PROGEM - , que i 

vinha exe rcendo em c o m i s s ã o . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 30 LE DE

ZEMBRO DE 1992 . 

CARLOS ALBERTO PINTO MANGUEIRA 

PREFEITO 
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P O R T A R I A N « 3 9 2 D E 3 0 D E D E Z E M B R O D E 1 9 9 2 

O P R E F E I T O MUNICIPAL D l JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das a t r i b u i ç õ e s que l h e c o n f e r e m o A r t . 2 2 , i n 
c i s o V I I , d a C o n s t i t u i ç ã o do E s t a d o , e o A r t . 6 0 , i n c i s o s V e 
V I I I d a L e i O r g â n i c a do M u n i c í p i o , 

RESOLVE e x o n e r a r , a p e d i d o , o E n g » SÉRGIO.DE. * 
TARSO V I E I R A do c a r g o de SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA E S P E C I A L ' 
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR - , que v i n h a e x e r c e n d o em \ 
c o m i s s ã o . 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL- DE JOÃO PESSOA, EM 3 0 DE 
DE 1 9 9 2 . DEZEMBRO 

CARLOS ALBí A L B E R T O P I N T O ( A N G U E I R A 

P R E F E I T O 

P O R T A R I A N « 3 9 3 D E 3 0 D E D E Z E M B R O D E 1 9 9 2 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PA
R A Í B A , no. uso das a t r i b u i ç õ e s que l h e c o n f e r e m x> A r t . 2 2 , i n c i • 
sd V I I , da C o n s t i t u i ç ã o do E s t a d o , e o A r t . GO, i n c i s o s V e 

V I I I da L e i . O r g â n i c a do M u n i c í p i o , 

RESOLVE e x o n e r a r , a ped ido , .MANOEL RAPOSO DA COS -
T A dO c a r g o de SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO - SECOM - , que v i n h a e¬ 
x e r c e n d o em c o m i s s ã o . 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 3 0 DE DE -
ZEMBRO D E . 1 9 9 2 . 

CAR A V I E R T O P I N T O 

P R E F E I T O 

PORTARIA N * 3 9 4 D I S 3 0 D E DEZcMBRU " p E x 9 9 2 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, n o u s o das , a t r i b u i ç õ e s que l h e c o n f e r e m o A r t , 2 2 , i n 
c i s o V I I , d a C o n s t i t u i ç ã o do E s t a d o , e o A r t . 6 0 , i n c i s o s V e 
V I I I , d a L e i O r g â n i c a do M u n i c í p i o , 

RESOLVE e x o n e r a r , a p e d i d o , o E n g * C E C I L I A N O 
CARVALHO VANDERLEI do c a r g o de SECRETÁRIO DE OBRAS PÚBLICAS -
SEOP - , que v i n h a e x e r c e n d o - e m c o m i s s ã o . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 3 0 DE 

DEZEMBRO DE 1 9 9 

CARLOS A)LB u i l l T c f ] P I N T O 

^ E F E I T O 
MANGUEIRA 

PORTARIA N « 3 9 5 DE 3 0 DE DEZEMBRO DE 1992 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA , no u s o das a t r i b u i ç õ e s que l h e c o n f e r e m o A r t . 2 2 , i n c i 

• o . V I I , d a C o n s t i t u i ç ã o do E s t a d o , e o A r t . 6 0 , i n c i s o s V e V I I I 

da L e i O r g â n i c a do M u n i c í p i o , 

RESOLVE e x o n e r a r , a p e d i d o , R U I CESAR DE VASCON

CELOS L E I T Ã O , d o ' c a r g o de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD - , ' 

que v i n h a e x e r c e n d o em c o m i s s ã o . 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 3 0 DE 

DEZEMBRO DE 1 9 9 2 . 

CARUDS XLBERTO P I N T O MANGpEIRA 

P R E F E I T O 

P O R T A R I A N « 3 9 6 D E 3 0 D E D E Z E M B R O DE 1992 

0 P R E F E I T O MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PA¬ 

RA ÍBA , no u s o das a t r i b u i ç õ e s que l h e c o n f e r e m o A r t . 2 2 , i n c i s o 

V I I , da C o n s t i t u i ç ã o do E s t a d o , e o A r t . 6 0 , i n c i s o s V e V I I I da 

L e i O r g â n i c a do M u n i c í p i o , 

RESOLVE e x o n e r a r , a p e d i d o , FRANCISCO MUNIZ DE ME

DEIROS do c a r g o de SECRETÁRIO DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL 

SETRAPS - , que v i n h a e x e r c e n d o em c o m i s s ã o . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 3 0 DEDEZEM 

BRO DE 1 9 9 2 . 

CARLOS P INTO MANGUfIRA 

P R E F E I T O 

POKTARIA N» 3 9 7 D Ë 3 0 DE DEZEMBRO D E 1 9 9 2 

0 P R E F E I T O MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PA 

no uso das a t r i b u i ç õ e s que l h e c o n f e r e m o A r t . - 2 2 , i n c i s o ' 

V I I , da C o n s t i t u i ç ã o do E s t a d o , e ' o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e V I I I da 

L e i ' O r g â n i c a do M u n i c í p i o , 

<> 

RESOLVE e x o n e r a r , a p e d i d o , CILVANDRO TAVARES DE 

SALES do c a r g o de S e c r e t á r i o de F i n a n ç a s - S E F I N - , que v i n h a e¬ 

x e r c e n d o em c o m i s s ã o . 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 3 0 DE D E 

ZEMBRO DE 1 9 9 2 . 

w 
vi 

DE 

Si: 
CARLOt ALBERTO P INTO 

P R E F E I T O 
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IB C O M P L E M E N T A R N° . . . .03 , DE . . 30 . . . . . . D E . . . . n E Z E M U K O DE 1992. 

PLANO DIRETOR DA CIDADE DE JOÃO PESSOA 

0 P R E F E I T O D O MUNICIPIO DE J O Ã O P E S S O A , E S T A D O D A P A R A Í B A , F A Ç O 
SABER Q U E O PODER L E G I S L A T I V O D E C R E T A E E U S A N C I O N O A S E G U I N T E LEI 
C O M P L E M E N T A R : 

t r tulo I - D A P O L I T I C A URBANA 

Capítulo I - Dos Objet ivos e Diretrizes 

Ar t . 1". A política de- desenvolvimento urbano do Município de J o ã o Pessoa 
seguirá as normas estabelecidas e m seu Plano Diretor, considerado instrumento 
estratégico para orientar o desempenho dos agentes públicos e pr ivados na produção e 
gestão do espaço urbano. . 

Ar t . 2°. O Plano Diretor tem como objetivo a s s e g u r a r o desenvolv imento 
Integrado das funções sociais da cidade, garantir o u s o . socialmente justo da 
propriedade e do solo urbano e preservar, em todo o seu terri tório, os bens culturais, o 
imelo ambiente e promover o bem estar da população. 

A r t . 3 o . São objetivos-meios para alcançar os resultados finais propostos: 

1 - a distribuição equânime dos custos e benefícios das obras e serviços de 
Infra-estrutura urbana e a recuperação, para a coletividade, da valor ização imobiliária 
( los investimentos públicos; 

II - a adequação do uso da infra-estrutura urbana à demanda da popu .ação 
usuária evi tando-se a ociosidade ou sobrecarga da capacidade instalada; 

III - a regularização fundiária e a urbanização das áreas habitadas pela população 
de baixa renda; 

I V - a racionalização da rede viária e dos serviços de transportes c o m vista à 
redução do custo e do tempo de deslocamento da população ocupada; 

V - a part ic ipação. da Iniciativa privada nos invest imentos destinados à 
transformação e urbanização dos espaços de uso colet ivo; 

V I - a- preservação e recuperação do ¡ q j k a m b i e n t e e do patrimônio histórico-
cultural e paisagístico da cidade; 

V I I - a compatibil ização dos objetivos estratégicos do desenvo lv imento local com 
os programas 8 projetos dos governos Federal e Estadual com vistas â 
comp lementa r idade e integração de objetivos; 

. 
VII I - a c o m p r e é n a j f ampla do espaço de planejamento, de forma a contemplar 

como espaço homogênea TOtío o território polarizado pela cidade de J o ã o Pessoa. 

I X - a prlorWade para os pedestres nas áreas de maior concentração de 
transeuntes e nas proximidades dos estabelecimentos de ensino e obrigatoriedade de 
calçadas e passeios em forma de proteção da vida humana. 

X - a proibição de estacionamento de veículos bem c o m o colocação de 
jardineiras, placas, barrotes e outros obstáculos em calçadas e passeios públicos, 
ressalvados os abrigos de passageiros, posteamento de sinalização de trânsito e 
iluminação pública. 

Ar t . 4 o . Considera-se exigência para o ordenamento e gestão do espaço 
urbano, conforme o disposto pelas Constituições Federal e do Estado e pela Lei 
Orgánica para o Município de João Pessoa, o cumprimento das seguintes condições 
fundamentais: 

I - o uso e a ocupação do solo terão sua distribuição compatibi l izada à infra-
estrutura disponível, aos transportes e ao meio-ambiente, ev i tando o risco de 
ociosidade ou sobrecarga dos investimentos públicos; 

II - a dinâmica de ocupação do solo será conduzida pela ex tensão e ampliação 
da capacidade da infra-estrutura; 

III - a ocupação do sítio urbano será limitada por sua adequação ás 
características físico-ambientais de forma a impedir a deterioração ou desequilíbrio dc 
meio; 

* - • 

I V - a a»e*eo urbana protegerá os lugares históricos, os monumentos naturais, 
M • M B N n Mafcíetcas e, especialmente, as fontes e mananciais de abastecimento de 
Í4BW*#««fev*o; 

V - as áreas deterioradas ou em processo de deterioração terão sua recuperação 
eexrtemplada de forma a devolver- lhes as condições da habitabi l idade-ou de uso 
colet ivo: 

V I - a "politica habitacional terá como ponto oe partida estratégico o acesso à 
terra e a oferta de moradia às faixas da população situadas em níveis médios e baixos 
de renda; 

V I I - o balanço locacional equilibrado entre habitação e lugar de trabalho 
determinará a política de localização das atividades produtivas e de moradia, no 
sentido de aproximar as zonas residenciais das fontes de ocupação; 

VIII - a regulamentação do parcelamento, uso e ocupação do solo terá caráter 
incentivador dos seus agentes promotores; 

' I X - o sistema de transporte coletivo terá prioridade nas ações gove ' -o r ien ta i s 
voltadas para infra-estrutura s serviços de apoio; 

X - as restrições âs formas de poluição serão abrangentes de todas as 
manifestações poluentes, inclusive sonoras, sobretudo nas áreas de maior densidade 
populacional; i 

X I - A estratégia de utilização dos recursos energéticos contemplará a 
substituição e otimização econômica do uso do gás natural e da energia elétrica em 
substituição aos insumos. extraídos das reservas florestais em ext inção - lenha e 
carvão - e aos ójeos combustíveis poluentes; 

XI I - o sistema de planejamento do Município terá suas atribuições 
comprometidas com a continuidade dos estudos e diagnósticos das peculiaridades 
locais, as quais deverão orientar permanentemente as revisões do Plano Diretor de 
forma a torná-lo sempre atual, participativo e democrático; ¿ 

XIII - o planejamento e a gestão municipais estabelecerão mecanismos estáveis 
de articulação entre o Município de João Pessae, o> Governos do Estado da Paraíba e 
da -União e os demais Municípios c o m interesses comeos, notadamente aqueles 
concernentes ao transporte colet ivo, sistema viário, meio ambiente, suprimento 
alimentar, abastecimento de água, tratamento de esgotos, disoosição final do lixo, 
energia, localização industrial, incentivos ao investimento privado e parcelamento #0 
u s o do solo; 

X I V - a lei definirá os mecanismos de atuação conjunta do Municipio e do setor 
pr ivado nas intervenções que contemplem transformações urbanísticas de interesse 
coletivo: 

XV - o Município organizará o sistema de aeiesa civil em sua área oe 
competência, assegurando, e m articulação com as outras esferas de Governo , o 
controle das situações emergenoiais em áreas de risco. 

Parágrafo único. A comunidade será estimulada a participar do planejamento 
da cidade e da fiscalização dos atos execut ivos no cumprimento das diretrizes do 
Plano Diretor. 

Capítulo II - Da Função Social da Propriedade Urbana 

Ar t . 5°. Para cumprir sua função social, a propriedade urbana deve satisfazer 
simultaneamente e segundo Critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, no 
mínimo as seguintes condições: 

I • uso para atividades urbanas, em razão compatível com a capacidade da infra-
estrutura instalada e do suprimento dos serviços públicos; 

II - aproveitamento e utilização integrados à preservação da quandaoe uo meio 
ambiente e do patrimônio cultural, compatíveis com a segurança e saúde de seus 
usuários e das propriedades vizinhas. 

Ar t 6°. A propriedade urbana cumpre sua função social quando o exercício dos 
direiros a ela inerentes se submete aos interesses colet ivos. 

Capítulo III - Das Definições 

Ar t . 7°. Para os fins desta lei são adotados as seguintes definições: 

I • Zonas : subdivisões da Área Urbana da Cidade, delimitadas por lei e • 
caracterizadas por sua função social diferenciada. 

II - Área Edificada ou Construída: a soma das áreas de todos os pavimentos de 
uma edificação. • 

III - índice de Aprovei tamento: a relação entre a área edificada e a área da gleba 
o u do lote. 

- I V - Estoque de Área Edificável: a totalidade da área que é possível edificar 
numa zona adensável acima daquela correspondente ao índice de aprovei tamento, 
único e igual a 1,0 (um). 

V - Quota de Conforto para Uso Residencial: a relação entre o total de área 
construída para o uso residencial e o número total de habitantes em uma zona, 
expressa em metros quadrados por habitante. 

V I 1 Quota de Conforto para Outros Usos : a relação entre o total de ároa 
construída para todos os usos urbanos, exceto para o uso residencial, e o número total 
de habitantes em uma zona, expressa em metros quadrados por habitante. 

VI I - Área Bruta de uma Zona: sua área total inclusive ruas, praças e espaços 
para equipamentos de uso institucional. 

VII I - Densidade Bruta de uma Zona: a relação entre o número total de 
habitantes e a área bruta da zona, expressa em habitantes por hectare. 

IX - Potencial Construt ivo de uma Gleba ou Lote: o produto da sua área pelo 
índice de aproveitamento admitido para a zona onde estiver localizado'. 

X - Habitação de Interesse Social: aquela destinada S população que v ive em 
condições precárias de habitabilidade ou aufere renda inferior a. c inco vezes o salário 
mínimo o u seu sucedâneo legal. 

X I • Infra-estrutura Básica: os sistemas de abastecimento de água, coleta e 
destinação final de esgotos, drenagem de águas pluviais, energia elétrida, iluminação 
pública e vias pavimentadas. 

T Í T U L O II - DO U S O E O C U P A Ç Ã O 0 0 S O L O 

Capítulo I - Do Macrozoneamento 

Seção I - Generalidades 



Ar t . Para afeito do ort fenaownto «to « w a o ç u o o c M « o solo, o 
macrozoneamanto da Araa Urbana t a t á representado no Mapa 1, que é parte 
In tegrem* desta lei, devendo ser detalhado a nível d e q u a d r a em escala compatível do 
nova Código de Urbanismo. 

Parágrafo único. A A r e a U r b a n a c o m p r e e n d a : 

I • zonas adensáveis prioritárias; 
_ K • zonas adensáveis nfio prioritárias: 

III • zonas n i o adensáveis; 
IV - zonas de restrição adicional; 
v • zonas especiais. 

Seção II - Da A rea Urbana 

A r t . 9. A Area Urbana de J o i o Pessoa é constituída por zonas que abrigam 
atividades urbanas atendidas no mfnimo por dois dos sistemas de infra-estrutura básica 
e pelo serviço de transporte coletivo. 

A r t . 10*. O índice de Aproveitamento é igual a 1,0 e único para todos os 
terrenos cont idos ne Area Urbana de J o i o Pessoa, exce to nas Zonas Especiais e 
demais casos previstos nesta lei. 

A r t . 11°. Zona Adensável Prioritária 6 aquela onde a disponibilidade de infra-
estrutura básica, a rede viária e o meio ambiente permitem a intensif icação do uso e 
ocupação do solo e na qual o índice de aproveitamento único poderá ser ultrapassado 
atá o limite de 4,0 , e nos termos desta lei. 

A r t . 12. - Zona Adensável n i o Priorioritária i aquela onde a disponibilidade ou a 
farta de um dos sistemas da infra-estru<ura básica permite uma intensificação 
moderada do uso e ocupaç io do solo e na qual o (ndice de aproveitamento único 
poderá ser ultrapassado até o limite de 1,5, e nos termos desta lei. 

A r t . 13. - Zona não Adensável é aquele onde a carência da infra-estrutura 
básica, da rede viária e o meio ambiente restringem a intensificação do uso e 
ocupação do solo e na qual o limite máximo de construção é o do Índice de 

i aproveitamento único. 

H a A r t . 14. O Estoque de Área Edificável sara estaoetecido por >m a u,o>.........odo 
para o uso residencial e para os outros usos, e dimensionado através dos seguintes 

I - estipula-se uma densidade bruta para cada z u i . a 3d„.~.s£vei s .u íunv -o da 
potencialidade do sistema viário, da infra-estrutura básica instalada e da preservação 
do meio ambiente. Adotando, neste Plano Diretor, densidades brutas que variam de 
um mínimo de 120 a um máximo de 150 hab/ha; 

II - determina-se o número máximo de habitantes que deverá tei i,«aa zona 
adensável , ou seja, o produto da érea bruta da zona adensável pela densidade bruta 
adotada; 

III - determina-se a quota de conforto para o uso residencial e pai» outros 
usos dividindo-se o total de área construída, discriminada para o uso residencial e para 
os outros usos, pela população residente de cada zona ade"«áve l : 

IV - o estoque de área editicavei é o produto aa quoid o« cu . . , ouo discriminada 
para o uso residencial e para os outros usos, pela população máxima de cada zona 
adensável, menos a área equivalente ao índice único. 

. Parágrafo único. Os estoques de área edificável deverão ser redimensionados a 
cada cinco anos. 

A r t . 15. Os estoques de áreas edificáveis por uso f icam vinculados ás 
respectivas zonas adensáveis, conforme o Quadro 1 e o Mapa 1, que são parte 
Integrante desta lei, que o Poder Execut ivo manterá permanentemente atualizado, 
ouvido o Conselho de Desenvolvimento Urbano. 

Ar t . 18. O Poder Execut ivo poderá outorgar de forma gratuita, para iniciativa 
privada • g e m a i s agentes promotora», autorização para construir habitação de 
Inájnam^áMMa» - som a t e f é M I c à d a superior àquela permitida pelo índice único 

* « t ^ l e c i d 0 ; n ó A Ã V C - , desta lei. 

Parágrafo único. Esta autorização deverá ser feita mediante análise conclusiva 
do projeto de habitação de interesse social, e aprovação prévia do Conselho de 
Dasanvolv imento Urbano. < ~ 

. Ar t . Poder Execut ivo regulamentará, através dc decreto, as forma? e as 
condições para a construção de habitação de Interesse social, estabelecendo.«furo 
outros critérios: 

I - padrões máximos de parcelamento do solo e da unidade habitacional: 

II • preços máximos e mecanismos de financiamento específicos para as 
diferentes faixas de renda a serem atendidas. 

Parágrafo único. As cooperativas habitacionais, associações de morauores e 
dejnais entidades civis poderão solicitar a dispensa das exigências previstas no inciso 
II deste artigo, mediante comprovação de que o s adquirentes tenham renda igual ou 
Inferior a cinco vezes o salário mínimo ou s e u sucedâneo legal. 

A r t . 20. O s perímetros das zonas adensáveis e não adensáveis só poderão ser 
modificados através de ato baixado pelo Poder Execut ivo , ouvido o Conselho de 
Desenvolv imento Urbano, em função de alterações da capacidade efet iva de suporte 
da infra-estrutura e da rede viária principal básica instalada. 

Seção III - Da Area Rural 

Ar t . 21. A Area Rural é aquela destinada à expansão dos umiies da Área 
Urbana, ás atividades primárias e de produção de alimentos, bem como á proteção dos 
mananciais de água de Marés-Mumbaba e Gramame, conforme delimitação constante 
no Mapa 1, que 6 parte integrante desta lei. 

A r t . 22. A utilização de glebas na Área Rural, para loteamento ou parcelamento 
urbano, poderá ser autorizada através de lei específica e consultado o Conselho de 
Desenvolv imento Urbano, cumpridas simultaneamente as seguintes exigências: 

I - que o promotor, incorporador ou o responsável legal seja obrigado â 
implantação da rede de infra-estrutura básica e que seja comprovada, quando for o 
ca*o , a viabilidade de sua interligação aos sistemas gerais da cidade; 

r . • 
II • que o promotor, incorporador ou o responsável legal seja obrigado à 

implantação de acesso pavimentado da gleba a ser urbanizada, às vias que compõem a 
rede viária principal do Município incorporada a esta lei. 

Parágrafo único. 0 Poder execut ivo estabelecera, na lei especif ica que autorizar 
a transformação de porções da Área Rural em Área Urbana, os indicas urbanísticos 
aplicáveis bem como seu estoque de área edificável, no caso de ser considerada zona 
adensável'. 

Capítulo II - Uas Zonas oe Restrições Adicionais 

i A r t . 23. A s zonas de restrições adicionais são porções da Á r e a Urbana, situadas 
em zonas adensáveis ou não, nas quais o interesse social de preservação de 
características ambientais, paisagísticas, históricas e culturais, como patrimônio 
comum, impõe restrições adicionais ao uso e ocupação do solo. 

I Parágrafo único - Constituem-se zonas de restrição adicional o Centro Principal 
da Cidade, a Orla Marítima, o Altiplano do Cabo Branco e o Cone de Proteção ao Vôo 
do Aeroclube, conforme delimitação do Mapa 2, que é parte integrante desta lei. 

V 
Se^ão I - Do Centro Principal 

# 
' Ar t . 24. O Centro Principal, incluindo o Centro Histórico da Cidade, é a porção 

da Área Urbana que sofre processo acelerado de transformação e que abriga funções 
urbanas conflitantes, tais como: maior concentração de tráfego de veículos e pessoas 
e um número .significativo de edificações de uso institucional, comercial e de serviços, 
sendo portanto, objeto de regulamentação complementar específ ica, submetidas à 
apreciação do órgão estadual de preservação do Patrimônio Histórico, e que deve 
contemplar: 

I - a restrição â circulação de veículos; 

i . II - a regulamentação de horários e percursos para operação de carga e 
descarga; 

III - a exigência de um número suficiente dé vagas para estacionamento, em 
todos os projetos de construções novas e reformas; 

I V - a recuperação e livre desimpedimento das vias para circulação de pedestres; 

-i V - o estabelecimento de índices urbafsticos específicos para cada quadra 
considerando a proximidade da área do Centro Histórico, o entorno do Parque Sólon 
der Lucena e as áreas onde é possível o uso residencial ou o adensamento dos outros 
usos. 

Seção II • Oa Orla Marítima 

A r t . 25. A restrição adicional na Orla Marítima visa a cumprir os Ar ts . 229 da 
Constituição Estadual e 175 da Lei Orgânica para o Município dê J o ã o Pessoa, quanto 
á altura máxima das edificações situadas em uma faixa de 500 metros ao longo da orla 
e à partir da linha de testada da primeira quadra da orla em direção ao interior do 
continente, cujo cálculo será efetuado da seguinte forma: 

•I - toma-se a distância que vai do pomo médio da testada principal do lote Ou da 
gleba, ao ponto mais próx imo da testada da primeira quadra contígua à orla -narítima e 
mais próxima a ela; 

f II - a altura máxima da edificação, medida a partir da altura da linha do meio-fio 
da testada do imóvel até o ponto mais alto da cobertura, será igual 12,90 metros mais 
• distância calculada no inciso anterior vezes 0,0442. 

Parágrafo único. 0 Mapa 2, que é parte integrante desta lei, demarca a faixa de 
500 (quinhentos) metros onde a altura máxima das edificações de todos os lotes ou 
glebas nela contidos devem ser calculados de acordo com o disposto neste artigo. 

f 
Seção III • Do Altiplano do Cabo Branco 

Ar t . 16. Em cada lote o índice de aproveitamento único poderá ser ultrapassado, 
desde que observado o estoque de área edificável para a zona em que se situa e 
demais disposições da legislação de uso e ocupação do solo. 

Parágrafo único. 0 estoque de área edificável está vinculado à totalidade da 
Zona Adensáve l , e não ao lote. 

Ar t . 17. Nas zonas adensáveis o Poder Execut ivo outorgará, de forma onerosa, 
autorização ' para construir área superior àquela permitida pelo fnd^n de 
aproveitamento único. 

i 1" os recursos financeiros provenientes da outorga one rosa , referida neste 
artigo, integrarão o Fundo de Urbanização criado por esta lei. ' 

I 2° o valor do metro quadrado de área construída, da outorga mencionada 
neste art igo, será igual ao valor venal do metro quadrado do terreno, constante da 
Planta de Valores Imobiliários do Município, incorporando fatores de atualização 
monetária, entre a data-base utilizada para a determinação do valor do imóvel e a data 
d o afet ivo pagamento da outorga. 

i 3° O Poder Execut ivo deverá submeter i Câmara Municipal lei que disponha 
sobre o recebimento de imóveis urbanos em pagamento de outorga onerosa. 
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Ar t . 26. A restrição adicional do Altiplano do Cabo Branco deve ser objeto de 
regulamentação específica, no Código de Zoneamento, no Código de Parcelamento do 
Solo e no código de Qbtas e Edificações, para permitir sua ocupação ordenada 
contemplando obrigatoriamente: 

I - a delimitação precisa e as formas de viabilizar a implantação do Parque 
Estadual do Cabo Branco - Zona Especial de Preservação; 

' II - uma Densidade Bruta de até' 50 hab/ha e limitação na altura das edificações 
de modo a preservar paisagisticamente a falésia e a Ponta do Cabo Branco; 

111 - a utilização do instrumento do Consórcio Imobiliário como 'o rma de viabilizar 
a ocupação da área e de recuperar os investimentos públicos. 

Seção I V - Do Cone de Proteção ao V ô o do Aeroclube 

Ar t . 27. Aplicam-se às edificações delimitadas pelo Cone de Proteção ao V õ o do 
Aeroclube, as restrições definidas e m legislação especifica do Departamento da 
Aeronáutica Civil - D A C . 

Seção V - Dos Empreendimentos ue impacto 

Ar t . 28. Empreendimentos de Impacto são aqueles, públicos ou pr ivados, que 
quando implantados, venham a sobrecarregar a infra-estrutura básica, a redo viária e 
de transporte ou provoquem danos ao meio ambiente natural ou construído. 

Ar t . 29. São considerados Empreendimentos de Impacto, entre outros a serem 

definidos por lei: 

aqueles com área construída maior que 10.000 m ! ; 

II - os empreendimentos sujeitos a apresentação do RIMA - Relatório de Impacto 
do Meio Ambiente, nos termos da legislação federal ou estadual em vigor; 

III - aqueles com capacidade de reunião de mais de 300 pessoas sentadas. 

Ar t . 30. O Poder Exscutivo regulamentará, através de decreto, os 
procedimentos para a elaboração do Rtlatório de Impacto de Viz inhança - R IV , que 
deverá obrigatoriamente informar sobre: 

I - a demanda dos serviços de infra-est'utura básica; 
II - a sobrecarga na rede viária e de transportes; 
III - os movimentos de terra e a produção de entulho; 
IV • a absorção de águas pluviais; 
V - os danos ao meio ambiente; 
V I - os padrões funcionais e urbanísticos da vizinhança. 

Art . 31. A Secretaria de Planejamento do Município, ao classificar um 
empreendimento como de impacto, deverá elaborar parecer técnico para a análise do 
empreendimento pelo Conselho de Desenvolvimento Urbano, devendo indicar as 
exigências a serem feitas ao empreendedor para que, às suas expensas, realize obras 
.ou adote medidas no sentido de atenuar, compensar ou neutralizar o impacto 
previsfvel. 

Parágrafo único. Os proprietários de lotes ou glebas em Zonas Especiais de 
Interesse Social poderão apresentar propostas de plano de urbanização compatíveis 
com as diretrizes fornecidas polo Poder Execut ivo. 

Ar t . 35. O Poder Execut ivo, para promover a regularização fundiária nas Zonas 
Especiais de Interesse Social, poderá: -v . ' . 

I - utilizar a Concessão Real de Uso , quando o assentamento for sobre área 
pública Municipal, mediante lei específica; 

II - assegurar a prestação de serviço de assistência jurídica e técnica gratuita á 
população de baixa renda, para a promoção da Ação de Usucapião Urbano; 

III - promover as ações discriminatórias cabíveis, quando for o caso. 

5 1 o. Em nenhum caso poderá ser utilizada a doação de imóveis. 

5 2 o . A concessão de uso, não poderá ter prazo superior a 90 (noventa! anos, 
sendo transferível hereditariamente nos termos da lei civi l . 

§ 3°. Não será permitida a transferência para terceiro, da concessão real de uso, 
sem a prévia autorização da Prefeitura Municipal, ouvido o órgão responsável pela 
política de habitação do Município. 

i 4°. Não será deferida a uma mesma pessoa, mais de 01 (uma) concessão real 
de uso, a cada intervalo de 10 (dez) anos, salvo nos casos de permuta, devidamente 
autorizada pela Prefeitura Municipal ouvido o órgão responsável pela política de 
habitação do Município. 

Ar t . 36. Não são passíveis de urbanização e regularização fundiária as favelas, 
ou assentamentos assemelhados, localizados em áreas de uso publico, nos seguintes 
casos: 

- I • localizados sobre rede principal de água ou esgotos ou sob redes de alta 
tensão; 

II - localizados em área que apresente risco á segurança de seus ocupantes, 
constatado através de laudo técnico de órgão competente; 

III - localizados em área destinada à realização de obras de interesse coletivo, 
sobretudo nas áreas de praças e de enuioamentos de uso lnsf> T , ,* T 

I V • existentes há menos de doze meses, contados à partir da publicação deste 

lei, 

A r t . 37. Depois de aprovado o plano de urbanização da Zona Especial de 
Interesse Social não será permitido o remembramento de lotes, exce to para a 
implantação de equipamentos comunitários públicos. 

Ar t . 38. O Poder Execut ivo, deverá encaminhar anualmente à Càmaral 
Municipal, anexo à proposta orçamentária, programa de intervenção nas Zonas 
Especiais de Interesse Social, com indicação dos recursos correspondentes. 

Seção III - Das Zonas Especiais de Preservação 

Capítulo III - Das Zonas Especiais 

Seção I - Do Conceito e Classificação 

Ar t . 32, Zonas Especiais são porções do território do Município com destinação 
específica e normas próprias de parcelamento, uso e ocupação do solo, 
^ o r p n r p Q n d e n ^ ^ -

i - Zonas tspeciais de interesse aociai, 

II - Zonas Especiais de Preservação 

Parágrafo único •• A criação de novas Zonas Especiais e a alteração dos 
perímetros das zonas existentes, devem ser aprovadas em lei, ouv ido o Conselho de 
Desenvolvimento Urbano. 

Seção II - Das Zonas Especiais de Interesse Social 

Ar t . 33. Zonas Especiais de Interesse Social são aquelas destinadas 
primordialmente à produção, manutenção e â recuperação de habitações de interesse 
social e compreendem: 

I - terrenos públicos ou particulares ocupados por favelas ou por assentamentos 
assemelhados, em relação aos quais haja interesse público em .se promover a 
urbanização ou a regularização jurídica da posse da terra, delimitados no Mapa 3, que 
é parte integrante desta lei; 

II - glebas ou lotes urbanos, isolados ou contíguos, não edif icáveis, subutilizados 
ou não utilizados com área igual ou superior a 1.000 m r . 

III -. edificações de valor para o Patrimônio Histórico que abriga ocupação 
plurifamiliar subnormal. 

Ar t . 34. O Poder Execut ivo deverá elaborar plano de urbanização para as Zonas 
Especiais de Interesse Social, que estabelecer.' 

I - padrões específicos para o parcelamento, uso e ocupação do solo e para as 
edif icações; 

II - as formas de participação da iniciativa privada, em especial dos proprietários 
de terrenos, dos promotores imobiliários e das associações de moraomns na 
viabilização do empreendimento; 

III - a f ixação de preço e forma de financiamento, transferência ou ' ~3o das 
unidades habitacionais a serem produzidas. oonsiS ücisO ofa onsioiKA oO - ni o „ . « 3 • 

Ar t . 39. Zonas Especiais de Preservação são porções do território, localizadas] 
tanto na Área Urbana como na Área Rural, nas quais o interesse social de| 
preservação, manutenção e recuperação de características paisagísticas, ambientais 
históricas e culturais, impõe normas especificas e diferenciadas para o uso e ocupação) 
do solo, abrangendo: 

I - o Centro Histórico da cidade; 

II - a Falésia do Cabo Branco, o Parque Arruda Câmara, a Mata do Buraquinho, a] 
Mata do Cabo Branco, os manguezais, os mananciais de Marés-Mumbaba e ú c 
Gramame, o Altiplano do Cabo Branco, a Ponta e a Praia do Seixas e o Sítio da Graça; 

III - os vales dos rios Jaguaribe, Cuia, do Cabelo, Água Fria, Gramame 
Sanhauá, Paraíba, Tambiá, Mandacaru, T imbó, Paratibe, Aratu e Mussurê, na forma da] 
Lei Federal e Estadual; 

IV - as lagoas do Parque Sólon de Lucena, Antonio Lins, João Chagas e as Trê^ 
Lagoas de Oitizeiro; 

V - os terrenos urbanos e encostas com declividade superior a 20% (vinte poi| 
cento); 

V I - as praças públicas com áreas superior a 5.000 m 1 ; 

V I I - as áreas tombadas ou preservadas por legislação Municipal, Estadual oi| 
Federal. 

i 1° As Zonas Especiais de Preservação a que se referem os incisos I, II, III 
estão indicadas no Maoa 3. nu» * oarte integrante desta lei. 

5 2° Aplicam-se aos terrenos particulares situados nas Zonas Especiais de 
Preservação e na Área Urbana o mecanismo de transferência de potencial construt ivo, 
conforme o disposto no Art . 46 desta lei e mediante adesão do interessado em 
programa de preservação e/ou restauração. 

Ar t . 40. o Centro.Histórico é a porção da Área Urbana definida pelo Decreto 
Estadual n° 9484, de 10 5/82, e que deve ser objeto de regulamentação especifica, 
contemplando: 

I - o estabelecimento de mecanismo conjunto de consulta, aprovação, e 
fiscalização de projetos e obras entre o Poder Execut ivo e os órgãos de preservação; 

i . 

II - a utilização do instrumento da Operação Urbana; 

i 
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Kl - uma política gradual dé substituição de usos. para aqueles mais adequados 
à preservação do Centro Histórico e a utilização de lotes vazios e áreas deterioradas 
em projetos de interesse social; 

IV - a restrição ao tráfego de vefculos; 

V - o uso de incentivos fiscais definidos em lei, que inclusive, estimule a 
preservação dos imóveis. 

V I - Uma politica de intervenção para recuperação das fachadas e volumetrias 
de imóveis ombados, cadastrados ou de interesse ambiental. 

Pay. x> 

* f 
i - enquanto não forem efetivamente utilizados, poderão ser aplicados e*ft j 

operações financeiras que objetivem o aumento das receitos do próprio Furjdo; 

M - serão utilizados segundo Plano Anual específ ico, encaminhado 
simultaneamente à Proposta Orçamentária; 

III - serão utilizados, obrigatoriamente, nas Zonas Especiais de Interesse Social 
e, prioritariamente, ' em obras de implantação, ampliação e manutenção da infra-
estrutura básica e em obras viárias. 

Capítulo IV - Da Circulação e dos Transportes 

Ar t . 41 . A política . Municipal de Transportes sob a coordenação e 
responsabilidade da Superintendência de Transportes Públicos - S T P , após ouvir o 
Conseino próprio dever»! ser integrada com a Política de Zoneamento de Usos do Solo 
constantes do Código de Urbanismo, e tem por diretrizes: 

I - o ajuste de oferta d demanda de transporte, de forma a utilizar seus efeitos 
Indutores e a compatibilizar a acessibilidade local às propostas de parcelamento, uso e 
ocupação do solo; 

II - a racionalização de uso da estrutura viária e de transportes mediante o 
remanejamento dos meios e modos existentes. Fica prevista a Introdução de novos 
modos de transporte desde que seja demonstrada a viabilidade segundo os critérios de 
eficiência económica e a sua exequibilidade segundo a avaliação ae custos e 
benefícios « o r i r 1 » ' 

III - a . estruturação do sistema de transportes colet ivo por ônibus, 
compreendendo terminais de integração, corredores de grande capacidade e as redes 
transversais, permitindo a articulação das zonas periféricas entre si e nom a ?nna do 
Centro Principal; 

I V • a prioridade da circulação do transporte coletivo na rede viária principal 
eludo nos corredores de grande capacidade e na zona do Centro Principal; 

V - a adequação da rede viária principal à melhoria do desempenho da rede de 
ansporte colet ivo; e m termos de rapidez, conforto, segurança e custos operacionais 

V I - a implantação de um sistema de transporte coletivo de grande capacidade e 
>m frequência controlada nos, principais corredores, de forma a otimizar o f luxo e a 
stringir o número de veículos nesses eixos, e na érea central,, especialmente em 
imanda da cidade baixa; -

VI I - a adequação do sistema ae transporte à politica de preservayau i 
vitalização do Centro Histórico, permitindo a integração de seus espaços públicos 
ndo como pólo principal de eventos populares o Parque Sólon de Lucena; 

VII I - a adequação.. do; sistema de transporte público à política de 
iscentratizaçêo e desconcentração do Centro Histórico utilizando o efeito indutor no 
joramento de sübcemros ou eixos de comércio é serviços nas zonas de maior 
ensamemo; 

IX - a implantação de terminais de carga localizados em função oa omculação 
s redes viárias urbana e regional com os centros de consumo da cidade, 
mpatibilizando com o f luxo do tráfego urbano, sobretudo da rede de transporte 
letivo; 

de 
central, 

X - adoção da utilização onerosa de espaços públicos, para fins 
(acionamento de veículos públicos e privados, principalmente na área 

f nte sistema de parqueamento, c o m tarifa progressiva no tempo;; 

X I - o Plano Diretor devetá prever tratamento Urbanístico para v ias e éreas 
ntfguas à rede estrutural de transportes com o objetivo de garantir a segurança dos 
íadios, do patrimônio ambiental, paisagístico é arquitetônico da cidade. 

A r t . 42. O sistema de circulação e transporte do Município v ê J o ã o Pessoa, 
npreende o transporte público e i rede viária principal constante do Mapa 4, què é 
te ftttearante desta lei. ..." , 

-Art . 4o . u s pia..os, H ' "»rsmas e projetos que dizem respeito aó sistema de 
culação e de transporte, serão desenvolvidos pelos órgãos competentes respect ivos, 
í articulação com o órgão central de planejamento, que os submeterá á apreciação 
Conselho de Desenvolvimento Urbano. 

r U L O 111 • D O S I N S T R U M E N T O S P A R A A G E S T Ã O URBANA 

pítulo I - Do Fundo de Urbanização 

Ar t . 44. Fica criado o Fundo de Urbanização, que se constituirá do produto das 
dhas a seguir especificadas: 

I - valores em dinheiro-correspondentes à outorga onerosa da autorização de 
istrução de érea superior ao índice de aproveitamento único estabelecido no art. 16 
ta lei; 

II - rendas provenientes das operações de financiamento de obras vinculadas à 
uca habitacional do Município; 

III - contribuições de melhoria; 

I V - rendas provenientes da aplicação de seus próprios recursos; 

V - quaisquer outros recursos.ou,'»ndás que lhe sejam destinados. 

Parágrafo único. A gestão dos recursos do Funrio rfp Urban i» - -* - •,<*-•>—*• 
jíntes c r i ' * - ' -

Capítulo II - Da Administração dos Estoques de Área Edificável 

A r t . 45. A o u w r g a onerosa u« autorização de construção acima oo índice único 
será concedida mediante o seguinte procedimento: 

I - O processo terá início com uma consulta do interessado ao Poder Execut ivo , 
para verif icar a viabilidade urbanística do empreendimento e a disponibilidade de 
estoque de área edificável para o uso e localização pretendidos; 

II - o Poder Execut ivo.veri f icará a disponibilidade do estoque para realização do 
empreendimento e de sua classificação, ou não, como empreendimento de impacto 

III • atestada a disponibilidade de estoque pelo Poder Execu t i vo este fixará o 
prazo máximo para a apresentação do projeto, nunca superior a 180 dias, e fará a 
reserva do estoque necessário; 

I V - uma v e z aprovado o projeto, o interessado deverá recolher integralmente o 
valor da outorga de autorização de área adicional ao índice de aproveitamento único, 
como condição necessária à concessão do alvará da licença para construir ; 

V - não sendo aprovado o projeto, a reserva de estoque será automaticamente 
cancelada. 

t 1° Os procedimentos previstos nosus artrgu sei ao aa competência do u igao do 
Poder Execu t i vo encarregado da expedição do alvará de construção. 

i 2" Ainda que a outorga para construir acima do índice único seja gratuita, 
caso das habitações de interesse social, a área edificável outorgada deverá ser 
deduzida do estoque disponível, conforme procedimento estabelecido neste artigo. 

Ar t . 46. A s edificações que ultrapassarem a área autorizada no alvará da 
construção, sujeitarão o infrator a uma multa calculada sobre o produto da área 
construída em excesso, pelo valor venal do metro quadrado do terreno. 

I 1" A penalidade prevista t o csput deste artigo, somente será aplicada em 
relação á parcela e m excesso, limitada esta aos índices de aproveitamento máximo 
autorizados por esta lei. 

S 2" Na hipótese da ocorrência de construções que excedam aos índices de 
aproveitamento máximo, utilizar-se-á o Poder Público Municipal dos institutos do 
embargo e da ação demolitória, além de outras cominações legais. 

Capftulò III - Da Transferência do Potencial Construt ivo 

Ar t . 47 . O potencial construtivo do imóvel impedido por lei de utilizar 
plenamente o índice de aproveitamento da área urbana em que est iver localizado 
poderá ser transferido, por instrumento público, mediante prévia autor ização do Poder 
Execut ivo , obedecidas as disposições desta lei. 

j I ' A transferência do potencial construt ivo de imóveis si tuados e m Zonas 
Especiais de Preservação da Área Urbana será condicionada à participação do 
proprietário em programa dé preservação a sèr elaborado pelo Poder Execu t i vo . 

, S 2° A transferência do potencial construt ivo para a zona adensavel poderá ser 
concedida «ela P t r i w Execut ivo, como forma de indenização, mediante acordo com o 
proprietário, nas desapropriações destinadas a obras viárias, equipamentos públicos, 
urbanização de favelas e nos programas executados nas Zonas Fsoeciais de Interesse 
Social. 

; d 3 o - Para determinar a área edificável em um imóvel cessionário, 
orrespondente ao petencial construtivo de um imóvel cedente, multiplica-se o 

potencial construt ivo do terreno cedente pelo seu valor venal e divide-se pelo valoi 
venal do terreno cessionário. 

Capitulo I V - Do Imposto Territorial Progressivo e do Parcelamento o u Edificação 
[Compulsórios. 

Seção I - Do Imposto Predial e Territorial Progressivo 

Ar t . 48. Lei Municipal instituirá a progressividade para o Imposto Predial e 
Territorial Urbano, a fim de assegurar o cumprimento da função social da propriedade, 
particularmente dos vazios urbanos ou terrenos subutilizados, de icordo c o m e § 1° 

|do artigo 156 da Constituição Federal. 

SeçSp II - Db Parcelamento ou Edificação Compulsórios 

Ar t . 49. Ficam definidas como áreas passíveis de aplicação sucess iva dos 
institutos do Parcelamento ou Edificação Compulsórios e do Imposto Predial e 
Territorial Urbano progressivo no tempo, de acordo com os incisos I e II do Parágrafo 
1*dó Ar t . 182 da Constituição Federai os lotes ou glebas não edificados, subutilizados 
e não utilizados localizados: 

I - nas Zonas Adensáveis ; 

II - nas Zonas Especiais de Interesse Social. 

. I 
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'< fèeflrafflà&K». €xcatuem-se do disposto neste artigo, os imóveis em área do 
fite täfimvot'WtotTWtot que sejafn única propriedade do titular e que não estejam 
no C e . " * » MistdWco, .£,, 

Cepftuto V - Da Operação Urbana 

Ar t . 5 0 - 0 Poder Púbico delimitará, «t raves de lei especif ica, áreas p.ara a 
aplicação do Instrumento Operação Urbana, v isando alcançar transformações 
urbanísticas e estruturais na cidade. ? 

l i " Entende-se por Operação Urbana o conjunto integrado de intervenções e 
medidas a ser coordenado pete Poder fúb i i cc , c o m a participação de recursos da 
iniciativa privada. 

I 2" A lei especifica da Operação Urbana estabelecerá um estoque de área 
sdtibstfM. IndepeAoente dos estoques da Zona Adensável em que estiver situada, em 
fwmjSo da o r g e H W Í f í Q especial dos usos pretendidos e um programa de obras públicas 
nesKMArte* • ararte U M , devendo este estoque ser adquirido onerosamente pelos 
pieprialáiier* anf raendedofes interessados em participar da operação. 

I 3° Os r tcu fsos auferido* na forma prevista no parágrafo anterior integrarão o 
Fundo«ftKUrbanização, permanecendo vinculados àquela Operação Urbana. 

i A-* O s proprietários de lotes ou glebas poderão apresentar propostas para 
Operação Urbana, devendo ser demonstrado o interesse público e anuência expressa 
de pelo menos 2/3 dos proprietários envolvidos na proposta, cabendo aos proprietários 
o financiamento da infra-estrutura básica para sua viabil ização. 

Capitulo V I - D o Consórc io Irnobiiário e da Operação de Interesse Social 

Ar t . 81. O proprietário de «móvel localizado e m Zona Especial de Interesse Social 
poderá requerer ao Poder Execut ivo o estabelecimento de Consórcio Imobiliário como 
forma 09 valor izaçio financeira do plano de urbanização. 

Ar t . 52. No Consórcio Imobiliário o proprietário entrega ao Poder Execut ivo seu 
imóvel e, após a realização de obras, recebe como pagamento, imóvel devidamehte 
urberiirado de v a * r t?orre«ponderite ao valor original de seu imóvel , antes das obras 
realizadas com recursos públicos. 

An. 53. O Poder Executivo poderá, em Operação de Interesse Social, outorga 
autorização para construir ária superior àquela correspondente ao Índice 'de 
aproveitamento único para usos não residenciais, em troca de valor equivalente em 
habitação de interesse social, na mesma operação. 

íl 
Ar t . 54. Será exigido, na Operação de Interesse Social, que o total de área 

construída para habitação seja, no mínimo, igual à área do terreno. 

Ar t . 55. O Poder Execut ivo poderá declarar de interesse social para fins de 
desapropriação, imóveis incluidos em Operação de Interesse Social cujos proprietários 
não participem dos projetos, como forma de facilitar a sua execução. 

Parágrafo único - A s despesas c o m a indenização dos imóveis desapropriados 
cornarão por conte dos proprietários participantes da Operação de Interesse Social 

Ar t . 56. O Poder Execut ivo poderá Convocar, por edital, proprietários de imóveis 
para^pe f l te ipa re rn^CWí lo r t íO Imobiliário ou Operação de Interesse Social. 

TÍTUtePÍv - D A S P O L I T I C A S DE D E S E N V O L V I M E N T O 

Capítulo 1 - Do Desenvolv imento Social 

Seção I - Da-Habitação e Das Áreas Especiais de Interesse Social 

Ar t . 57, A politica habitacional para a cidade tem como objetivos o direito social 
à moradia e a redução do deficit, tanto no aspecto quantitativo quanto no aspecto 
qualitativo, priorizando as ações do municipio nas Macrozonas Adensáveis não 
prioritária, Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS, e, excepcionalmente, face 
relevante interesse colet ivo, nas zonas não adensáveis. 

"% Parágrafo tjafe©"WÖB «Braeterizado como deficit habitacional quantitat ivo como 
äquale a c o r r e n t e * * » - Inacessibilidade pu/a e simples do indivíduo ou das famílias 
residentes à casa própria e que esteja morando em imóvel alugado o u qualquer forma 
de locação precária, além daquelas famíijas conviventes num único domicílio. Deficit 
qualitativo é formado por aquelas habitações cujas famílias detém a posse, mesmo que 
a titulo precário, da propriedade e o direito de construir e que não dispõem das 
mínimas condições de habitabilidade e carecem de: Reforma, Ampl iação e outras 
«Minorias habitacionais, além de não terem acessos aos serviços de infra-estrutura 
b é s I c ^ B P S equipamentos sociais. 

, A P ° ' f t i c a habitacional da Cidade de João Pessoa será implantada 
tpératr dal seguintes diretrizes* 

I - «laboração de um plano de reàssentamento das populações localizadas erti 
éreas da risco, com rigorosa e imediata destinação de uso das áreas desocupadas para 
evitar novos assentamentos: • 

. . i- • ü 

; II - urban;;açâo e regularização furgjiária das favelas e assentamentos de baixa 
renda, com pnoricjrrae para áreas ocupadas há mais de 02 (dois) anos, a. partir da 
datai de publicação desta lei; 

k •' ' ^ íM l t e -p rog rap i a s de incremento á oferta de lotes urbanizados e de 
f<rtár»?rJP" i.'''^glrlWSSs'ipopiiiares, corn prioridade para autoconclusão individual 
i j Ä r n w ^ ípSWa a participação Sa. pequena empresa local; 

h c r . a c C o , . por lei especial, ao Fundo Municipal de Fomento a Habitação, para 
ca$SpSÉíPtie recursos dest inados 'â produção - e melhoria de habitação, para 
popateçso « f e ' b a « a renda. \ ; \ '. 

\4St\i 

f 1« Para os fins do inciso I desta artigo, consideram-se áreas de risco as que 
apresentam deciividade maior ou igual a 20%. as que estejam localizadas sob pontes, 
viadutos ou rede de alta tensão e aquelas onda as condições físicas a ambientais não 
permitem edificação. 

I 2° Nos casos de desapropriação para implantação de obras públicas, o Poder 
Execut ivo deverá oferecer, como alternativa, imóvel construído e m érea adequada, e 
o mais próximo possível do imóvel desapropriado. 

I 3" O Fundo Municipal de Fomento è Habitação será instituído por lei 
específica, a qual definirá, inclusive, a composição do Conselho Diretor, b e m como os 
instrumentos para captação, administração e apMcação dos recursos necessários á sua 
operacionalização. 

! 4°. Para os efeitos do inciso I V dasta art igo, é considerada população de 
baixa renda aquela constituída por pessoas cu|a randa familiar seja igual a três (03) 
salários mínimos ou seu sucedônio legal. 

Seção II - Da Saúda 

Ar t . 59 - Cabe ao Poder Público Munic ipal : 

I - atender às necessidades da população na demanda dos seguintes serviços 

básicos, incluindo: , 

a) vigilância epidemiológica; 

bl viQilánc ;¡ a sanitári»-
d| saneamento básico, em articulação c o m o Estado a a União;; 

II - implantar distritos sanitários, garantindo â população a integralidade de 
assistência em todos os níveis de atuação do Sistema de Saúda; 

III • assegurar á atenção primária de saúde em todas as áreas especiais de 
interesse social do Município; 

IV • manter programas de atenção permanente a grupos populacionais c o m 
riscos específicos; 

V - elaborar o Plano Diretor de Saúda do Município; 

V I - elaborar o Código Sanitário Municipal; 

VI I - implantar o Sistema Municipal da Informações da Saúde, destinado a 
municiar o f luxo de informações intra-sistema, a a fomentar a organização e o 
funcionamento de u m banco de dados permanente. 

Vllj - promover a cada 02 (dois) anos a Conferencia Municipal de Saúde. 

IX - estabelecer politicas de Saúde para consolidação da municipalização do 
Sistema Único de Saúde - SUS. 

[Seção III - Da Educação 

Ar t . 60. Constitui incumbência do Podar Público Municipal na área da educação: 

I - elaborar a Lei de Diretrizes a j a s e s para a Educação Municipal; 

II - elaborar o Plano Municipal de Educação; 

III - assegurar a manutenção e expansão da rede de ensino público, de forma a 
¡atender toda a demanda do ensino fundamental; 

IV - Bmpliar, gradualmente, a oferta do ensino pré-escoler, c o m vista è sua 
universalização, nas áreas de interesse social, atá o ano de 1995; 

V - promover, anualmente, o recenseamento escolar, até o último dia útil do 
más de novembro de cada ano, para chamada dos educandos; 

V i - definir um currículo básico, leuuo c o m o referencia o ambiente social 
hlstórico-cultural e natural em que está inserido o educando, objetivando a eficienci. 
do ensino e respeitada a Lei de Diretrizes e Bases para a Educação d o Município; 

VII • estabelecer um sistema de avaliação da escola a dos profissionais, a panii 
dos resultados concretos de retenção e aprendizagem do aluno; 

VII I - definir como constância a melhoria na qualidade e a garantia do princípio 
da eqüidade do ensino, primando pela lisura no processo de ascensão do escolar; 

IX • conceder à direção de cada escola, participação na gestão dos recursos 
básicos destinados ao custeio da respectiva unidade; 

X - garantir uma escola democrática, pela escolha de seus dirigentes e pela 
gestão participativa da comunidade; 

X I - promover a adequada capacitação a aperfeiçoamento dos profissionais em 
educação; 

XI I - assegurar pisos salariais condignos. a planqs de carreira para os 
profissionais da educação; 

XIII - estabelecer jornada de trabalho de dedicação exclusiva paca os 
professores, com u m horário especial para aulas e outro para pesquisa e elaboração de 
material pedagógico. 

X I V - implantar o Sistema Municipal de Informações da Educação. 

file:///4St/i
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• . X V • buscar a colaboração de Instituições públicas e Entidades civis com 
atuação na área de preservação ambiental e do patrimônio histórico para participar da 
formulação do currfculo básico e das disciplinas oc educação ambiental e preservação 

-do patrimônio histórico. 

Seção IV • Da Cultura 

Ar t . 61. O Município assegurará, na sua Lei Orçamentár ia, recursos pari 
efetivação das atividades previstas no Plano Municipal de Cultura, através do plano dc 
trabalho para cada exercício, a ser encaminhado ao setor de orçamento até 3 0 dias 
antes da data de entrega da proposta orçamentária. 

Ar t . 62. O Municipio garantiré a preservação e manutenção dos equipamentos ú 
bans culturais de seu patrimônio, assegurado o seu uso eficaz pela comunidade;. 

Ar t . 63. O Município instituirá, mediante lei específica, o Sistema Municipal de 
Bibliotecas, especialmente descentralizado e tendo como órgão central a Biblioteca 

JMünl.cipal de João Pessop. 

• Ar t , 64. O Município estimulará p desenvolvimento e a apresentação de 
atividades artfstico-culturais através de incentivos fisca's sobre títulos a taxas, 
regularmente cobrados, conforme lesgislação-vige. i. 

I 1' • A o Conselho Municipal de Cultura i ibe julgar o mérito do pleito e arbitrar 
os percentuais do incentivo que devem variar de 20 por cento a 80 por cento do valor 
afetivo a ser cotado. 

I 2* • O processo de requerimento do Incentivo, de que trata o parágrafo 
anterior, deverá dar entrada no órgão competente com antecedência mínima de trinta 
dias da data do evento. 

Art . 65. O Município incentivará as atividades recreativas, os jogos, folguedos, 
• x p r e s s õ e t folclóricas, artísticas e culturais tipicamente locais e regionais. 

Art . 66. ( V E T A D O ) 

Seção V - Do Esporte 

Ar t . 67. O Poder Público Municipal Incentivará e apoiará o desenvolv imento e a 
prática do esporte, particularmente a do esporte amador. 

Parágrafo único. A oferta de espaços públicos adequados em todos os bairros, 
terá prioritária como incentivo ás atividades esportivas. 

Ar t . 68,' Os eventos ligados a atividades esportivas amadoras estão isentos da 
Incidência de qualquer gravame tributário, desde que as rendas neles arrecadadas 
revertam-se integralmente em ísvor das respectivas agremiações, ligas ou federações. 

Ar t . 69. Os projetos de loteamento, conjuntos habitacionais, condomínios e 
áreas de urbanização acelerada dependerão, para sua aprovação, da garantia da 
disponibilidade de área para a prática de esportes. 

Ar t . 70. Caberá ao Município, na forma da legislação específica, apojar equipes 
e atletas das várias modalidades esportivas que se destacarem e7S~ competições 
nacionais ou internacionais, individualmente ou participando de equipes l n r a ¡ < 

Seção v i - u o lazer 

Ar t . 71. O Poder Público Municipal fomentará as atividades de lazer mediante: 

^ I • apoio ás manifestações típicas das comunidades e á preservação das áreas 
por elas utilizadas; 

i 
II - utilização das praças, logradouros e outras áreas apropriadas; 

III - atendimento a todas as faixas etárias; 

Seção VI I - Do Serviço Social 

Art . 72. O Município executará, em conjunto com as organizações 
governamentais e não governamentais, políticas e programas destinados â criança e 
ao adolescente, atendendo ás diretrizes formuladas pelo governo federal em garantia 
do cumprimento da Lei 8.069/90 • Estatuto da Criança e do Adolescente. | 

Parágrafo único. As ações de que trata este artigo serão submetidas è decisãoj 
participativa, através do Conselho Municipal de Defesa dos .Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

Art.. 73; Os Centros da Juventude do Município serão dedicados, 
exclusivamente, às atividades de atendimento ás crianças e aos adolescentes, com 
programas de acompanhamento sócio-educativo, programas reintegrativos e 
integrativos. ( 

Ar t . 74. 0̂  Município promoverá ações integrativas voltadas para a criança e o 
adolescente, objetivando o ingresso ou reingresso á oseóla e á vida social e do 
trabalho, assegurando o cumprimento dos direitos que lhe são conferidos. 

Ar t . 75. O Município assegurará a proteção, assistência e participação do idoso 
na comunidade, através de políticas e programas específicos. 

Ar t . 76. Os Centros de lazer e Amparo è Velhice serão o espaço adequado para 
O desenvolvimento das políticas e programas de atendimento e Integração do idoso; 

Ar t . 77. 0 Município subsidiará mediante convênio, Instituições não 
governamentais de atenção e amparo ao iddso, que sejam regularizadas como de 
utilidade pública e sem fins lucrativos. 

Parágrafo Único. Fica o Poder Execut ivo obrigado a consignar no Orçamento í-' 
cada ano um percentual não Inferior a 0,5% da receita própria e de transferencias, 
intergovernamentais, desde que não vinculadas a Convênios e . Operações de 
contratação de Empréstimos. j 

Art . 78. O Município garantirá, através de lei específica, a gratuidade dosj 
transportes coletivos urbanos para os maiores de sessenta e cinco anos de idade. 

Ar t . 79. O Código de Obras e Edificações estabelecerá normas e critérios que 
assegurem aos portadores de deficiência o acesso aos bens e serviços coletivos, 
logradouros e edifícios públicos, e bem assim às edificações destinadas a o . uso 
Industrial, comercial, de serviços e residencial multifamiliar. 

Ar t . 80, O município subsidiará mediante convênio, instituições não 
governamentais de atendimento a criança e ao adolescente, devidamente registradas 
no Conselho Municipal da Criança e do Adolescente e que sejam reconhecidas como 
de utilidade pública e sem fins lucrativos. 

Capítulo III - Do Desenvolvimento Econômico 

Ar t . 81. A política de desenvolvimento do Município da J o ã o Pessoa terá como 
objetivo principal assegurar o aumento da produção e da produtividade, segundo 
padrões de crescimento sustentado, com prioridade para as ações que contemplem, 
como agentes do processo, as micro, pequenas e médias empresas e as formas 
comunitárias de organização da produção. 

Seção I - Das Atividades Econômicas Formais 

Art . 82. O Município, em articulação com o Estado e associações empresariais, 
promoverá ás atividades industriais, comerciais e de serviços, mediante açõesi 
específicas, de acordo com o Art . 142 da Lei Orgânica para o Município rio loâo 
Pessoa. 

§ 1 a . Para gerenciar as ações de que trata este art igo, f ica criada a 
Coordenadoria de Promoção das Atividades, Econômicas, vinculada ao Sistema 
Municipal de Planejamento. '" 

§ 2°. O município deverá atuar u u i o u u uu conjuntamente com os organismos de 
fomento de outras esferas do poder público inclusive envolvendo de maneira 
participativa os agentes privados com o objetivo de desenvolver o setor produt ivo 
local, notadamente, aqueles segmentos do setor terciário voltados para a prestação de 
serviços especializados nas áreas de conhecimento humano e aqueles que requerem ai 
introdução de novas tecnologias.. 

§ 3°. As empresas sediadas no município e que são alvo aos mecanismos dtj 
indução ao crescimento segundo um processo de avaliação transparente « 
participativo e de acordo com os seguintes critérios: ganhos de produtividade] 
realização de pesquisas e desenvolvimento de produtos e serv iços além do advento de 
novas tecnologias. 

5 4°. O município deve publicar periodicamente os dados relativos a produção 
do setor, estastísticas aptas a medição de desempenho das empresas 

Seção II - Do Abastecimento 

Ar t . 83. O Município deverá promover gestões junto ao Gove rno do Estado no 
sentido de transformar a Central de Abastecimento de João Pessoa • C E A S A , e m 
Núcleo Básico do Sistema de Abastecimento Municipal. 

Parágrafo único. As áreas contíguas e as de expansão da atual Central de 
Abastecimento de João Pessoa são consideradas prioritárias para instalação de 
aquipamentos públicos ou privados, do grande porte, voltadas para o abastecimento 
da população. 

A r t . 84. A política de abastecimento incentivaré a organização de produtores na 
Área Rural, para produção de alimentos, especialmente hortifrutlgranjciros, 
estimulando a distribuição direta â população. 

Ar t . 85. Será implantado o Sistema de Abastecimento Municipal, que abrangerá 
a rede de mercados públicos e feiras livres, promovendo a estrutura operacional e de 
gerenciamento, com cadastramento permanente, com o propósito de manter a eficácia 
do sistema de administração e controle. . 

• A r t . 86. A localização da mercados e feiras livres deverá atender às políticas de 
uso o ocupação do solo, de descentralização urbana e de circulação e transportes 
previstas nesta lei. 
: \; 

Seção Sll - Das Microsmprèsas e do Setor Informal 

i \ 
Ar t . 87._0 Município formentaré a microempresa, com a instalação de núcleos 

áe apoio nos bairros, atendendo á aptidão diversificada seguido a érea. 

Ar t . 88. O Município adotará com a participação do Centro ¡rasilelro de Apolo áj 
Pequena e Média Empresa - C E B R A E / P B . programa de estímulo ao associativismo 1 

microempresarial para promoção de compras conjuntas e ••••'•ização coletiva de 
equipamentos. 

I 1° U m programa de compras governamentais será adotado pelo Município 
como ostfmulo á demanda de bens e serviços produzidos pela microempresa. ' 

i 2° As ações previstas neste artigo serão desenvolvidas pela Coordenadoria de 
Promoção das Atividades Econômicas. 

5 3° A Coordenadoria do Promoção das Atividades Econômicas realizará 
Bstudos abrangentes das atividades informais, sediadas na cidade, com vistas a 
orientar as políticas e a legislação específica de apoio ao setor. 

Seção iV - Do Tur ismo 
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Ar t . 89. O Poder Público Municipal, com vista ao desenvolv imento de política de 
«stfmuio ao turismo, deverá: 

I - elaborar o Plano de Tur ismo da Cidade de João Pessoa com vigência 
Qüinqüenal; 

II - aproveitar o seu potencial turístico, em articulação com o Estado, divulgando 
roteiros, apoiando e promovendo eventos culturais, históricos, científicos, esportivos e 
ecológicos; 

III - implantar equipamentos urbanos de apoio, desenvolvimento e p r omoção do 
turismo na Cidade de João Pessoa; 

I V - promover a divulgação do potencial turístico de João Pessoa; 

• V - apoiar, através de incentivos fiscais, a construção de meios de hospedagem, 
8 a recuperação e restauração de equipamentos de interesse cultural, paisagístico e 
histórico da cidade; ' 

V I • promover o desenvolvimento do ecoturismo para a cidade de João Pessoa; 

V i l - promover, e m articulação cum o Estado e outros Municípios, as atividades 
produtivas e de comercialização de bens de apoio à economia turística, notadamente 
as que se orientam para o mercado final de abastecimento e a oferta do artigos do 
artesanato local e estadual. 

Ar t . 90. O Polo Turíst ico do Cabo Branco, conforme definido pelo Governo 
Estadual merecerá do Poder Público Municipal atenção especigl e prioritária. 

• Ar t . 91. É facultado ao Soppings Center a sua abertura aos domingos e 
feriados, em conformidade com os horários permitidos as áreas turísticas ria cidade de 
Jo8o Pessoa. 

Ar t . 92. ( V E T A D O ) 

T I T U L O V - 0 0 S I S T E M A DE P L A N E J A M E N T O 

Capítulo I • Generalidades 

Ar t . 93. Fica institucionalizado o Sistema de Planejamento do Município de João 
Pessoa integrado pela Secretaria de Planejamento, como órgão central, pelos órgãos 
de planejamento descentralizado - setorial ou regionalmente -, conforme vier 
a estabelecer a organização administrativa e territorial do Município, pelo Conselho de 
Desenvolv imento Urbano com as funções que lhe são atribuídas pelo artigo 159 da Lei 
Orgânica para o Município e demais Conselhos setoriais, criados por lei. 

Capítulo II - Do Órgão Central 

A r t . 94, A Secretaria de Planejamento é responsável pela elaboração, 
atualização, controle, acompanhamento e avaliação do Plano Diretor da Cidade de 
J o ô o Pessoa. 

t i 1° Os pianos setoriais e projetos específicos elaborados pelos órgãos técnicos 
etorials da Prefeitura, ouvidos os conselhos respectivos, atenderão às diretrizes 

estabelecidas no Plano Diretor da Cidade de João Pessoa. 

i 2° Os planos setoriais serão objeto de lei especial de iniciativa do Poder 
Executivo. 

" I 3 o A lém do Piano Diretor e dos planos setoriais serão produtos do Sistema de 
Planejamento o Plano de Governo, ç Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentarias 
e o Orçamento Anual . 

Ar t . 95. Fica vinculado ao Sistema de Planejamento, através da Secretaria de 
Planejamento, o Instituto do Meio Ambiente (IMAM), que funcionará como mecanismo 
de apoio às iniciativas relacionadas com o ecodesenvolvimento. 

Ar t . 96. A lém das atribuições que lhe forem conferidas em lei, caberá à 
Secretaria de Planejamento, como órgão central do Sistema de Planejamento: 

I - coordenar e acompanhar a fase execut iva do Plano Diretor e elaborar as 
propostas de revisão normativa, mediante fundamentação técnica e audiência dos 
órgãos diretamente envolv idos; 

II • elaborar, avaliar, e encaminhar as propostas de aiteração da legislação de 
parcelamento e uso do solo, ouvidos os órgãos descentralizados; 

III - disciplinar o uso e.controlar o consumo e disponibilidade dos estoques de 
área edificável promovendo sua revisão periódica, ouvidos os órgãos descentralizados; 

I V - pronunciar-se sobre es empreendimentos de impacto, conforma previsto em 
lei; 

V - avaliar e propor leis específicas para disciplinar a Operação Urbana e demais 
intervenções e instrumentos de política urbana; 

V I - autorizar e registrar as transferências de potencial construt ivo admitido .na 
presente l e i ; ' 

VI I - disciplinar e controtar os usos incômodos com base nas propostas dos 
órgãos descentralizados; 
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VIII - coordenar as atividades de pesquisas, informações e documentação 

segundo as prioridades do Sistema de Planejamento; 

IX - por em prática as medidas necessárias ao cumprimento desta lei e exercer 
todas as atividades que, neste sentido, lhe forem deferidas pelo Poder Execut ivo, 
ouvido o Conselho de Desenvolvimento Urbano, a este propiciando as condições de 
funcionamento eficaz como órgão consultivo-deliberativo do governo municipal. 

capítulo III - Do conselho de uo»envo lv lmento Urbano 

Art . 97. ( V E T A D O ) 

Parágrafo único. Compete, ainda, ao Conselho de Desenvolvimento Urbano, 
subsidiariamente, por iniciativa do Prefeito e ouvido, quando for o caso, o respectivo 
Conselho setorial, opinar nas demais leis de que trata a da Lei Orgânica par i n 
Município de João Pessoa ••> ulteriores modificações. 

A r t . 98. O Conselho de Desenvolvimento Urbano ter» •: amuuicão 
permanente: 

• I - manifestar-se sobre as políticas, diretrizes e estratégias de zoneamento, 
produção, ocupação e uso do solo da cidade; 

II - pronunciar-se sobre as propostas e iniciativas voltadas ou que repercutam 
no desenvolv imento do Município, originárias do setor público ou privado, 
notadamente as que exerçam impacto sobre o espaço urbano; 

t 

III - propor dispositivos e instrumentos de fiscalização e contw»'- -* r*^>as de 
ocupação do solo. 

Ar t . 99. 0 Conselho de Desenvolvimento será constituído particularmente de 14 
(dezoito) Conselheiros, sendo 09 (nove) Conselheiros representantes do Município e de 
órgãos de outras esferas de governo e de 09 (nove) Conselheiros representantes da 
Sociedade Civi l . 

{ 1 ° Cada Conselheiro terá um suplente, que o substituirá em suas ausências, 
faltas, licenças è'afastamentos. 

i 2 ' A representação da Sociedade Civil será integrada por 03 (três) 
Conselheiros representantes das Associações Comunitárias, de 03 (trôs) 
representantes dos Conselhos Profissionais e Sindicatos de Trabalhadores e de 03 
(três) representantes de Sindicato Patronais. 

$ 3" A representação dos órgãos das outras esferas de governo será integrada 
por 03 (três) representantes escolhidos entre os nomes contantes das listas tríplices 
^encaminhadas por órgãos estaduais e federais com atuação direta no Município, nas 
áreas de planejamento urbano, infra-estrutura básica, meio-ambiente, patrimônio 
cultural ou habitação. ' 

$ 4° O mandato dos Conselheiros representantes da Sociedade Civil será de 04 
tquatro) anos, estendendo-se até, no máximo, ao fim do terceiro ano do mandato do 
Prefeito, admitida a recondução por mais 01 (um) períod-

5 5° Os Conselheiros representantes do Município e seus suplentes serão 
nomeados pelo Prefeito Municipal até 30 (trinta) dias após o início do respectivo 
mandato, que durará até a data da conclusão daquele período I 

J 6° Dos Conselheiros representantes do Município, 03 (três) serão membros 
natos: o Secretário de Planejamento, o Secretário de Finanças e o Secretário de 
Administração, cabendo-lhes indicar os respectivos suplentes. 

i 7° A Secretaria de Planejamento funcionará como Secretaria Execut iva do 
Conselho de Desenvolvimento Urbano propiciando-lhe as condições administrativas de 
funcionamento e os requisitos técnicos de informação, avaliação e proposição. 

! 8° O Conselho de Desenvolvimento Urbano será presidido pelo Secretário de 
Planejamento e, em sua ausência, pelo respectivo suplente 

5 9° A s reuniões ordinárias do Conselho de Desenvolvimento Urbano serão 
mensais, podendo ser convocadas por iniciativa do Presidente ou da maioria dos 
Conselheiros. 

i 10 As deliberações do Conselho de Desenvolvimento Urbano serão tomadas 
por um "quo rum" mínimo de 09 Inove) Conselheiros. 1 

111 O Conselho de Desenvolvimento Urbano adotará Regimento Interno, a ser 
aprovado por Decreto do Prefeito do Município, dispondo sobre os aspectos 
complentares aos dospositivos deste artigo. 

$ 12 A reunião de instalação do Conselho de Desenvolvimento Urbano deverá 
ocorrer até noventa dias após a publicação desta lei. 

$ 1 3 Constatada a necessidade, em virtude de alterações que vierem a ser 
adotadas na organização político-adminstrativa do Município, poderão, ouvioo o 
Conselho de Desenvolvimento Urbano, ser criados outros Conselhos setoriais ou 
regionais que passarão a fazer parte do Sistema de Planejamento, nos termos desta 
lei. 

Capítulo I V • Da Gestão Urbana 
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- A r t . 100. Compreonde-se por ges t to urbana todo o conjunto de atividades que 
tenham por objeto assegurar o desenvolvimento integrado do Município mediante o 
uso d o i instrumentos de política urbana e do planejamento local, c o m suporte nas 
decisões oriundas das instancias legislativa, administrativa e participativa da cidade de 
J o t o Pessoa. 

Parágrafo único. A participação da sociedade civi l na gestão; urbana será feita 
atra v á s : 

, a) do Conselho da Desenvolvimento Uroanu, 
b) dós Conselhos Comunitários; 
c ) dos Consslhos Setoriais. 

A r t . 101.; A gestão urbana assegurará meios de permanente consulta aos órgãos 
federais a estaduais c o m influência no espaço urbano, bem como aos Municípios 
compreendidos na Grande J o i o Pessoa o u na Microrregião do Litoral Paraibano, 
assegurando-se o acesso e v o z doa «apresentante* de cada instância mencionada, 
j u n t a ao Conselho dé Desenvolv imento Urbano, e m reuniões extraordinárias. — 

A r t . i 02. ( V E T A D O ) 

Parágrafo único. Não será permitida a Implantação dós empreendimentos de 
Impacto sem permissão legislativa. 

A r t . 103. Será pNorizada a descentralização administrativa, como lortaiecimento 
dos Núcleos de Administração Regional, ora existentes, e criação de outros, de rnodo 
• alcançar a população urbana e rural . 

T I T U L O V I - D A S DISPOSIÇÕES G E R A I S 

Ar t . 104. A s normas relativas ao parcelamento, uso a ocupação do solo da Lei 
*. .2.689, a suas modificações. p e r i n a n é c e t f f ^ T K ^ o r até a aproyaçãp de legislação 
pacífica sobre a. matéria; exceto quanto ao índice de .aprove i tamento diferenciado 

PO' w n a . n « , 

í -A.AHJ05. A . rurrwwfís^waiaj^tan^^ 

A r t . 106. O Sistema de Planejamento acompanhara e fiscalizará a execução do 
Plano Diretor, revisando o globalmente, a cada 5 anos, quando serão incorporados ou 
n i o as revisões parciais. 

C A P I T U L O I'- D O S C O N S E L H O S C O M U N I T Á R I O S 

A r t . 107. O s conselhos comunitários serão organizados junto a cada Núcleo 
Administrat ivo. 

A r t . 108. Compete ao Conselho Comunitário: 

a) Organizar junto aos moradores es discusões sobra a proposta orçamentária e 
es planos de programas que exijam consulta è população; ^ 

£. W ( V E T A D U ) 

c) ( V E T A D O ) 

d) Outras atribuições que lhes; v e n h a m ^ ser definidas por Lei . ' 

• A r t . 109. ( V E T A D O ) ' « ~ ^ , „ _ . __, 

• i 1*. A Lei definirá a constituição do colégio eleitoral e regulamentará o 
processo da eleição. 

. f 2*. A função de Conselho, não romuneraoe, s e r * considerada de fèTevante 
serv iço públ ico. 

T Í T U L O V I I - D A S DISPOSIÇÕES T R A N S I T Ó R I A S 

A r t . 110. Nos casos em que o índice de aproveitamento permitido for maior què 
o índice de aproveitamento único estabelecido no A r t . 9° desta lei, este será 
gradualmente reduzido de uma oor<-»n»snem da diferença até atingir o valor do índice 
| W w > 

se r i o : 
f 1' O s percentuais de redução, considerando a data de publicação desta lei, 

a) d e 25% até 12 meses; 

b ) d e 50% após 12 meses e até 18 meses; 

c ) dé 75% após 18 meses e até 24 meses. 

i 2 " ' A s construções aprovadas de acordo c o m o dis, , . u caput" deste 
art igo, d e v e r ã o ter seu alvará de HABITE-SE concedido pelo p rezo m á x i m o de três 
anos após a expedição do alvará de construção. 

I 3* ( V E T A D O ) 

A r t . 1 1 1 . 0 Poder Execut ivo deve apresentar è Câmara Municipal, no prazo de 
u m ano contados a partir da publicação desta lei, a revisão e adaptação do Código de 
Urbanismo contemplando as seguintes matérias: Parcelamento e Zoneamento de Uso 

do 30I0. A l é m disso, o Poder Execut ivo deve submeter a aprovação da Câmara de 
Vereadores, no mesmo prazo , o Código de O b u s , Edificações, o Código de Postura* e 
o Código de Defesa do Meio Ambiente. 

Ar t . 112. O Poder Execut ivo regulamentará, e m um prazo de 90 dias, a partir da 
data da publicação desta lei, a criação e a operação do Fundo de Urbanização de que 
trata o A r t . 43 desta lei. 

- A r t . 113. Serão encaminhados à Câmara Municipal dentro do prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, contados a partir da data da publicação desta lei, todos os 
projetos de lei previstos na Lei Orgânica para o Município de J o ã o Pessoa. 

A r t . 114. Serão elaborados até 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data da 
publicação desta lei, os seguintes instrumentos de planejamento: 

I - Base'Cartográfica; 

II - Cadastro T é c n i c o ; 

til - Planta de Valores Imobiliárias; 

I V - Cadastro de Equipamnntos Urbanos; 

V - Cadastro de informações Sociais. 

tft. 115. Esta Lei Complementar entra e m vigor na data de sua publicação. 

A r t . 116. Revogam-se as disposições e m contrário. 

P A Ç O D A P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE J O Ã O P E S S O A E M , ...30 
DE ....RSSSHWR DE 1992 

C A R L O S A L B E R T O P I N T O M A N G U E I R A 
Prefeito Municipal 

J O S É B A R B O S A DE S O U S A L I M A 
Secretário Chefe de Gabinete 

G E O R G E C U N H A 
Secretário de Planejamento 
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V E T O P A R C I A L 

LEI COMPLEMENTAR NO DE DE DEZEMBRO DE 1992 

Ementa: - D i s p õ e s o b r e a P o l í 
t i c a de d e s e n v o l v i m e n 
t o urbano do M u n i c í p i o 
de J o ã o Pes soa e inst.1 
t u i o P l ano D i r e t o r da 
C i d a d e . 

D i s p o s i t i v o s v e t a d o s : S 2» d o 
a r t . ' 1 7 j i n c . I do a r t . 
2 9 ; a r t . 6 6 ; a r t . 9 2 ; 
a r t . 9 7 ; a l . " b " e " c " 
d o a r t . 1 0 8 ; e a r t . 109 . ' 

R A Z O E S D O V E T O 

n o uso da c o m p e t ê n c i a p r i v a t i v a e i n d e l e g á y o l que 

me asseguram ó s a r t i g o s 6 1 , p a r á g r a f o l o , i n c . I „ a l í n e a s ^ á " ç 

" o " , e a r t i g o 6 3 , i n c i s o I I da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l ; i « ' c . < - l l S 

80 d o a r t . 22 e S 10 da C o n s t i t u i ç ã o d o E s t a d o , no que s e c o m b i 

nam com as d i s p o s i ç õ e s p r e s e n t e s nos a r t i g o s 3o - $ l o , e 60 , i n 

c i s o s I e V da L o i O r g â n i c a para o M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , V E 

T O - , como v e t a d o s t e n h o , p s d i s p o s i t i v o s a d i a n t e e x p l i c i t a d o s : S 

20 d o a r t i g o 1 7 ; i n c . I d o a r t . 2 9 ; a r t . 6 6 ; a r t , 9 2 ; a r t . 97; a l . 

" b " e " c " d o a r t . 1 0 8 ; e - a r t . 109 , po r e n t e n d e r , c o n c e s s a v é n i a , 

que a s p r o p o s i t u r a s o r i g i n a i s ou Emendas a p r e s e n t a d a s , " e jfuo br 

c o n s u b s t a n c i a r a m nos d i s p o s i t i v o s o r a VETADOS, a p e s a r de p re t ende 

rem a p e r f e i ç o a r o t e x t o l e g a l , ãeupr i r p r e t e n s a s l a c u n a s ou ar.ipli 

a r a sua á r ea de a b r a n g ê n c i a , em r e a l i d a d e c o l i d e m com o i n t e r e s 

se p ú b l i c o , v i o l a m a Independênc ia d o s P o d e r e s e a p r ó p r i a autcího 



• ^ &Äs%' ( f f l h a . 3 ^ # ^ g q ^ c p j a y s ? * . . Q t 

guagein inadequada à t é c n i c a l e g i s l a t i v a , f o r I n d a «a -maioria do* tf* 

" a d m i n i s t r a t i v a . ' .1»! Bí ísb fc£ 

• 2 í o s s i q o u c - ^ ^ f ^ i ^ W a B n s f ^ ^ í f e á o í S É O è ^ ^ VBWP,_ rWinluíf 
í (d«pe ,r*es!SõB càdrtls%9o*fe * á ^ a r t d 9 r f i l f t A f 0 é » ^ a % u n B 

• «mí9' í v' aWsb ekaistmjM o s isa a a í f í e j O >»-' s* *~U • *•> - > • > < 
tram, 'fTíeqti! vocanterite', a í nopor tun idade , a i n c o n s t i t u c i o n a l 1 U ú J s 

- • e , { ° 6 ^ í r f t q r s r ^ ^ f à n W ^ V E T O 
" ' D O S , t a i s conwMjnamsisnslq ab sojnornuweni saJ f t iuQas * » « • « > o * o » * ' * * | ( 

a) 0 pa rág ra fo 20 do a r t i g o 17 pr»aieSidêPfií>><9£iêSLr&lor t r i b u t a i 

v e l para outorga onerosa de maneira uniforme e d e f i n i t i > 

va . Contudo, dada a v a r i e o a d e de f a t o r e s o c o r i o n t o s <-.. cfc 

da é p o c a e s i t u a ç ã o e j £ § c | | ^ e a 9 , ^ ^ n ^ g j r d # J siHI '-ratar d | 

detalhamento procedimenta l mais apropr iada a Regulamentos 

que a Mat r iz d ^ e s ^ i M ^ s J f f - e ^ a f e Ô r W e ^ . ^ J . ^ sua m;intii 

t enção em Lei C o m ^ j ^ a ^ ^ ^ r ^ ^ ^ o ^ d i s p o s i t i f 

v o s onde s e impõe a p ^ s s i r i i i d a d e de f l e x i b i l i z a ç ã o de c r i 

; : ; 6 3 ü d u # « c i c 8 * pi«^sao^^a-nBd*;n^i«eee^s^aaâdã-id^'ajèfetató6i)to f u i 

tu ro da p o l i t i c a de dens idade demográf ica ,da. c idade. f 
.ohsiinos rns eaôoiioqzib te sí-meDovsfrTer r . rw _ . i 

b) A i n s e r ç ã o do i n c i s o 7 ao a r t i g o 29 é f lagrantemente i n * 
.. -•••Jfcs-ta 1 ' ' 

nar i g u 

" ocupada que produz impacto no meio ambiente e , sim, o seti 

u s o . Sa l t a à v i s t a que áreas pequenas, dependendo do uso i 

podem causar danos ao e q u i l í b i o e c o l ó g i c o e , c o n t r a r i a d o s 
t G ' *'*tâ&êm*éRtmfhmfeS&XS pe r f e i t amen te co.,4 
t r i b u i r para pre^va iBPyv,» . , . - . 

Ademais d i s s o , a s u j e i ç ã o ao RIMA dos enipreendimoii-j 

t o s po tenc ia lmen te p o l u i d o r e s conforma a q u e s t ã o ' d e mancj 

r a m a i s a d ^ u a ^ o g 3 0 . A 3 0 P 3 A 8 3êCL 

c l A tenUe 'nci««t n Ífrrs%f?itó 8â8 tittgSofendo'dispositivo - ' a r t T - j 

g o 66 - que o b r i g t a o ' M u n i c í p i o i n c l u i r em sua e s t ru tu ra 

o r g a n i z a c i o n a l Ente P ú b l i c o Estadual , f e r e o i n d e c l i n á v e l ! 

p r i n c i p i o constAtí^tóhãi^áfe^Ãutopoiii ia Munic ipa l i n s e r t o naf 

C o n s t i t u i ç ã o Federal pe ia v u „ « . , . . ._ v u n s c i c n l r . òa j 

R e p r e s e n t a ç ã o popular na C o n s t i t u i n t e , não podendo prospe j 

r " ^ 0 l » Í F M S u iv% e % i \ fãrtâ m^itis-

d) 0 d i s p o s i t i v o tftjgS8^\Ífa'?ilfàfa&.Vt*9*to° 
t i t u c i o n a l da isonomia e s t a b e l e c e n d o des igua ldade peran

t e a L e i e a c a r t a Magna. De e f e i t o , ao se ç o n s i d e i i r que 

Estabelecinrerytqç jfrj . iadosj a dojteTntiifada a s s o c i a ç ã o d c c l á s 

^ ^ ^ « ^ « . í f B i » ^ ! * o u t r a s 

maiores o u menores com f i n a l i d a d e s s i m i l a r e s , f e r e - s e aos 

primados da Lei e se ofende a l i v r o i n i c i a t i v a e a i g u a l 

dade de opor tun idade , ofendendo a ordem j u r í d i c a e con t r a 
1 * ¥tkm<F Õ " í i f t é r e s ^ , f u % l i c o . 

, Va le d i z e r que a aber tura , aos domingos e f e r i a d o s , 

i q str.vH ob oi.-iiT-.u ai . . 
- á f e ; P « ? f ' a ^ > ! ? í l e c y f m e n t a s c ° m o r c i a i s é medida s a l u t a r , contudo 

•)'isxtV dWU;tipp JÜH^erminndo, vedado aos congêneres , é d i s c r i m i 

nação ilegítlí.% o d i o s a . . 

j Os arrãágm- 98$JiaSHCXQíí<ker^dúplice e o c i o s o , porquanto a r e 

11 ob 1 le^vaílte m a t u l a j á i nco rpo ra o t e x t o l e g a l da Lei Qrgâni -

' f * * ç a ' V Lèj. Ma'ior - t en t a , v ia o b l í q u a , enxer tar- a t r i b u i ç õ e s 

pi ^ , B § x - ó ^ f P a S ( ?!* t ^ b i t o e s t r i t amente r e se rvado a o s podares cuns 

t i t u í d o s d o M u n i c í p i o , pretendendo ^ité s u b s t i t u i r ou igua 

l a r - s e ao L e g i s l a t i v o DELIBERANDO era matér ia de c o m p e t e M i -

c i a indelc%asrc! i,V taisOcSfctiio D3i*tSi8cí* Srçamcntár ins e r e 

v i s ã o de CÓDIGOS, o que it<o4r:\a o d i s p o s i t i v o imeonst i t u q i o 

, « a i . e. i nconven i en t e ao s e r v i ç o p ú b l i c o . 

>;> ;ovap.9ia*it.< 5 <ivtft>vtiq o iqiri^rf>:jfiioo cr» osa o h 

f^jVQ»iVt-l«r Bs,:aignpíab ó * W t j u s f s t f dOijatAiiflíntlu*) fluufopoíiisais | 

' i t Û ttCii ̂ t!.z.,-.pSWí i»^r«hifciaaaTi<j3iod5istítoeio»ílLdadjr^iíicontíorriá' 

,a swlnan/i pirorwÉst.a»3gu»í>»â*fcrmi;ia«<r^vBiii«fjitç aoSinteres t«b pá 

»1 .C» i>lf'et>,{ em iSicRi-iled^eswtljàsrneAáTaratittejrsrogmtiivas sndminio 

í v , üodsnttifl*st,dst-. R«Q|!te>jjMMut <f • «9i<n*.pTtiate>jtumn V jiubveesão 

->ó.. .p.bd,£i4x'a-!3:(Háífis^ ."tjut 

a e .«imo r seem-«r .n{»8dnynn fSpJ?Bt.it«iiiíbos pode rçs í c s jpBt i iu íSosv 

••-'« ~v a««s«^idp^b<eMrf#rinsq'cpeie>|. i L t s i o e n J 9u |« 1*31/<^ * g e c » e t o ' / 

f/ÉVK>., m ? & e £ ^ r 4 s b l l ! > ^ m j ^ r ^ 

íítr. ' n q lí»»Vre®s:P.vÍ n;^WM«t5»Hjescí a u v i l * » o < i s i b " c o o « t u . i M r . i e r f i i i . '•'". 

v e r d a d e i r a s cam isas de f o r ç a p a r a a admin i s t r ação públjL 

•;u ' v ' .mente ; c « y i l a H ^ « w n * i ^ t ' > i ^ f y M s i » d ^ 

c o a g i r o poder p ú b l i c o a c h a m a r , a cada moméifrtèv " c o h s e 

ll^^*-^^ipsp^ox,^^.i^\y^i,^ís p a r a usjq do s o l o ;e 

normas e d i l l c i a s , ã d e s p e i t o da e x i s t ê n c i a de C ó d i g o s 

p r ó p r i o s e l e g i s l a ç ã o ' f e d e r a l e s p e c í f i c a à r e s p e i t o da " 

m a t é r i a - i m p a c t o a m b i e n t a l , o gue t o r n a o d i s p o s i t i v o 

i n c o n s t i t u c i o n a l , o c i o s o e i n c o n v e n i e n t e reaLjóiftíeressiè 

p ú b l i c o . 

i a o « i ) o > m a 6 « S ^ a w ^ ^ - n t i ^ 1 a a ^ ^ t a m a i me i évanfa ' v f e i J E R V ^ i r 
< s i o j i J ^ i g t í f e i v ^ i j - f - i , : ^ ^ ' i | | , 4 v » 1 0 j l a l | t o - i # ' a i n d a a o ^ . f á t ó â e l i u p 

í B b i P i t j I S l f t x W S r f * " » ^ ' ^ M | ^ f f ^ ; . J j i | a j > 4 a j « i ^ 
que não e n c o n t r a g u a r i d a na b o a t é c n i c a l e g i s l a t i v a p 

sua i n s e r ç ã o em L e i , p r i n c i p a l m e n t e na s t f a ' q u a l i f i c a ç ã o 

COMPLEMENTAR. j 

i ) A a l í n e a " c " do a r t i g o 110 é um n o v o e q u í v o c o de t é c n i 4 

L e i Complementar de n a t u r e z % . s u b s t a n t i v a q u e v i s a f i x a i 

p r i n c í p i o s e t r a ç a r normas g e r a i s de p o l i t i c a de d e s e n -
í ! T H S , r * r , D ' . ^ ' vo l f ím lK fco^^ í f i a f t o , s i n u o , ; Í È f | l í s s ' o l è l l l l a l d r ' i n s e r ç ã o 

* d e p e n a l i d a d e , m a t é r i a re,|fjiívjsdja ). ia6s . C ç d i g p s , A . l j í ás , j s .ua 

manutenção em nada c o n t r i b u i para o a t i n g i m e n t o d o s f i i . j 

co l imados p e l o a r t i g o . í . A H J O 230DI' H?'C.^Aí-: ' . ' O J U T u ' | 

c b 0 - « ^ ^ * < ^ f f ^ ; t í t e r l p o | ; ^ Í r í | | e | | o í : ' q u ^ a ; ^ 

^ j | o ^ j i l t , i ^ e p ^ , ' ^ A 8 C ^ , ; ç â p t r a j j ^ g n g n ^ B g,rei^lr.q &a&.}fgWtoi ' 

O b j e t i v o s da Lei que i n s t i t u i o PLANO DIRETOR da Cidade e BWÍ*aõfcj_ 

sobre a sua p o l í t i c a áe desenvo lv imen to urbana, p e l o v ç o n t i á r i o ^ B 

c o r r i g e d i s t o r ç õ e s , r e t i r a d u p l i c i d a d e ,<? _elj.de . i t y B p f ^ ^ ç c j ^ í y p 

dades , conformando a Lei ao i n t e r e s s e p ú b l i c o em c o n s o n â n c i a com j 

«7Von-t'adeèpTttíJfll*f %Rl»retfBa"*>as % M l & á í , - * í A ^ é r f o n % a % á ? . i M o * í j ^ e r o 8 s 

' i^b^Sâfiht i íP^liârw^i l iBbS § d s MuríitílpÍos"ü<?é/ns"t itu¥Ío1va%mén'i 'e ítf|.o i 

nomos. - , I 

Assim sendo, VCTQ jasvtBtej>Ss3*âyõs ifirSa-iclaJlòs ^ r T í H 9 « > | 

c o n t r a - l o s c o n t r á r i o s ao i n t e r e s s e p ú b l i c o , e por o f e n d e r a Cons-" 

t í t i r i ç l o 8 féi&M^^Ètí • ^ á n í Í à è J d o í í M u n M p í b . , s < u " ^ ! ; j t t ^ f , i w & A j 
Pub l ique - se no Semanário O f i c i a l , c i e n t i f i q u e - s e a j 

Egrégia Câmara de Vereadques; do^fitónitó-ípioDdoi intt jeir:à t ê í r t íAVETO, j 

obedec idas as formal idades de p r a x e . 
BtlfeíflB IWTtO «SOQOIQ « a'idu« «UOtUC. O SS "I >*'i 

PORTARIA N« 4 0 2 1 i r D E ' 3 0 ' W ! ' £ i í ' : M £ E M B W ' 
. 0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no dso de 

suas a t r i b u i ç õ e s que lhe são c o n f e r i d a s por L e i , e 

Atendendo ao es tudo ' que / o i resdksado'pe*la Co -

missão (UNIDA/PM-PB/SETUR), d e l i b e r a ç ã o da Fórum de Preservação ' 

da Vida da Casq tenn^t fbwl i t taw! suâãp»aj^«i3> P t^sTèWa»ao u a^a r 1r9<l& de 

i n i c i a t i v a da Fundação Universo e V ida . 

• <•••. r r , i ,t:C.« .sta 
RESOLVE: 1 

.Ar t . l í ^ y Fica;-terminantemente p r o i b i d o - a p r á t l 

IMWilUÍ$S&fâ^^ f • da 

a r e i a molhada em toda as p r a i a s do munic íp io de João Pessoa, a t o 

g u * i ; J5 }ppJ°gf r *$$Sté < bM - a s g í t í » * » » t i ^ W ú j w t i d a r i J é t p r a l d o HotcE Tarn -

bau a te a segunda gamelei ra ao Nor te , Pra ia de Manaíra e'de-frbn'te 

a Av. F l á v i o R i b e i r o Coutinho (Retaß 'J-.^ 7D0r .t!ietros aq no r t e , p r a i a 

do Bessa . ' 

A r t . 2» - No c a s o de i n f r i g é n e i a do d i s p o s t o ' 

n e s t a Pojítari.^jOqbje.tg s^çra ^apreçnd^dc^ j>eJa 0 Ç*>arda Kyr^ijCipal,, 1 C p ' - ,. 

i j^napdQt^eoB^f t i^p j i l ea^ ig^u .oOi i a « e u rosponsáve l ,ttn, pouníi/cifi' d o » ú 

pesas r e l a t i v a s a s d e l i g ê n c i a s , sem p r e j u í z o de ou t r a s sanções 

porventura ^abív^is . jg j j b . igaubei ao ü íJíis^oí* e0 ' f i 

A r t . 3 ' - Esta p o r t a r i a en t ra rá em v i g o r r.a da ta , 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

,£',?:̂ t,'r'í S i Í3 '>:''cJ^ ;.H> CH

OUTARIA N» 403 •»8% . ä i D f ^ M B S O . »94dl992 

-IA,* 

ter a ordem admin i s t r a t iva e f r u s t r a r o l i v r o e x e r v í c i o 

R E S 0 L V E : 

sr«fb -f 'qib: : , . , • ; / : . . ' , . , 2 t b o w o o ob'i, .« 3*5 v .6p»votq« «ss. i.njs-ior. «A «S t 

J a u ab o í r » a t e f f a ^ r - s - r e ^ ò r r t a í t ^ N S o ^ r h t e ^ b ^ 

o B e l . ROOSEVELT V I T A - P r o c U r á d o F ^ t s t M í ; v o r a - a ; ^ í ^ o s l v ^ ; : i i ' Wí'* 

P r e f e i t u r a de J o ã o P e s s o a . 
. - fGuA' : . - ! "h i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 30 DE D E -
Z E M B « & 1 D E v . l i 9 9 ^ i v * % , , s m â 3 ftev'ab^taiaxa to* 0 f i r j j : ^ 

ob ogibi 3 oh «?>?siq#fss osaivoi 6 , i r . vsb oS^r-iiitluq sb 1 issq >» <»boHM3 n-.. 

tj;;.U ab : i « r n a a n o S ; ^ | | É J O g í ô / È i S | R t o P m o " M J u ^ Ô Í E Í R A . «iqí. i í í lAoo -
j f P R E F E I T O 

http://_elj.de


No 313 J0F o Pessoa, 24 a 31 de Dezembro deJ99Z Pag. 21 

" E C K E T O N9 2.405 DE 24 DE DEZEMBRO DE 199 J. 

DÄ DENOMINAÇÃO A PROPRIO D O MUNI 

C t P I O . 

0 P R E F E I T O ' DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSQA, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s que l h e são c o n f e r i d a s p e l o a r t . 22 , - . } 89 , I t e m I I , d a 

C o n s t i t u i ç ã o do E s t a d o , a r t . 60, I t e m V, da L è i O r g â n i c a do M u n i 

c í p i o , 

D E C R E T A : 

A r t . 19 - F i c a denominado de " P r o f e s s o r L a u r o P i r e s 

X a v i a r " o O r q u i d á r i o l o c a l i z a d o no Parque A r r u d a Câmara ( B I C A ) . 

A r t . . 2 9 - 0 p r e s e n t e D e c r e t o e n t r a r á em v i g o r na d a 

t a da aua p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE J O Ã O PESSOA, E M 2 4 O E DEZEM 
BRO D I 1992. 

C A R L O S / A L B E S T O P T N T O / A N G U E I R A 

DECRETO N» 2 . 4 0 , DE 3 A DE DEZEMBRO D E 19U. 1 

CONCEDE PENSÃO À DEPENDENTE DE E X -

FUNCIONÁRIO M U N I C I P A L . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JoXO P E S S O A , ESTADO DA P A R A Í B A , 

rio u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r L e i e t e n d o em' 

v i s t a o q u e c o n s t a n o P r o c e s s o n * 2 1 . 3 9 6 / 9 2 

D E C R E T A : 

-% • 
A r t . 1 « - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o a menor J I U L L I A H M E V I A N A 1 

I DE SOUZA b i s n e t a do e x - s e r v i d o r MANOEL C E S Á R I O DO NASCIMENTO, f a -

L l e c i d o n o d i a 2 9 de j u l h o de 1 9 9 2 . 

Ĵ AA- A r t . 2 * - O v a l o r d o b e n e f í c i o de que t r a t a e s t e D e c r e t o , ' 

I ^^ f t r á c o n s t i t u í d o de uma p a r c e l a de 5 0 % ( c i n q u e n t a p o r c e n t o ) c a l 

c u l a d a s o b r e o s v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s que o f u n c i n a -

r i o p e r c e b i a p e l o M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a ( L e i n * 4 . 0 2 9 , de 1 0 

de d e z e m b r o de 1 9 8 2 , a r t . 2 » e a r t . 2 5 d a L e i n « 5 . 5 2 9 , de 1 1 d e ' 

f e v e r e i r o de 1 9 8 8 ) , a c r e s c i d a de 10% ( d e z p o r c e n t o ) , do v a l o r ' 

d o s meemos v e n c i m e n t o s o u p r o v e n t o s e v a n t a g e n s q u a n t o s f o r e m o s 

d e p e n d e n t e s a p r e s e n t a d o s a t é o máx imo de 0 5 ( c i n c o ) . 

A r t . 3 * - O p r e s e n t e D e c r e t o e n t r a r á em v i g o r n a d a t a de 

nua p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O P E S S O A , EM 2 4 DE DEZEMBRO ' 
OE 1 9 9 2 . 

CARLOS 

/ PRE F E S T O 

DECRETu «V 2.407 de 94 d e d e z e m b r o de 1992. 

P r o r r o g a o p r a z o d e f u n c i o n a 

m e n t o da A s s e s s o r i a T é c n i c a d o P r e f e i t o , 

a que s e r e f e r e o D e c r e t o nV 1.927, de 11 

de a b r i l de 1990. 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, n o u s o das 

a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o A r t i g o 22, § 8? , i n c i 

s o s I I e V I , da C o n s t i t u i ç ã o d o E s t a d o , e de a c o r d o com o A r t i g o s 

60, i n c i s o V , e 76, i n c i s o I , da L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o 

1e J o ã o P e s s o a , 

D E C R E T A I 

A r t i g o 19U F i c a p r o r r o g a d o p a r a 31 de dezembro de 

1993 o p r a z o de f u n c i o n a m e n t o da A s s e s s o r i a T é c n i c a d o P r e f e i t o , 

i n s t i t u í d a p e l o D e c r e t o rr? 1.927, de 11 de a b r i l de 1990. 

A r t i g o 29. E s t e D e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a de suí> 

p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 3 9 . R e v o g a m - s e a s dqrspos 

CARLOS 

em c o n t r a r i o . 

DECRETO N« 2.406 DE 24 DE DEZEMBRO Dt 1 9 9 2 

CONCEDE PENSÃO À V I Ú V A DE E X - F U N C I O 

MÁRIO DA CÂMARA M U N I C I P A L . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE J o X n PESSOA. FSTann n * para fna • 

D E C R E T A : 

A r t . 1 * - F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o à S r » MARIA DO CARMO DA COS 

VA, v i ú v a do e x - f u n c i o n á r i o d a Camara M u n i c i p a l EDMILSON DE A L C Â N 

TARA SAMUEL, f a l e c i d o n o d i a 2 2 de d e z e m b r o de 1 9 8 9 . 

A r t . 2 * - 0 v a l o r do b e n e f í c i o de q u e t r a t a e s t e D e c r e t o s e 

- á c o n s t i t u í d o de uma p a r c e l a de 5 0 % ( c i n q u e n t a p o r c e n t o ) , c a l c u 

l a d a s o b r e o s v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s que o f u n c i o n á r i o 

p e r c e b i a p e l o M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a ( L e i n> 4 . 0 2 9 , de 1 0 de d e 

z e m b r o de 1 9 8 2 , a r t . 2 2 e a r t . 2 5 d a L e i n« 5 . 5 5 9 , de 1 1 de f e v e -

r e i r o de 1 9 8 8 ) , a c r e s c i d a d e 1 0 % ( d e z p o r c e n t o ) , d o v a l o r d o s mes 

nos' v e n c i m e n t o s , o u p r o v e n t o s e v a n t a g e n s q u a n t o s f o r e m o s d e p e n -

l e n t e s a p r e s e n t a d o s mté o máx imo de 0 5 ( c i n c o ) . 

A r t . 3* - 0 p r e s e n t e D e c r e t o e n t r a r á em v i g o r n a d a t a de 

s u a p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

P R E F E I T U R A K U H C I P A L DE J O Ã O P E S S O A , EM 2 4 DE DEZEMBRO DE 

1 9 9 2 . 

A L B E R T O P I N T O 

P R E F E I T O 

XOKIO N« 2 . 4 0 8 , DE 24 DE DEZEMBRO DE 1992 . 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVA, DE EX-FUtCIONÁHIO 

MUNICIPAL. 

0 PHEfEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO t U PARAÍBA, 

n o u s o das at r ibu ições que lhe são confer idas por L e i e tendo era v i s t a o 

que consta no Processo n * 2 4 . 1 7 1 / 9 2 . 

D E C S E ? A : 

A r t . 1 « - F i c a concedida pensão à S r a . MARIA DALVA BERNARDO 

DE AGUIAR, v i ú v a do Œ - f u r c l onâ r i o LUTZ BERNARDO DE AGUIAR, f a l ec ido no 

d i a 11 de outubro de 1992 . 

A i t . ' 2» - 0 v a l o r do bene f í c io de que t r a t a este Decreto.se 

r ã cons t i tu ído de uma parce la de 50% ( c inquenta po r c e n t o ) , calculada só 
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br» os vanr . lau i lus , proventos e vantagens ;«je o func ionár io percebia pelo 

Mnlc3plo.de João Pesas*, ( _ i s í n«" 4.029, de 10 de dezembro de 1982,art.2» 

• art.25 de lM n* 5.559, de 11 de f e v e r e i r o de 1988), acrescida, de 10% • 

{das poe cen to ) , do « s J o r doa mesmos verc inentoe c u proventoe e vantagens 

quantos fo rca o s dependentes apresentados, até o máximo dè 05 ( c i n c o ) , 

A r t . 3* - © presente Decreto en t r a rá em v i g o r na data de 

sus publ icação, rnvdsslnii as disposições em c o n t r á r i o . 

MUKtCIBU. DE JOÃO PÍSSOA, D I 24 DB DEZEMBRO DE 

1992. 

C A R U 6 ALBERTO PINTO MflGUEIRA 

' PREFEITO 

^ H C T O N> 2.409 , DE 24 DE DEZEMBRO DE 1992. 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVA DE EX-FuTCICNÁRIO 

MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das a t r ibu ições que lhe são confer idas por L e i e tendo em v i s t a e que 

consta no Processo n« 25.016/92 

D E C H E T ^ : 

A r t . 1» - F c8nced ida pensão à S r a . MARIA JOSÉ DE LIMA VAS 

rjrjKZLOS, v i ú v a do ex - f t ncdcnár lo JOSÉ DE MOURA VASCONCELOS, fa lec ido np. 

Ms 2B de outubro de 1992. \ 

A r t . 2« - O valor do benef i c io de que t r a t a es te Decreto 

será oonstltuidD de m a parce la da«,50K ( cinquenta po r . cen to ) , calculada sô 

•rs os vencimentos, proventos e vantagens que o íunc ionár lo percebia pelo 

A a i i c í p i o de João Pessoa ( L a i n * 4.029, de 10 de dezembro de 1982,art.2« e 

* art. 25 da L a i n» 5.559, d e l i de f e v e r e i r o de 198S), acresc ida de 10X(dez 

par cento), do v a l o r dos m a n g a vencimentos ou proventos e vantagens para 

V m n i ua dos seus filhos menores, MARIA DE FÂJBIA DE MOURA VASCONCELOS, nas

cida em 01.12.72, ANSEIA DE MOURA VASOONCEIOS, nascida em 07.12.73, JOSIVAL 

BO DE HOURA VASCOKELOS, nascido dm 17.12.80 e FLÁVIO DE 'MOURA VASCONCELOS, 

nascido em 07.08.75. 

A r t . 3* - O presente Decreto en t ra rá em v i g o r na data de 

i disposições em con t ra r i o . 

DE 198C 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 24 DE DEZEMBRO 

CAIU OS ATipTRTO PINTO 

PREFEITO -

DECRETO N o . 2 . 410 DE 24 DE !>SZ$!«.B?.0 

Ar t . 3o - A base de c a l c u l a do ponto de G r a t i f i c a ç ã o 
d » P r o d u t i v i d a d e s e r a a Unidade- F i s c a l de R e f e r e n c i a do mun ic íp io üt 
João Pessoa (UFIR-JPI. para implantação do r e s p e c t i v o v a l o r sa che 
q u e - s a l a r i o oú con t r a -cheque , r e s p e i t d a d a s a s c o n d i ç õ e s p r e v i s t a s 
ne s t e Dec re t a . „ 1 • - • 

Paragrafo Único -> O v a l o r do ponto da G r a t i f i c a ç ã o de . 
P rodu t iv idade c o r r e s p o n d e r a a 0 , 4 5 (quarenta e c i n c o c e n t e s s i a o ) da 
Unidade F i s c a l de Re fe r enc i a do m u n i c í p i o de João Pessoa - UFTR-JP. 

n r t . « i - O v e n » _ « u r a t i f í c S c a o de Produt iv idade 
s e r a c o r r i g i d o t r imestralmente com base nos Í n d i c e s de r ea ju s t a da 
Unidade F i s c a l de Re fe r enc i a do mun ic ip io de Joao Pessoa - UFIR-JP 
do p r i a e i r o mes de cada t r i m e s t r e c i v i l . 

A r t . So -~A G r a t i f i c a ç ã o de Produ t iv idade e urna van
tagem p e s s o a l c o n c e d i d a exc lu s ivamen te aos s e r v i d o r e s do Grupo Ocu
pac iona l ATA - A u d i t o r i a , T r ibu t ação , Arrecadação ,e F i s c a l i z a ç ã o n o ' 
e f e t i v o e x r e c i c i o do Cargo na S e c r e t a r i a de Finanças e / o u Departa
mento de F i s c a l i z a ç ã o de Obras » Pos tu ras da S e c r e t a r i a de Planeia-.< 
mento. 

Paragrafo l o - Para e f e i t o des t e D e c r e t o , s t , » » ton-; 
s i d e r a d o s de e f e t i v o e x e r c í c i o , o s afas tamentos em v i r t u d » de:"" ft 

. I •- Convocação, para o s e r v i ç o m i l i t a r ; Jwcii^Casamen-
t o C i v i l ; L i c e n ç a para Tratamento de Saúde; L icença PremioT^-Wicsna 
Gstao; L i c e n ç a Pa te rn idade ; F e r i a s , S e r v i ç o E l e i t o r a l e . Luto na f o 
ram da Lé i No. £ . 3 8 0 / 7 2 . * 

I I - P a r t i c i p a ç ã o ou f r e q u ê n c i a em c u r s o s de i n t e r é s 
se da Secre ta r ia , de Finanças ou Planejamento , p a r t i c i p a ç ã o em Comis-| 
s o e s de I n q u é r i t o ou de S i n d i c â n c i a na p roporção de dias por s e r v i - | 
c o s p r e s t a d o s , a u t o r i z a d o por a t o do P r e f e i t o . 

I I I - Nomeação para Cargo em Comissão na e s f e r a 
Adminis t ração Munic ipa l . :.Z 

da 

IV - Des ignação , p e l o P ré f e i t o ou S e c r e t a r i o de Fi-> 
naneas ou Planejamento, ' para p r e s t a ç ã o de s e r v i ç o s fnternko nas r s 
p a r t i ç õ e s f i s c a i s no âmbito H u n i c i p a l . 

V - Afastamento para assumir carao de D i r e t o r i a Efe 
t i v a ' de Entidade Represen ta t iva de C l a s s e de S e r v i d o r e s e Cargos 
E l e t i v o s , conforme d i spõe a L e g i s l a ç ã o em V i s o r . 

Paragrafo Eo - D v a l o r da G r a t i f i c a ç ã o de P r o d u t i v i 
dade nos Afastamentos p r e v i s t o s no pa rag ra fo Pr imei ro des te A r t i l 
s e r a c o n c e d i d o . 

• I - Pela p roporção de d i a s de afastamento em r e l a ç ã o 
a u l t ima G r a t i f i c a ç ã o p e r c e b i d a , nos c a s o s p r e v i s t o s nos I tens I a 
I I . 

I I No c a s o p r e v i s t o no Iteti IV 

A) - Duzentos (SOO) pon tos para uma jornada de t r i n t a 
(30 ) horas semanais e , 

D ) - Trezentos (300) p d i h u . r « r a u > . j o r r a m » -
renta. (40) horas semanais. 

A r t . 6o - E vedado a c o n c e s s ã o da G r a t i f i c a ç ã o o t 
Produ t iv idade ao Agente F i s c a l c o l o c a d o a d i s p o s i ç ã o de outra S e c r e 
t a r i a ou t ro Orgao da Adminis t ração D i r e t a , - I n d i " t a e Fundacional do 
Munic ip io ou ou t ro Munic ip io , Estado « re*» i ao . 

Paragrafo l o - A vedação » a o se a n i c a : 

I - Ao Agente F i s c a l c o l o c a d a a d i s p o s i ç ã o de outra 
S e c r e t a r i a , Orgao da Adminstracao D i r e t a , ' I n d i r e t a õú Fundacional do 
M u i c i p i p , para e x e r c e r cargo em comissão ou funcao g r a t i f i c a d a , 

I I - Ao Agente F i s c a l c o l o c a d o a d i s p o s i ç ã o de out ra 
Munic ip io ou e s t a d o ' p a r a e x e r c e r c a r g o em comissão de S e c r » t » r i r i de 
Finanças ou Planejamento 

dia 
em ou 

« r t . 7o - Os pontos o b t i 
nte Ordem de S e r v i ç o em firmas pres ta 
o u t r o s M u n i c i p i o s , se rão computados em 

Os pontos o b t i d o s p e l o A g e n t e F i s c a l 
doras de s e r v i ç o s com sed», 

d o b r o . < , . • ' . . 

DISPÕE SOBRE AS QRATir'ïCACJL'K >F¡E 
VISTAS N0..ARTIGO 35 DA LEI No. 
7 . 0 8 7 DE i"»KllE AGOSTO DE ¿Vía.LEI 
•"»nAMICA-PARA-Jp FISCO MUNICIPAL. 
U l \ w . . 

RAIBA, usando'LrSi^fl 1"" 0 1^ J M° PE8S0*- "TADu" ^ 
n i c a da Mun ic ip io e tendo ™ T¡1 l h * s a o " " f e r i d a s pe la Lei Orga-
. 3o do A r t i g o Bo. , " ^"V 5 L^T' 0 " O S ^ - a g r a f o s l a - s ° < 

no. o . 7 5 9 de 05 de marco de 1 9 8 ? . 

E ¿ R E T A J 

A r t . 8o - Os pontos o b t i d o s p e l o Agente F i s c a l me
dian te urdem' de S r v i c o em h o r á r i o s e s p e c i a i s , t a i s como, a n o i t e , 
f e r i a d o ? , e x p e d i e n t e f a c u l t a t i v o s e f i n s de semana, serão computados 
em d o b r o . 

A r t . 9o - Para e f e t i o des te Decre to entende-se 

I - Berne ponto e b t i d o , aque l e r e a l i z a d o no s e r v i ç o 
externo! mediante Ordem de SeTvlco ou d i l i g e n c i a , cons tan te do b o l e 
tim i n q i v i d u a l de informações e c o n t r o l e da G r a t i f i c a ç ã o de Produ t i 
v i d a d e , 

I I - Copmo ponto a u f e r i d o , aque le c o n v r t i d o tm cru
z e i r o para e f e t i o de pagamento em c o n t r a - c h e q u e ou c h e q u e - s i l a r i o d» 
G r a t i f i c a ç ã o de Produ t ivade . • „ — 

I I I - Como pon 'o c o n c e d i d o , aque le a t r i b u í d o - o Astv.-' 
r i s c a l p r e s t ado r de s e r v i ç o i n t e r n o . 

t e r . 
A r t . 10 - Para e f e i t o , de c a l c u l o e implantação em 

- h e q u e - s a l a r i o , o s pontos de produt iv idade sérac 
con t r a -cheque ou ^- - „ a l i , a C a o de t a r e f a s c o n s t a n t e s na Tabela 

base na i • »diätamente a n t e r i o r aquele em 

A r t . i o 
' w= ( í A

J

G R A T Í / Í C A C A O d e P rodu t iv idade de que' tra-
* * ' - O S 7 de i 4 de a g o s t o de 1çvp » _~ j • 
r r i t e i r o s e . s t a b e l c i d o s nes ta D e c r e L ' 6 c o n c : e ' 1 l d a «••«"ndo oi 

r . f . r » „ , . . ftrt' S o ~ A G r a t i f i c a ç ã o de P r o o u ^ . . ucjide a que se 
o P t i d o . de ac1a9r°dancQ:

i0r C* n c e d i d a "««nt. ŝ tërL dB ' p o n t o s 
U n î « anexa T i l t ° ¿ T e r T o ' " n d i " - " f b e í e c i das na TabeJ . 

f i c a c a o d B P . „ / a r a f l u ! Î ° U n Í C O M U I l m i t e
 a i n i a o ^ e»n *crs oa •urat i -

[ a p l i c a d o s cd,I 
|Un ica , anexa a es í . e D e c r e t o , íJG rae simec 
que forera implan tados . 

Pa rag ra fo UnicC " N o c a s o d e i n g r e s s o ou r e i n g re s so 
n o . Grupo Ocupac iona l - ATA, ado ta - J^ como base de c a i c u l o ds Grati-

j f i c a c a a de P r o d u t i v i d a d e , para o p r i m e i r o ™ e s d e « x e r e i c i o a media 
de pontos a u f e r i d a pe l a c l a s s e de i n i c i a n t e s , no ff*8 a n t e r i o r . 

•"• .Ar t . 11 - Os Asentes ' F i s c a i s A u d i t o r e s d« Tributação 
t raba lharão em dupla , para assegurar o e f e t i v o t r aba lho d« a u d i t o r i a 
F i s c a l . . 

A r t . 12 - Nos s e r v i ç o s r e a l i z a d o s em c o n j u n t o , os 
->ontos de p r o d u t i v i d a d e se rao r a t eados e n t r e o s p a r t i c i p a n t e s , s 
edado, den t ro do mesmo procedimento f i s c a l en desenvolvimento ou 

executado o desdobramento do auto de i n f r a ç ã o . 

•»e n IÎC 
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, Ar t . 1 3 - C t í n s i d e r a - s s c o s a desdobramento a l a v r a t u r a 
d* mai* de um a u t o de i n f r a ç ã o para o mesmo t i p o de t r i b u t e dentre 
do a c t a o proced imento f i s c a l . 

A r t . 14 - E p e r m i t i d o a acumulação dos p o n t o s r e f e 
r e n t e • ISSOSj IVMC e Autuações de C o n s t r u ç ã o C i v i l , que c o n s t i t u i 
r e i e x c e s s o ao l i m i t e máximo es*»*">3 ec i do no » -n--=> *o U n i r o dti Art 
8o d e s t e I";rr*tc. 

r ' a i * x r a f o P r i m e i r o - Quando o*s pontos o D c i d o s n o ines 
de apuração nab A t i n g i r e m o l i m i t e máximo da G r a t i f i c a ç ã o tlu Produ-
t i v b i d a d e o Agente f i s c a l poderá u t i l i z a r itte 5 0 ( c i n q u e n t a ) pt>ntos 
do que houver acumulado para serem a d í c o n a d o s a o s o p n t o s qun 
a u f e r i d o s no mes. " a o 

que s o m e n t e p o -

P a r a g r a f o Segundo - A u t i l i z a ç ã o dos pontos, de produ
t i v i d a d e f a r - s e - a apos o cunpr imehto do d i s p o s t o na t a b e l a única 
d e s t e d e c r e t o , a t r a v é s do s i s t e m a d* conta c o r r e n t e 
dera s e r movimentada quando o s a l d e f o i c r e d o r . 

A r t . 13 - No c a s o de j u l g a m e n t o improcedente de auto 
de i n f r a ç ã o , por d e c i s ã o d e f i n i t i v a e nos de r e s t i t u i ç ã o de t r i b u 
t o s , no todo ou em p a r t e , o s pontos de p r o d u t i v i d a e d e corresondent . e s 
s e r ã o l a v a d o s a d e b i t o da c o n t a c o r r e n t e , mesmo que venha r e s u l t a r 
s a l d o devedor , s a l v o quando o e f e t i v o p r e j u d i c a d o for o í>jeto de mo
di f i cação* ou i n t e r p r e t a c ã o na l e g i s l a ç ã o t r i b u t a r i a , h a v i d a s apos 
sua"""Sxecucao. 

A r t . lá — Os p o n t o s o b t i d o s ou a u f e r i d o s a t r a v é s de 
in formações f a l c a s , em p r o v e i t o na O r a t i f i c a r ã o de P r o d u t i v i d a d e do 
m e s . s e g u i n t e ao do f a t o , sem p r e j f i z o das m e d i d a s . a d m i n i s t r a t i v a s 
a p l i c á v e i s a e s p é c i e . 

A r t . 1 7 - 0 d e s c o n t o a que e s t a s u j e i t o o Agente F i s 
c a l em r a z ã o de f a l a s nao j u s t i f i c a d a s ao s e r v i ç o ou d e c o r r e n t e de 
a p l i c a ç ã o de p e n a l i d a d e d i s c i p l i n a r , a t i n g i r ã o também a G r a t i f i c a ç ã o 
de P r o d u t i v i d a d e na p r o p o r ç ã o i / 3 0 (hum t r i n t a a v o s ) ao d i a . 

A r t . 1*8 — Os pontos da G r a t i f i c a ç ã o de P r o d u t i v i d a d e 
s e r ã o c o n c e d i d o s p e l o s D i r e t o r e s do Departamento de A d m i n i s t r t a c a o 
T r i b u t a r i a - DAT e Departamento de F i s c a l i z a ç ã o de Obras e P o s t u r a s 
- ' DEFOP, com base nos c r i t é r i o s e c o n c e i t o s d e f i n i d o s na Tabe la Ú n i 
c a , Anexa a e s t e D e c r e t o , mediant i n f o r m a ç õ e s e x p e d i d a s p e l o Chefe 
imed ia to a. que e s t i v e r subord inado o f u n c i o n á r i o f i s c a l . 

Ar t . 1 ? 
'inancas e P l a n e j a m e - ' o 

I - D i s t r i o u i v o s i n t e g r a n t e do Grupo O c u p a c i o n a l 
ATA, segundo c o n v e n i ê n c i a do s e r v i ç o ; 

I I Conceder o l i m i t e de o p n t o s , e s t a b e l e c i d o neste. 
D e c r e t o , na r e a l i z a ç ã o de t r a b a l h o s c o n j u n t o s de o r i e n t a ç ã o ao c o n -
t r i b u i i n t e e em qualqur o u t r a i n i c i a t i v a de s u p e r i o r i n t e r e s s e da 
A d m i n i s t r a ç ã o F a z e n d a r i a , n e s t e c a s o , m e d i a n t e a u t o r i z a c o a do Chefe 
do Poder E x e c u t i v o M u n i c i p a l . 

Const i tuem a t r i b u i ç õ e s dos S e c r e t a r i o s de 

I I I S o l u c i o n a r os c a s o s o m i s s o s 

* r t - 20 ~ E s t e D e c r e t o e n t r a r a em v i g o r na data dt 
iua_Publ icacao , r e t r o a g i n d o seus e f e i t o * H n » n r , f r W a i de junho d* 

A r t . 21 - Revogam-se a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o 
I I - Conceder o l i m i t e de o p n t o s , e s t a b e l e c i d o neste 

D e c r e t o , na r e a l i z a ç ã o de t r a b a l h o s c o n j u n t o s da o r i e n t a ç ã o ao c o n -
t r i b u i i n t e e em qualqur o u t r a i n i c i a t i v a de s u p e r i o r i n t e r u s s e da 
A d m i n i s t r a ç ã o F a z s n d a r i a , n e s t e c a s o , m e d i a n t e a u t o r i z a c o a do Che fe
do Poder E x e c u t i v o Municipal . . . 

I I I S o l u c i o n a r os c a s o s o m i s s o s 

A r t . 20 - E s t e D e c r e t o e n t r a r a em v i g o r na d a t a 
« u * p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o s eus e f e i t o - . » i n » n r , i . - o í a i de junho 
l \oi> 

A r t . 21 - Revogam-se a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o 

PACO' DA PREFEITURA HUNICIPA/ 
DEZnMBT.rtle 1992.. 

DE JOÃO PESSOA, 

A/fj^ífTO PI^ryr^h>3tÍEÍFíA 

/ a n d r o t a v a r e s dê" . s a l e s / 
S e c r e t a r i o d e f i n a n ç a s / 

TABELA U N I U H 

' \ GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE, c a t e g o r i a f u n c i o n a l 
ATA composta do? Agent*» P i s c a i s de T r i b u t o s , Agentes F i s c ,i<- de 
T r i b u t o s e P o s t u r a s e Agentes F i s c a i s A u d i t o r e s de T r i b u t a ç ã o . " 

A GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE, s e r a í t n „ , u 

l i m i t e itlaximo de 300 " • " > v P r , t o s ) i . ~ - » - » s em r a z ã o dos t c r i í e i 
c o n c e i t o s s e g u i n t e s : 

a t e o 
i.os . e 

pontos ; 
I - Tare fa minina da a t i v i d a d e de F i s c a l i z a ç ã o 

E n t e n d e - s e por -tarefa- minina.-

a) R e a l i z a ç ã o de s e r v i ç o s determinados" por a u t o r i d a d e 
competente , t a i s como, d i l i g e n c i a normal , f o r m a l i z a ç ã o e auto de i n 
f r a ç ã o , c o n t e s t a ç ã o , c o n t r a - a r r a z o a d o e i n r o r p > - - n . « f i s c a i s ria o p r o 
t o c o l a d a s . 

b) Exata a p l i c a ç ã o dos o i t - H u s i t i v o s l e g a i s dzi l e g i s 
l a ç ã o t r i b u t a r i a , u r b a n í s t i c a e áe p o s t u r a s e ü cumprimento tía» t a 
r e f a s c o n f i a d a s ao f u n c i o n á r i o s f i s c a l , ™ „ p r a z o s prev iamente e s t a 
b e l e c i d o s . _ 

o c o r r ê n c i a nas 
regulamentação 

a 240 p o n t o s . 

»> Inspeção com a n o t a ç õ e s n o s r e s p e c t i v o s b o l e t i n s de 
o b r a s l i c e n c i a d a e eBi f a s e de e x e c u ç ã o , de a c o r d o com 
a s e r f i x a d a p e l a s e c r e t a r i a de p l a n e j a m e n t o . 

I I - Por a t i v i d a d e ds f i s c a l i z a ç ã o a d i c i o n a l l i m i t a d a 

Guando o i m p o s t o , e s c r i t u r a d o ou nao 
l i v r o s f i s c a i s nao tenha s i d o r e c o l h i d o . 

Proced imento f i s c a l quando a p u r a d o s s e r 
v i c o s p r e s t a d o s por t s r t e i r o s , tendo o 
I S S s i d o r e t i d o e nao i e c o l h í d o e / o u 
nao r e t i d o . 0 7 p t s 

A apuração de F r a u d e , c o n s t a t a d a 
e m i s s ã o e e s c r i t u r a ç ã o da., no ta* 
e o r e c o l h i m e n t o do t r i b u t o a m«-nor 

e n t r e a 
f i s c a i s 

V e r i f i c a ç ã o de e r r o quanto a base de c a l 
c u l o ou a a l í q u o t a u t i l i z a d a OSpts I 

Pela d i v e r g ê n c i a . - l e v a n t a d a e n t r e a e s c r i 
ta f i s c a l e c o n t á b i l l S p t s j 

Apuração da p r e s t a ç ã o de s e r v i ç o s sem a' 
rorresoonr tente Nota F i s c a l .' l ü o t s 

Operações t r i b u t á v e i s e s c r i t u r a d a s cume 
i s e n t a s ou como nao t r i b u t á v e i s 0 / p t s 

D e d u ç õ e s . f i c t í c i a s nos c a s o s de u t i l i z a 
ção de documentos s i m u l a d o s , v i c i a d o s oi: 
f a l s o s , . . i O p t s 

Procedimetno f i s c a l em e s t a b e l e c i m e n t o , 
sem l a v r a t u r a de -auto de i n f r a ç ã o . L i m i t a 
do era 9 0 ( n o v e n t a ) p o n t o s para e f e i t o de 
a u f e r i c a o . OSpts 

Proced imento F i s c a l a t r a v é s de a r b i t r a m e n 
t o ou e s t i m a t i v a de f i r m a s , c u j a R e c e i t a 
nao c o n d i z com o s v a l o r e s p r a t i c a d o s p e l o 
mercado. . - • • -. OSpts 

Procedimento F i s c a l a t r a v é s de a r b i t r a m e n 
to ou e s t i m a t i v a de f i r m a s sem i n s c r i ç ã o 
m u n i c i p a l 0 7 p t -

Pe la a r r e c a d a ç ã o . e x t e r n a de t r i b u t o s muni
c i p a i s . Para cada montante e f e t i v a m e n t e 
r e c o l h i d o e q u i v a l e n t e a 10 ( d e z ) UFIR-JP, 
a t e o l i m i t e de 1 5 0 ( c e n t o e c i n q ü e n t a ) , 
p o n t o s , para e f e i t o de a u f e r i c a o . 0 3 p t s 

Pe la l a v r a t u r a de Auto de I n f r a ç ã o por " a l 
ta do r e c o l h i m e n t o de T r i b u t o s , p r e v i a m e n 
te f i x a d o p e l a l e g i s l a ç ã o t r i b u t a r i a r e l a 
t i v o a p r o f i s s i o n i s l i b e r a i s . A t e o l i m i t e 
de 1 5 0 ( c e n t o e c i n q ü e n t a ) p o n t o s , para 
e f e i t o de a u f e r i c a o . OSpts 

P e l a l a v r a t u r a de a u t o de i n f r a ç ã o r e f e r e n 
t e a Taxa D i v e r s a s . Para c a d a 7 m o n t a n t e c o r 
r e s p o n d e n t e a uma U F I R - J P . , J. . . . C i p t s 

Pe la l a v r a t u r a de a u t o de i n f r a ç ã o por f u -
c ionamento em h o r á r i o e - s p e c i a l . A t e o l i . - u i -
t e de 5 0 ( c i n q ü e n t a ) p o n t o s , para e f e i t o de 
a u f e r i c a o • OCpts 

Por l a v r a t u r a de auto de i n f r a ç ã o por u t i 
l i z a ç ã o de m e i o s de p u b l i c i d a d e . A t e o l in . i 
t e de 100 (cem) p o n t o s , o a r j a t s i t n riu . . , i r . » 

C i p t s 

í u -

P e l a l a v r a t u r a de a u t o de i n f r a ç ã o r e f e r e n 
te a Taxa D i v e r s a s . Para cada montante c o r 
r e s p o n d e n t e a uma U F I R - J P . -

Pe la l a v r a t u r a de a u t o de i n f r a ç ã o por 
c i o n a m e n t o . e n h o r á r i o e s p e c i a l . A t e o l i c i 
t e de 5 0 ( c i n q u e n t a ) p o n t o s , para e f e i t o d e 
a u f e r i c a o 0 2 p t s 

Por l a v r a t u r a ' d e a u t o de i n f r a ç ã o por u t i 
l i z a ç ã o de meios de p u b l i c i d a d e . A t e o l in . i 
t e de 100 (cem) p o n t o s , para e f e i t o (la « u f s 
r i c a o C&pts-

P l a n t o e s f i s c a i s nos l o c a i s de d i v e r s o s pu-
i e a s ou ' - - - ' c o i n t e r n o . . . . . . 07o 

V i s t o r i a s a M i c r o - h m p r e s a s , i n f o n a c o e s p r e 
c e s s u a i s " i n - l b c o " e d i l i g e n c i a s a t e o l i mi 
te de 40 ( q u a r e n t a ) p o n t o s , paca e f e t i o de " 
a u f e r i c a o . . .• 0 3 p i 

Pela emis são de n o t i f i c a ç ã o com v a l o r supe
r i o r a 01 (uma) UFTR-JP. A t e o l imite- de 
30 ( t r i n t a ) p o n t o s , para e f e i t o de a u f e r i -

?0 - Autuações de f i r m a s e /ou i n s t a l a ç õ e s de ma
quinas e m o t o r o e s sem a p r e v i a l i c e n ç a , a t e 

(cem) p o n t o s para e f e i t o dc 

4 

l i m i t e de 100 

I I I - A t i v i d a d e s e s p e c i f i c a s da SEFLAN 

1 - Autuações por i n v a s ã o de á r e a s p u b l i c a s . . . . OSpts 

2 - V i s t o r i a s , N o t i f i c a ç õ e s , o c o r r ê n c i a s e o u 
t r a s i n f o r m a ç õ e s em p r o c e s o s . Devendo s e r 
computado para e f e t i o de A u f e r i c a o ( 3 0 ) 
( t r i n t a ) p o n t o s 0 3 p t s 

3 - O u t r a s a u t u a ç õ e s de s e r v i ç o s ou oubras por 
. _ i « t r a c a o nao e s p e c i f i c a d a n e s t a t a b e l a 0 3 p t s 

4 - . - Autuações por i n f r a ç õ e s ao c ó d i g o de p o s t u 
r a s , computados para e f e i t o de aufcgri.cacao 
3 0 ( t r i n t a ) p n t o s . . 0 3 p t s 

5 - Exercer i r r e g u l a r m e n t e a t i v i d a d e l i c e n c i a 
da aje' maneira a c o n t r a r i a r i n t e r e s s e p u b l i 
c o a ordem, a h i g i e n e , a s a ú d e , a s e g u r a n 
ça é dos bons c o s t u m e s . . OSpts 

i - Autuações p e l o nao fechamento de t e r r e n o s , 
p e l a nao c o n s t r u ç ã o de p a s s e i o s e / o y u r e c u 
peração de ambos. Computados para e f e i t o de 
a u f e r i c a o 20 ( v i n t e ) p o n t o s 0 S ? t 

7 - E l a b o r a ç ã o de Laudas e V i s t o r i a s para e f e i 
t o de Obso embargadas . Computados para e f e i 
t o rl«> a u f e r i c a o 2 0 ( v i n t e ) p o n t o s OSptt 
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NOTA 1 

Por e l a b o r a ç ã o de p r o j e t o s que a t e n d e aos i n t e r e s s e s 
g p e c u l a i a d r i ' d a d e s dos s e r v i ç o s - d e s e n v o l v i d o s no Departamento da Ad-
m i h i i t r a c a o Tf- fbutr ia e Departamento de F i s c a l i z a o de Obra e Pos tu¬ 
r a , poderá s e r a t r i b u i d o ao AstntjB F i s c a l a t e H O ( v i n t e ) pon tos . 

1 - Quando a infração corresponder aos 
recuo* mínimo» exigidos peta legislação. 
(Oi pts.> 
2 - Quando a infração corresponder ao Índice 
de ocupação nvfimo exigido pela Legislação 
(3JS pta) 
3 - (">-tando a Infração corrwpooaer ao incm-e 
d» aproveitamento máximo exigido pela Lei 
(Q3 pís.> 

Os r>* • = i n d i c a d o s nos numerais 01 a l i , para f i n s 
de c r e d i t o em c o n t a c o r r e n t e , sterao o r e s u l t a d o da m u l t i p l i c a ç ã o 
d e s t e , pei-i p e s o corri":, "c>"<iente, c o n f o r a e os. c r i t é r i o s . seguintes : 

RECEITA MENSAL DA EMPRESA 

A t e 5 0 UFIR-JP . . . . . . . i ,C 
Mais de 5 0 UFIR-JP a t e I S O U F I R - J P . . i.i 
Mais de 1 5 0 U F I R - j r .ate 3 0 0 UFIR-JP H , < 
Mais "de 3 0 0 UFIR-JP a t s 4 0 0 UFIR-JP 3 , t 
H a i s de 4 0 0 .UFIR-JP a t e 6 0 0 UFIR-JP 4,C 
H a i s de 6 0 0 UFIR-JP a t e 8 0 0 UFIR-JP 5 ,C 
H a i s de 8 0 0 UFIR-JP a t e i . 0 0 0 UFIR-JP 6 , 0 

Mais de 1 . 0 0 0 UFIR-JP '-• • 7,1 

0 v a l o r do opnto p a r a f i n s de c r i t r i o era ' c o n t a c o r -
r e n t e do ' f u n c i o n a l r i o , s e r a c a l c u l a d o m u l t i p l i c a n d o - s e o v a l o r 
a t r i u b i d o a cada padrao , p e l o peso c o r r e s o p n d e n t e ao. a g r a v a n t e da 
p e n a l i d a d e . 

Quando a i n f r a ç ã o c o r r e s p o n d e r a f s l t a 
de l i c e r i a para c o n s t r u ç ã o 

Quando a i n f r a ç ã o c o r r e s p o n d e r ao recuo 
mínimo e x i g i d o p e l a l e g i s l a ç ã o 

• i 
Quando a i n f r a ç ã o c íorresponder ao Í n d i 
c e de ocupação máxima e x i g i d o por l e i . . 

Quando a i n f r a ç ã o c o r r e s p o n d e r ao í n d i 
c e de a p r o v e i t a m e n t o máximo e x i g i d o por 
l e i 

T A B E L A UiNICA 
DIFEKFNCAS VERIFICADAS 

RfiTEPROJETO 00 FIOVO DECRETO 

DECRETO no. 2 .B4 DE 0108.91 

. 5 0 
200 

3 - Apuração da fraudo constatada quanto a 
emissão nos livros em documentos fiscais. 
4 - Verifioaoao de l m <¡umto « b u t da 
calculo, quanto a alíquota utilizada. 
• - — , sendo limitado em 50 (cinquenta) . 

0 - Procedimento fiscal com estimativa ou 
arbitramento de firma cuja receita nao 

som os valora* praticados pato 
Cpts,) « 

Ate o limite máximo de 105 pontoa pare 
•feito de auf eriça o. 
12 - para cada montante efetivamente 
recolhido, equivalente a IO (des) UFIE, ate o 
limite de 100 (cem) pontos pára efeito de 
confirmação. 
13 - , ato o limite d o 1QO (cara) pontoa. 
14 - Por lavratura de auto de infração pela 
falta de encerramento ou inscrição iniciai, 
ate o limite máximo de 50 (cinquenta)-pontos 
para efeito de auferieao. (2 pts.) 
15 - - , ate o limita d* 50 (cinquenta) pontoa 
16 - _, ate o limite de 8 0 (oitenta) pontos 
18 - Vistoria a micro empresas—, autoridade 
competente, , máximo de 30 (trinta) 

19 - — Superior a 01 (uma) UVPNfc- máximo 
de 30 (trinta) (3 ots.> 
AO - (3 pts.) 
2 1 - (2pta,) 
m - Atividades especificas da Septan 
6 - (3 pta) 
Notai 
Note. 2 I 
— numerais 1 a 13 -
Receita Mensal da Emèresa 

50 U V P M A ÍOOO UTPM. 
Nota 3 

O valor base' 3,5 (toes e meio), atribuído ao 
auto de infração, variando. _ abaixo 
discriminados peto peso correspondente ao 
padrao e espécie de infração adicionando-se 
as, tarefa* realizadas nos seguintes itens* — 

_ 6 0 
_ 240 
3 - Apuração- de fraude constatada entre a 
emisao de documentos fiscais e a 
escrituração das mesmos nos Bvros eontabeia 
tendo como resultado o recolhimento da 
tributo a menor. 
4 - Verificação de erro quanto a base de 
calculo e/ou alíquota utilizada. 
9 , limitado em 90(noven*a) pontos. 
10 - os valores praticados pelo mercado (5 
pts,) 
12« Para oada. montante efetivamente 
recolhido, equivalente a 10 (dex) UFIR-JP, ate 
o limite de 150 (cento e cinquenta) pontos, 
para efeito de auferi cao. 
13 - _ Ate o limite de ISO (cento e cinquenta) 
pontos— 
14 - Pela lavratura de auto de infração, 
referente ao nao recolhimento de Taxas. 
Para cada montante nao recolhido, 
equivalente a uma UfTR-JP. (1 pt-> 
15 - Pela lavratura de auto d e infração, por 
funcionamento , sem autornacan, em horario 
especial Ate o Omite de 50 (cinquenta) 
pontos— 
16 - Por lavratura da auto de infração, pela 
utilização ilegal de meios de publicidade, ate 
0 limite de 100 (cem) pontos,, para efeito de 
aufericao. 
17 - Plantões fiscais nos locais de diversões 
publicas ou serviço interno relacionado com 
a atividade fazendaria. Por dia e/ou 
caracterização de plantão. 
Ift - Vistoria.a micro-empresas, informações 
processuais "In loco" e diligencias. Ate o limite, 
de 4 0 (quarenta) pontos. 
19 - _ Superior a uma (01) UITR-JP. (2 pts.) 
20 - Autuações de firmas pelo 
funcionamento e/ou peta instalação d e 
maquinas e motores, sem a previa licença. 
Ate o limite de ÍOO (cem) pontos— (3 pt*) 
III - Atividades especificas da Seplan 
6 - (2 pts.> 

— numerais 1 a 11 
Receita Mensal da Empresa 

50 UVP.M A 10OO UVPM 
Nota 3 
— O valor atribuído a cada padrão, pelo 
peso correspondente ao agravante da 
penalidade. 
1 - Quando a infração corresponder a falta 
de licença para construção (33 pts). 
2 - Quando a infração corresponder ao recuo 
minimo exigido pela Legislação (4,0 pt*-> 
3 - Quando a infração corresponder ao índice 
de ocupação máximo exigido por Lei (35 ptvl 
4 - Quando a infração corresponder ao Índice 
de aproveitamento máximo exigido por Lei, 
(03pts.J, 

S E C R E T A R I A 

A-ï M I N I S T R A C Ã 0 

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso dan 

a t r i b u i ç õ e s que lhe c o n f e r e o a r t i g o 6 6 , i n c i s o I V , da Le í Or 

g â n i c a para 0 M u n i c i p i o de João P e s s o a , de 02 de a b r i l de 199C 

e consoan te a d e l e g a ç ã o de compe tenc i a e x p r e s s a nos D e c r e t o s 

n « s 1 .781 , 1.783 de 22 de março de 1989 e 2 .059 de 3 1 . 0 1 . 1 9 9 1 , 

PORTARIA N» 1.654 de 23 de dezembro de 1992 

RESOLVE: des igna r IRANILD0 SOARES CAMPOS, ma t r í cu la n« 17.586 , 
para e x e r c e r o ca rgo de SECRETARIO ESCOLAR, da Esco la Municipal 
" Ubirajara Targino B o t t o " , c l a s s e B, da SEDEC, de a c o r d o com o 
a r t i g o 99 da Lei N« 4 . 6 0 2 , de 2 6 . 1 2 . 8 4 . 



_ j y a u y e s s o a , _ g ¿ 3 1 o e ü ^ i i D r o d e 

PQRTARÎA N» 1.655 de 23 de dezembi- de 1998 
JttSOLVE: de acordo com o a r t i g o 7 9 , i n c i s o I I I , a l í n e a a, da l e i 
r o r g ê n i c a p a r a o M u n i c í p i o de João Pessoa te, ná forma do a r t i g o . 
| 2 0 6 , i n c i s o I I , combinado com o a r t i g o 207 , i n c i s o I , da Lei n* 

2 .380 / 7 9 , conceder aposen tador i a f a c u l t a t i v a a FRANCISCO DE ASSIS 
SALDANHA, Agente F i s c a l de T r i b u t o s , c l a s s e 204 , n í v e l I I , ma t r í -
o u l a n ' 1 4 . 1 2 6 - 7 , dó Quadro Permanente, do Poder E x e c u t i v o , l o t a d o 
na SEFIN, com as vantagens do a r t i g o 9 « , da Lei n« 4 . 7 5 1 / 8 5 . 
PORTARIA N» 1.646 de 21 de dezembro de 1992 

RESOLVE: des ignar ENGRÁCIA MARIA MACEDO.DE FARIAS, m a t r í c u l a n* 
15.^t46, para e x e r c e r a função g r a t i f i c a d a . e s t a b e l e c i d a no a r t i g o 10 
da L e i , n » 6 .166 de. 02 de outubro de 1989,na Esco la Munic ipal JOsé 
.Américo de Almeida, c l a s s e A, da SEDEC. (REPUBLICADA POR INCORREÇÃO) 

'ORTARIA N« 1.658 de 28 de dezembro de 1992 
RESOLVE: exonerar IEDA JANE DE LUCENA COSTA, ma t r í cu la n» 9 . 3 2 9 , do 
ca rgo em comissão de DIRETOà da E s c o l a M u n i c i p a l F r a n c i s c o Moura", 
c l a s s e Ai dá SEDEC. 

HA N*. 1.659 de 28 de dezembro de 1992 -

—i des ignar WOODROtf WILSON CAVALCANTI DE CARVALHO, mat r í cu la 
17, para responder p e l o ca rgo em c o m i s s ã d d e DIRETOR,da Esco 

c i p a l " A n í s i o T e i x e i r a " , c l a s s e À , " d a SEDEC, durante o a fas 
lento do t i t u l a r , em d e c o r r ê n c i a do p l e i t o E l e i t o r a l , p e l o prazo 
30 d i a s . 

Pag. as 

unie 

v m w da ckmmiem ue m m , 
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.RIA N« 1.660 de 28 de dezembro de 1992 

VE: exonera r o s s e r v i d o r e s ARLE??E DOS REIS BARBOSA, mat r ícu la 
1, SÔNIA APARECIDA DANTAS, ma t r í cu l a n» 23 .030 e MARIA DE FÁTIMA 

CABRAL LEITE, m a t r í c u l a n» 1 8 . 6 9 2 , do c a r g o em comissão de 
DIRETOR ADJUNTO, da E s c o l a Municipal " F ranc i sca Moura" , c l a s s e A, ' 
d a SEDEC. 

PORTARIA N« 1.661 de 28 de dezembro oe laaü 

RESOLVE: nomear JosÉ BEZERRA DE PONTES FILHO, ma t r í cu la n« 12.944 , 
para e x e r c e r o ca rgo em comissão de DIRETOR da Esco la Municipal " Fran 
c i s c a Moura, c l a s s e A, da SEDEC, de a c o r d o com a Lei N$ 5.981., de 
18 de a b r i l de 1989. 

PORTARIA N" 1.662 de 28 de dezembro de 1992 

ÍRlSOLVE: nomear MARIA DE FÁTIMA NUNES CABRAL LEITE, ma t r i cu la n« 
1 8 , 6 9 2 , para e x e r c e r o c a r g o era c c n i s s ã o de DIRETOR ADJUNTO,da Esco la 
u n i c l p a l ' "F ranc i sca Moura", c l a s s e A, da SEDEC, de acordo com a Lei 

5 . 9 8 1 - de 1« de A b r i l de 1988 . 

ORTARIA N« 1.663 de 28 de dezemorc, de 1992 

lESOLVE: nomear MAKIA. DE FÁTIMA ALVES, m a t r í c u l a n« 2 3 . 3 4 7 , para e x e r 
e r o ca rgo em c o m i s s ã o de DIRETOR ADJUNTO, da Esco l a Munic ipa l 

1 F r a n c i s c a Moura", c l a s s e A , da SEDEC, de aco rdo com o Lei n a 5 . 9 8 1 , , 
le 18 de a b r i l de 1989 . 
ORTARIA N« 1.664 de 28 de dezembro de 1992 

IES0LVE: nomear MARIA DO SOCORRO FARIAS TORRES, m a t r í c u l a ri» 25 .335 , 
« r a e x e r c e r o c a r g o era comissão de DIRETOR ADJUNTO, da Esco l a Munic i 
a i " F r anc i s ca moura", c l a s s e A, da SEDEC, de acordo com a Le i n» 
i.981., de 18 de a b r i l de 1989. 
'ORTARIA N» 1.669 de 28 de dezembro de 1992 

ffiSOLVE: nomear IEDA JANE LUCENA COSTA, m a t r i c u l a n* 9 . 3 ¿ a , pa i a exercer l 
( c a r g o de COORDENADOR DE PROJETOS ESPECIAIS, na E s c o l a Municipal "Fran 
• i s c a Moura", c l a s s e A, da SEDEC, de a c o r d o com a Lei n« 4 . 6 0 2 . 

» SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO no u s o das a t r i b u i ç õ e s que lhe c o n f e r e 
lEFERIU o s s e g u i n t e s p r o c e s s o de LICENÇA ESPECIAL: 

PORTARIA N« 119/92 

CARDIVANDO C A V A U M E GE OL IVE IRA 

1* V I C E - P R E S I D E N T E 

FABIANO CE SAJES V ILAR 

2 * Y I C E - P R E S I D E N T E 

PALLO mamo nogueira gadelha 
1* S E C R E T Á R I O 

D U W L FERREIRA DA S I L V A F U J O 

2 * S E C R E T Á R I O 

E Ü 3 D DE DE7£HBR0 DE 1932 

A MESA DIRETORA I » CÂWA M U K K I P / L DE JtfO PESSOA» ESTADO DA 
PARAÍBA, N O uso DE SUAS A T R I B U I Ç Õ E S » 

R E S O L V E , EXONERAR D E COWORMIDADE COM O QUE E S T A B E L E C E B P A 

RAGRAFO O N I C O D O A H T I Q O 1* DA L E I ir* 1,505, D E 24 DE M A I O DE, 1989, os ASSES -

SORES PARLAMENTARES DOS VEREADORES O U E NÂO CONSEGUIRAM S E E L E G E R , D E SÍMBOLO -

C I A CM-12, CONFORME A B A I X O D I S C R I M I N A D O S , A P A R T I R D E S T A D A T A , 

1-M* A U X I L I A D O R A L I M A SERRANO, 2-OÉBORA P E S S O A SERRANO, J - E I U A S D O MONTEIRO DAN 

T A S . 4 - O R L O S CAVALCANTE D E O L I V E I R A , 5 - A N T O N I O URBANO D A S I L V A , 6 - E U F R Á Z I O ' 

SAMPAIO. C O R T E Z , 7-Í IARCOS A N T O N I O MAIA P I N H E I R O , 8 -ANBSIA MARTINS T E I X E I R A DE 

C A R V A L H O , 9 - M Ê R C I A T A V A R E S F E R N A N D E S , 1 0 - V E R O T I R D E S MARCOS T A V A R E S D E L I M A # U -

MORGAKA MACENA D E S A N T A N A , 12-FABIANA D E C Á S S I A CHAVES C a m a , 1 5 4 1 » . MANOEL D E 

S O U Z A , W - E L I Z E U F E R R E I R A D A S I L V A , 1 5 - J A N D U I MENDONCA» 16-ANTONIA T R I G U E I R O , 

17-rtwiA oo SOCORRO CORDEIRO MÁXIMO, 18~JOSÉ MARCOS BEZERRA C O S T A , 1 9 - J O S E T E ' 

D E O L I V E I R A L I M A , 2 0 - J O S E RODRIGUES D A C O S T A , 2 H V W I A L Ú C I A DA S I L V A , 22-Ma-

R I A D O SOCORRO C H A V E S GAMA, 23-ALESSANDRA M A R T I N S T E I X E I R A D E ÍHHtun.Z&t-

F R A N C I S C O NELSON CAVALCANTE MODESTO, Z S J O S E F A I N E Z D E S O U Z A , 26 -JOÃO DOUGLAS 

A B R A N T E S D E O L I V E I R A , 27-MÃRCIA V I R G Í N I A D E ABOBADE V I R S N I O A I V E I R A , 23-rtwt -

cos José D E MELO L I R A * 2 9 - J A C O U E L I N E S I L V A O A FOHSSCA, 3 0 - J A C Y H I C Á C I O CAVAL -

C A N T E E 31-JAIME C A R N E I R O N E T O . 

1992. 

PACO OA C&KRA MUNICIPAL DE JOfc PESSÛA(P8>, EM 30 DE DEZEMBRO DE 

'ROCESSO N« 

16.346/92 
!5 .725/92 

K 0 M E . MATRÍCULA DIAS 

GILVA» DE ALMEIDA BURITY 3.128 •• 180 

MARIA DA PENHA DOS SANTOS 9.716 180 

Ibec re tÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO no uso das a t r i b u i ç o S s que lhe c o n f e r e , 
•FERIU os s e g u i n t e s p r o c e s s o s de LICENÇA ESPECIAL para conve r são em 
empo de s e r v i ç o . 

'ROCESSO N« NOME 

'5 .419 /92 JOSÉ DENIZAR C. XAVIER 
« ' o - M i DOROTÉIA L. PEREIRA 

MATRÍCULA 

12.832 
2.344 

U I A S 

180 
180 

C M A RA M U N I C I P A L 

J O Ã O 
D E 

P E S S O A 

PORTARIA N « Wsi EM, 3 0 OE DEZEMBRO DE 1992 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, N O uso D E SUAS A T R I B U I Ç Õ E S * 

R E S O L V E , DES IGNAS A F U N C I O N A R I A MARIA LEüMALVES DE ANDRADE. 

A U X I L I A R D E S E R V I Ç O S , M A T R Í C U L A N * 8 .259-7, P A R A P R E S T A R S E R V I Ç O EM REGIME 

D E TEMPO I N T E G R A L E DEDICAÇÃO E X C L U S I V A , COM D I R E I T O A G R A T I F I C A Ç Ã O MENSAL 

B E IOOSKCEM POR C E N T O ) SOBRE S E U S V E N C I M E N T O S F Í X O S . OBSERVADO O V A L O R L I 

M I T E D A R E F E R I D A G R A T I F I C A Ç Ã O . 

2 * - V Í C E - P R E S I D E N T E 

PAttJO FEWttíW NOGUEIRA GADELHA 
1* S E C R E T Á R I O 

i r n u b à l u f i k S ILVA F I L H O 

2* S E C R E T Á R I O 

MANTENHA A 

CIDADE LIMPA. 

POVO DESENVOLVI 

E POVO LIMPO 

M i l 



C O R T A R I A N « 3 0 8 D E 3d DE DEZEMBRO PE 199?. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, r . j i « u u 1!.A PA

RAÍBA, no uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe conferem o A r t . 2 2 , i n c i s o 1 

V I I , da C o n s t i t u i ç ã o do Estado, e o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e VI I I da 

Lei Orgânica do M u n i c i p i o , 

RESOLVE exone ra r , a p e d i d o , o Eng* GEORGE CUNHA do 

ca rgo de SECRETARIO DE PLANEJAMENTO - SEPLAN - , que v inha e x e r c e n 

do em c o m i s s ã o . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 30DE DEZEM 

BRO DE 1 9 9 2 . 

CARL 

r 'ORTARIA N« 401 

ALBERTO PINTO 

PREFEITO 

l/GUEIRA 

DE 30 DEZEMBRO DE 1992 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 

PARAÍBA, n o . u s o das a t r i b u i ç õ e s que lhe conferem o A r t . 6 0 , i n 

c i s o V I I , da C o n s t i t u i ç ã o do Es tado, e o Á r t . 6 0 , i n c i s o s V - e 

V I I I , da Lei Orgânica do M u n i c í p i o , 

RESOLVE e -v . . . r a r , a p e d i d o , o Eng! SEBASTIÃO BA 

TISTA DOS SANTOS do ca rgo de SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS 

SESUR - , que v inha exercendo em comissão . 

PREFEITURA ..MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 3 0 DE 

DEZEMBRO DE 1992. 

CAR J.OS T Ã L B É R T O P I N T O 

P R E F E I T O 

A V I S O S 
E D I T A I 

PORTARIA ^ '399 IDE DE DEZEMBRO DE 1992 

~ O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PAHAÍ 

BA, no uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe conferem o A r t . 2 2 , i n c i s o V I I , 

da C o n s t i t u i ç ã o do Estado, e o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e VI I I da Le i .Or 

gânica do M u n i c í p i o , 

RESOLVE exonera r , a p e d i d o , o B e l . ROOSEVELT VITA do 

ca rgo de Coordenador da Coordenação do Programa E s p e c i a l de L e g i s 

l a ç ã o - PROLEGIS - . , que v inha exercendo em c o m i s s ã o . 

ZEMBRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA', EM 30 DE DE-

DE 1992 . 

CARLfS ALBERTO PINTO MANGUEIRA 

PREFEITO 

PORTARIA N« 400 DE 30 ,, DE DEZEMBRO DE 1992 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DÀ PARAÍ 

BA, no uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe conferem o A r t . 2 2 , i n c i s o V I I , 

da C o n s t i t u i ç ã o do Estado, e o art ' . 6 0 , i n c i s o s V e V I I I da Lei Or 

gânica do M u n i c í p i o , . ' J 

RESOLVE exonera r , a p e d i d o , o ProfessOr ITAFUÂN 1 

BOTTO TARGINO do c a r g o de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDEÇ 

jue vinha exercendo em c o m i s s ã o . 

PREFEITURA MUNjpIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 30 DE DEZEM 

BRO DE 1992 . 

CARLOS ALBERTO PINTO MANGUEIRA 

PREFEITO 

EDITAL N9 0 1 1 / 9 2 

/ 

0 S e c r e t á r i o d e P l a n e j a m e n t o e C o o r d e n a ç ã o 
M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , P B , no u s o de 
a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s e t e n d o em 
A r t . 39 do D e c r e t o N9 2 . 0 1 7 , de 0 6 / 1 Í / 9 0 t o r n a 
à a p r o v a ç ã o p e l o D e p a r t a m e n t o de F i s c a l i z a ç ã o de D 1 

e P o s t u r a s — DEFOP, o s P r o j e t o s de E d i f i c a ç õ e s a b a ] 
d i s c r i m i n a d o s : 

01 - O b r a L i c e n c i a d a . 

a - P r o c e s s o PHJP N9 9 . 0 0 4 / 9 2 - 4 ) 
b — P r o p r i e t á r i o : I m o b i l i á r i a A r s e m i r o Holanda- , 

L t d a . 
c* - L o c a l : Rua P r o j e t a d a E s q . c/h R. P r o j e t a d a ' 

L t . 2 2 7 Od. SOS - L o t . J a r d i m O c e a n i a IV -
B e s s a - P B 

d - . Z o n e a m e n t o : Z R - 3 . 
e - C o n s t r u ç ã o : E d i f í c i o H u l t i f a m n i a r 
f - N9 de P a v i m e n t o s : P i l o t i s + P a v i m e n t o s . + 6 . 
9 - P r o j e t o a p r o v a d o p e l a SUDEHA em © 5 / . 1 1 / 9 2 
h - A l v a r á N9 0 9 3 8 / 9 3 e x p e d i d o em 5 A ' 1 2 / 9 2 . 

. O S - Obra L i c e n c i a d a 

a - P r o c e s s o PMJP N9 9 . 1 8 8 / 9 2 - 1 
b - P r o p r i e t á r i o : C o n s t r u t o r a E s p i r i t o S a n t o L td 
c — L o c a l : Rua G e r a l d o C o s t a E s q . com à Av 

S i l v i n o C h a v e s - L t . 1 8 4 Qd. 4 2 8 - H a n a í r a - F 
d — Z o n e a m e n t o : ZR1 
e — C o n s t r u ç ã o : E d i f í c i o M u i t i f a r a i 1 i a r 
f - N9 d e P a v i m e n t o s : P i l o t i s , 0 4 p a v i m e n t o s e 0 

a p a r t a m e n t o s na c o b e r t u r a . 
9 - D e c l a r a ç ã o da CAGEPA d e 1 6 / 1 2 / 9 2 . 
h - . A l v a r á nS 0 9 3 1 / 9 2 e x p e d i d o em 1 6 / 1 2 / 9 2 

0 3 - Obra L i c e n c i a d a 

a - P r o c e s s o PMJP N2 9 . 3 0 0 / 9 2 - i 
b - P r o p r i e t á r i o : HANTEH - E n g e n h a r i a 

c o e s L t d a . 
c — L o c a l : Rua J u i z Amaro B e z e r r a , L t . 14 da 

18 na P r a i a de Tambaú—PB 
d - Z o n e a m e n t o : AR3 
e - C o n s t r u ç ã o : E d i f í c i o H u l t í f a n i l i a r 
• - Nfi de P a v i m e n t o s : S u b - s o l o , P i l o t i s + 0 8 

v i m e n t o s t i p o c o b e r t u r a 
q - D e c l a r a ç ã o da CAGEPA em 2 6 / 0 8 / 9 B . 

A" — n9 «- - - ip /oo = W ped i<Jo e - *Á/*Bsva 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENARÃO 
GABINETE DO SECRETARIO 
GABINETE DA ASSESSORIA ESPECIAL - SEPLAN 

I 

I n s t a l a -

EDITAL N9 0 1 1 / > . 

? n c i a u ~ -

P r o c e s s o PHJP N9 9 . 6 4 7 / 9 2 - 6 
P r o p r i e t á r i o : C o n d o m í n i o R e s i d e n c i a l A m a z ô n i a 
I 
L o c a l : Rua P e d r o J . de A q u i n o , L t . 2 5 4 Qd. 8 3 
do L o t e a m e n t o J a r d i m C i d a d e U n i v e r s i t á r i a - P B 
Z o n e a m e n t o : ZR3 
C o n s t r u ç ã o : E d i f í c i o M u l t i f a m i l i a r 
H9 de P a v i m e n t o s : T é r r e o + 0 3 P a v i m e n t o s 
P r o j e t o A p r o v a d o p e l a SUDEHA em 1 9 / 1 1 / 9 2 
A l v a r á ntí 0 9 4 4 / 9 2 e x p e d i d o em 1 7 / 1 2 / 9 2 

Obra. L i c e n c i a d a 

P r o c è s 
P r o p r i 
D a l i 
L o c a l 
a Rua 
do L o t 
G o n c a l 
Zoneam 
C o n s t r 
NS d e 
v i ment 
P r o j e t 
A l v a r á 

s o PHJP N9 9 . 9 6 4 / 9 2 - 5 
e t á r i o : C o n d o m í n i o R e s i d e n c i a l S a l v a d o r 

A v . F l á v i o R i b e i r o C o u t i n h o , E"*.q. coa. 
J o a q u i m F e r r e i r a C o s t a L t . i 9 y Qd. 419 

I I - P r » ' e a m e n t o J a r d i m O c e a n i a 
o em H a n a í r a - P B 
e n t o : ZRi 
u c ã o : E d i f í c i o i i u j . c i f a m i l i a r 
P a v i m e n t o s : S u b - s o l o , P i l o t i s 
o s 
o a p r o v a d o p e l a SUDEHA em 1 4 / 1 2 / 9 2 

0 9 8 0 / 9 2 e x p e d i d o em 1 7 / 1 2 / 9 2 . 

12 pa-

J o S o P e s s o a , P B , 2 2 de d e z e m b r o de 1992 
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